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PROJETO DE LEI I )5 ii?!; 

Dispõe sobre a transfonnação da Escola 
Técnica Federal da Bahia em Centro Federal 
de Educação Tecnológica e dá outras 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Fica transfonnada em Centro Federal de Educação Tecnológica, nos tennos 
da Lei n° 6.545, de 30 de junho de 1978, a Escola Técnica Federal da Bahia, instituída na fonna da 
Lei n° 3.552, de 16 de fevereiro de 1959, alterada pelo Decreto-lei n° 796, de 27 de agosto de 
1969. 

Parágrafo único. Fica incorporado ao Centro Federal de Educação Tecnológica de 
que trata este artigo o Centro de Educação Tecnológica da Bahia (CENTEC), criado pela Lei n° 
6.344, de 6 de julho de 1976, inclusive seu acervo patrimonial, instalações físicas, recursos 
financeiros e orçamentátios, e o seu pessoal docente e técnico-administrativo. 

Art. 2° O Centro Federal de Educação Tecnológica da Bahia, ora criado por 
transformação, tem sede e foro na cidade de Salvador, Estado da Bahia, e é regido pela Lei n° 
6.545, de 30 de junho de 1978, por esta Lei, por seu Estatuto e Regimento. 

Parágrafo único. O atual Diretor da Escola Técnica Federal da Bahia exercerá as 
funções de Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica da Bahia até a completa 
implantação da Entidade, quando serão providos os cargos de direção, na fonna da legislação 
pertinente. 

Art. 3° O art. 2° da Lei n° 6.545, de 30 de junho de 1978, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 2° Os Centros Federais de Educação Tecnológica de que trata o artigo 
anterior têm por finalidade o oferecimento de educação tecnológica e por objetivos: 

I - ministrar ensino em grau superior: 

a) de graduação e pós-graduação lato sensu e stricto sensu, visando à fonnação de 
profissionais e especialistas na área tecnológica; 

b) de licenciatura com vistas à formação de professores especializados para as 
disciplinas específicas do ensino técnico e tecnológico; 

TI - ministrar cursos técnicos, em nível de 2° grau, visando à fonnação de técnicos, 
instrutores e auxiliares de nível médio; 

lU - ministrar cursos de educação continuada visando à atualização e ao 

L-_________________ __ -- -

) 

j 



• 

• 

.' " 

FI. 2 do projeto de lei que "Dispõe sobre a transformação da Escola T~cnica Federal da Bahia em 
Centro Federal de Educação Tecnológica e dá outra~ providências". 

aperfeiçoamento de profissionais na área tecnológica; 

IV - realizar pesquisas aplicadas na área tecnológica, estimulando atividades 
criadoras e estendendo seus benefícios à comunidade mediante cursos e serviços." 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° Revoga-se a Lei n° 6.344, de 6 de julho de 1976. 

Bra~ília, 
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LEGISLAÇÃO 'CITADA 1-/ N f K II.])I!' 

P€ t-o AUTOR..: 

LEI NQ 6.545, de 30 d~ junho de 1 978. 

Dispõe sobre ~ transformação d~s Escolas réc 
nicas Federais de Minas Gerais, do P.l'·MI~ e 
Celso Suckow ela' Fon'seca em Centr(ls Feder.lis 
de Educação Tecnolõ9ic~ e d3 outras prcvidê~ 
cias. 

o P R E S IDE N T E O A R E P O B L I' C A 

Faço saber Que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

A r t, 1 Q - As Esco 1 ~s Tecni cas Federa i s de r1i nas Gera i s, 

com sede na Cid~de de Belo Horizonte; do P~ran3, com sede na Cidade de 

Curitiba; e Celso Suckow da Fonseca, com sede na Cidade do Rio de J~nel 

ro, criadas pela Lei nQ 3,552, de 16 de fevereiro de 1959, ~lterada pelo 

DecrEto-lei nQ 796, de 27 de agosto de 1969, autorizadas a organizar e 

ministrar cursos de curta duração de lngenharia de Operação, com base no 

Decreto-lei nCl 547, de 1>3 de abril de 1969, fic~m transformadas em Cen­

tros Feder3is de Educação Tecnológica. 

Parãgrafo único - Os Centros Federais de Educação Tecn~ 

lõgic~ de Que trata este artigo são autarquias de regime especial, nos 

termos do artigo 4Q, da Lei n9 5.540, de 23 de novembro de 1958, vincul~ 

das ao Ministerio da Educação e Cultura, detentoras de autonomia admini! 

trativa, patrimonial, financeira, didática e disciplinar, regendo-se por I 

esta Lei, seus Estatutos ~ ' Regimentos, 

Art. 2Q - Os Centros Federa i s de Educação Tecno 1 ôg'i ca 

de que trata o artigo anterior têm os seguintes objetivos: 

I - ministrar ensino em grau superior: 

a) de graduação e pÔ$-graduaçjo, vis~ndo a formação de 

profissionais em 'engenharia industrial e tecnólogos; 

I 

I 
I 
I 

I 
I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
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• . b) de 1 icenciatura plene e curta, com vistas ã for",! 
çao de professores e especialistas para as disciplinas especializ! 
das no ensino de 29 grau e dos cursos de formação de tecnõl090s; 

~ li - ministrar ensino de 29 grau, com vistas ã formação 

de auxiliares e técnicos industriais; 

Il I - promover cursos de extensão, aperfeiçoamento ees 
pecialização, objetivando a atualização profissional na área te~nica 

industrial; 

IV - real izar pesquisas na area tecnica industrial, e! 
timulando atividades criadoras e estendendo seus benefícios ã comuni 

dade mediante cursos e serviços. 

Art. 3Q - A ad~inistração superior de cada Centro te rã 
como orgao executivo a Diretoria-Geral e como õrgão delib.erativo e 
consultivo o Conselho Diretor, sendo este composto de sete membros e 
respectivos suplentes, todos nomeados pell. Ministro da Educação e Cu.!. 
tura, sendo dois representantes do Ministerio da Educação e Cultura, 
um representante da Federação das Indústrias do respectivo Estado e 
quatro representantes da instituição, indicados na forma regimental • 

• 
Parãgrafo único - Cada Centro terã um Diretor-Geral. 

nomeado pelo Presidente da Repúbl ica, por indicação do Ministro da 

Educação e Cultura. obedecida a Lei nQ 6.420, de 3 de junhO de 1977. 
que sera o Presidente do Conselho Diretor. 

Art. 49 - '0 patrimônio de cada Centro Federal de Educa 
çao Tecnológi ca serã constituído: 

j - das atuais instalações, ãreas, predios e equipamen 
tos ql:e constituem os bens patrimoniais das respectivas Escolas Tec 
nicas Federais, mencionadas no artigo lQ desta Lei; 

11 - pelos bens e direitos que vier a adquirir; 

111 - pelos saldos de exercícios financeiros anteriores. 

Art. 59 - Os recursos financeiros de cada Centro serão 
provenientes de: 



I - dot~ções que lhe forem anualmente consignadas no 

Orçamento da União; 

11 - doações, auxilios e subvenções que lhe venh~m li 

ser feitas ou concedidas pela Uni~o, Estado5 e Municípios, ou por 

qu~isqu e r entidades p~blicas ou privadas; 

111 - remuneração de servi ços pres tados a ent idades pu 

bl ~ cas ou particulares, mediilnte conv~nios ou contratos específicos; 

IV - taxas, emolumentos e lInuidades que forem fixados 

pelo Conselho Diretor, com observância da legislação especí~ica so 

bre ':~ ' matéria; 

v - resultado das operaçoes de credito e juros bancá 

rios; 

VI - receitas eventuais. 

Art. 69 - A expansão e a manutenção dos Centros Fed! 

rais de Educação Tecnol~gica serão asseguradas basicamente. por recur 

~os cons.ignados anualmente pela União ã conta do orçamento do Minis 

terio da Educação e Cultura. 

Art. 79 - Os Centros terão s~as atribuições específi­

cas, sua' estrutura administrativa e . a competência dos õrg;)os estab! 

lecidos nos Estatutos e Regimentos aprovados nos termos da legisl~ 

çao aplicável. 

Art. 89 - Cada Centro instituído por esta Lei terá Ta 

bela Permanente de Pessoal regida pela legislação trabalhista, orgi!, 

nizada de acordo com as normas da Lei nQ 5.645, de 10 de dezembro de 

1970,e legislação complementar, devendo a proposta de fixação da 10 

taç;)o obedecer às normas legais vigentes. 

Parágrafo unic? - A contratação ' de pessoal, nos empre 

gos constantes da tabela a que se refere este artigo, será feita na 

forma da legislação em vigor. 

Art. 9Q - ficam transferidos para 
-tivamcnte, os recursos atualmente destinados as 

derais referidas no art. lQ desta Le~. 

cada Centro, res pe~ 1 
Escolas Técnicas F~ I 



-02-
Parágrafo único - Caberã aos atuais ordena dores de de! \ 

' pesas, ate a implantação dos Centros, a movimentação dos recursos. 
Art. 10 - O Ministério da Educação e Cultura prorr.ove 

iã.n~ pra!o de noventa dias. a el~boração dos Estatutos e Regimentos 
necessários ã implantação de çada Centro. 

Art. 11 - Esta Lei entrará em vi gor na data de sua P;! 
blicaçáo. 

Art. 12 - Revogam-se as disposições em contrário. 

8rasília, em 30 de junho de 1 978; 
157Q da lndependencia e 90Q da Republica. 

ERNESTO GEISEL 

Euro Brandilo 

• LEI N9 3.552 - DE 18 DE J'EVDlEIRO DI! 1959 

Dispõe s6l:>re T.O/la organização escolar e administrativa dos utabelecimen­tos de Cltsino indust, iul do .lt1inistéTio da Educação e CUltura, e dá O:.ttl as provIdências. 

o Presidente da República: 
Faço sabl:r que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Do objetivo dos estabelecimentos de emtno tnàu.stTúll 
do Mmisterto aa E4UCaç40 , CUltur4 

Art. 1.° E' objetivo das escolas de ensino industrial mantidas pelo Mi­n!stério da Educação e Cultura: 
a) proporcionar base de cultura geral e iniciação técnica que permi­tam ao educoDdo integrar-se na comunidade e participar do trabalho prc­dutivo ou prosseguir SEUS estudos; 
b) preparar o jovem para o exerc1cio de atividade especiaUzada. de nIvel médio. , 

• Parágrafo único. O ensino ministrado neS&~s e8tabeleclmentos se pro~ cessará de forma a atender às diferenças individuais doe alunoa, buscando crlentá-Ios (lO mplhor mM/) posslvel. dentro de. seus, interêsses e aptid6es. 

Da 01 gClntzaçelo ucolar 

Art. 2~ As escolas de ensino industrial federais poderAo manter cursos da aprendizagem, curso básico e cur&06 téc~. 
\ 

, 
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Parágrafo único . E' facultado às escolas manter cursos extraordinários 
para menores ou mfLlures, com duração e constituição apropriadas. 

Art. S.O Os cursos de aprendizagem destinam-se a jovens de 14 anos 
pelo menos . com base d ! conhecimento" elementares e que desejem pre-
paral'-se para oficios qualificados. . 

~ 19 Os cursos de apn:ncllzugem terão caráter intensivo e duração 
variável, nunca menor de vinte meses. 

I 2.° OS alunos qu~ tenham concluido curso de aprendizagem poderA.o 
Ingressar em uma. das séries do curso básiCO, mediante verificação prévia 
de seus conhecimentos. 

Art . 4.° O curso básico. de quatro séries, de educação geral, desti­
na-se aos alunos qu~ hajam concluldo o curso primário e terr. como OD­
jetivo ampliar os fundamentos de cultura explorar as aptidões do edu­
cando e desenvolver suas .capacidades, orlentando-os, com a colaboração 
da famUia . na escolha de oportunidades de trabalho ou de estudos ul­
teriores. 

Art. 5.0 Os cursos técn!cos, de quatro ou mais séries. têm por ob­
jetivo assegurar a formação de técnicos para o desempenho de funções de 
1medlata llS6isténcla a engenheiros oU a aamlnlstradores, ou para o ext'rCl­
elo de profis~ ões em que as aplicações tecnológicas exijam um prOfissio-
nal dessa graduação técnicà. . 

Parágrafo único. ~es cursos devc?m adaptar-se às necessidades da 
vida econômica . das diversas pr{)fissõ~s e do progres...<o da técnica. arti­
culandr.·ie com a Indústria e a tendendo às exigências do mercado de tra­
balho da região a que serve a escola. 

Art. 8' Para que os cw'ws atinjam seus objetivos, as autoridades res­
ponsávelti diligenciarão no sentido de os m~smOs contarem com a con­
tribuição da experiência de organizações profu;s:.;>nais e econOrr.icas dli 
regiãO. 

Art. 7.° AI; e::colas de ensino mdustrial, a que te refere a pres?nte lei, 
poderão manter, excluslve ou conjuntamente, curSOs de aprendizagem. bá­
sicos ou tecnlcos. 

Art. 8.0 Os cW'sos compréenderão o ensino de matérias e trabalhoe 
de oficina . 

Parágra10 Únlco . Nas duas ou três prim.: iras séries do curso técnico 
serão mirustrac'os conhecimlntos gerais lndi:;pensáveis aos estudos té.::no­
lógicos do curso . 

Art . 11.° A matricula na prime!J'a série em qualquer dos cursos de en-
sino industrial. além de outras condições a serem fixadas em regulamen- .' 
to. dependerá: 

Q) DO curso bãsico, da aprovação do último ano do curso primário ou 
no exame de verificação d<; eúnhecimentos a que se refere o § 1.0 dêste 
artigo; 

b) nos CUFSOS técnicos, da conclusão do curso b~ico oU do primeiro 
ciclo de qualquer dQS ramos de ensino médio . 

t 1.0 Aos candidatos ao curso báSICO, que não tiverem escolaridade re­
gular, será proporcionado E:Xam.2 de conhecimentos eQuivalentes aos Co 
último ano do ensino primarlo. 

29 Haverá concUtI!O, sempre que o número de candidatos fõr supe-
rior ao número de vagas ex:stentes 11.0 est.:4belecimentO. . 

Art. 10 . AUm de pessoal docente Idôneo, os estabeJedmentos devem 
aempre contar com biblioteca, labOratórios, oficinas. gabinetes e salas­
ambiente, aparelhados para UDl ensino eIlciente e prático. 

Art. 11. Em cada estabelecimento de ensino, o currículo f&Colar elabo­
rado. pelo Conselbo de ProfessOres ~rá proposto pelo respectivo Diretor 
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à D1retoria do Ensino Indu.'_lfl'\l, não podendo o número de matérlas com­
pulsórias, em cada série . dus cursos I)~slr(ls e técniCOs, ser inferior a 3 
(três) e o das optativas, inferior a 2 <dolli) . 

§ 1." As opções ~erão fdtas pelo aluno, sob conselho dos professOres 
ou orientadores, no inicio do a.no letivo. dentre. matêrias oonstantea de 
lista adotada pela escola. 

I 2.° Em todas as séries dos cur:;cs, haverá ensino prático em oficinas. 
Art . 12 . Entende-s~ como curriculo o conjunto das atividades do edu­

cando na escola ou fora dela, sob a sua direção. 
Art . 13 . A distribuição das matérias e oficinas atenderá, no curso 

básico. ao caráter dominantemente geral dêste cura0, e, n<ls cursos téc­
nioos à natureza especializada dos mesmos. 

Art . 14. O ensino das rnatél'1as será conduzido de modo a que o 
aluno observe e expel'imentp. suas aplicações é. vida contemporânea e 
compreenda as exigências desta, quanto à tecnologia de base cientl!lca. • 

Art . 15 . O tempo de ocupação do aluno na escola será de 33 a 44 
horas semanais, devendo a organização dos horários contemplar adequa­
damente tôdas as atividades escolares inclusive as culturas e as Que te­
nham por objetivo a integraçll.o do aluno Jl(J meio profISSional e aocial. 

Da organização admini8tr~va 

Art. 16. Os atuais t'stabelecimentos de ensino industrial, mantidos pe!o 
Ministério da E(lucação e CUltw'a, terão personalidade jurid1ca própria e 
autonomia didática. administrativa, técnica e financeira, regendo-se nos 
têrmos da presente lei. 

Art . 17 . Os estabelecimentos de ensino industrial .. erão adminlstradoa 
pór um C<>nselho de representantes, e terão um Conselho de ProfessOr·:s · 
obedecidas as atribuiçbf'.s fixadas nesta leI. . ' 

§ IY O Conselho (·elá comvostc de seis representantes da comunidade, 
escolhidos pelo Presidente da Repúbl1ca, mediante proposta. em lista tri­
plice elaborada pelo Ministério da Educação e Cultura, depois de ouvid~ 
a Diretoria do Ensino Indu~trial , Nnovando-se, cada dois anos. por um 
terço de seus membros . . . 

I 2.° O Diretor da Escola. ao qual competem a.s funções executivas, 
será nomeado pelo Presidente do c<>ns:lho, pelo prazo de três anos. findo 
o qual poderá ser reconduzido, recaindo sua escolha em pessoa estranha ao 
mesmo C<>nselho e com habilitação para o exerci cio do carg<> sl:gundo cri-
térios fixados pelo Ministério da Educação e Cultura . ' 

Art . 18 . O C<>nselho d·e ProfessOres. órgão de direção pedagógico-di­
dática da Escola, sob a presidência do Diretor, será constitu1do na forma. 
do respectivo R,.:gimento, 

Art. 19. C<>mpete ao Conselho de representantes: 
a) eleger seu pl'ef i dente; 
b) aprovar o orçam.:nto da despesa anual da escola, o qual não p0-

derá destinar mais de 10% para () pessoal administrativo, nem mais de 
50 % para o pessoal docente e técnico, reservando-se o restante para ma.­
tenal, conserva~ão do préaio e obras; 

c) fiscalizar a execuçã() do orçamento esoolar e autorizar transferên­
cias de verbas, reslleit:l.dl>S as porcentagens da allnea b; 

d) realizar I!. tomada ete contas do Dir·"tor; 
e) controlar o balanço físico anual e o dOs valores patrimoniais da 

escola ; 
1> autorizar tMa despesa que ultrapasse- a Cr$ 100.00000 (cem mU 

cruzeiros) ; 
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1/) aprovar a organização doa cursos; 
h) aprovar os alatemaa de exames ~ promoç6.:s a serem adotado.s na 

esoola, respeitadaa as d1BposiçOes vigentes; 
I) aprovar 011 quadroe do peaaoal a que se refere o art. 27; 
I) examinar o relatório anual de> Diretor da escola e o encaminhar, 

oom observaçOes, ao Mintatérlo da Educação e Cultura. 

Parigrafo W11co. O Presidente do Conselho ser' o representante legal 
da Dcola. 

Art. 20. Em cuocs excepcionals e graves, pod.er' o Ministério da Edu­
cação e Cultura intervir na administração de cada escola. para aalva-
1fU&l'WU' a gestão financeira e Oll altos objetivos do estabelecimento, in­
clusive no tocan~ ao diapoato no I 2.° do art. 17, podendo, reesmo. para 
tanto, propor a destltulçA.o de seus administradores ao Presidente da ~ 
pÚbllca. 

Parágra.fo único. Em tais casos. será designado Um delegado do Mi­
I11atérlo que ficará. re.spclIlsé.vel pela admInistração do estabelecimento até 
a nomeação de novo Conselho a ser feita dentro em sessenta dias, 'con­
tados da destltulçllo do anterior . ,. 

Art. ~l. Compete à Diretorla do Ensino Industrial: 

4) proceder a estudos referentes à distribuição dos recursos globais 
para cada escola; 

b) elaborar diretrizes gerais dos curriculos. sistemas de notas e de 
exames e promOÇÕeS; 

c) proceder a estudos sObre orgat:llzação dos cursos mais convenientes 
A.s diferentes re~ões geo-econOmlcas do Pais; 

cO elaborar material didático e planos de cursos e de provas de ren-
dimento escolar; , 

e) realizar estudos para sondagem e avaliação do rendimento escolar, 
eflclêncla e adequaçlí.o dos cursos ministrados nas escolas; 

f) reunir e publicar dados estatistlcos; 
1/) promover reuniOes e seminirtos locais OU regionais, para fixaç§,Jo 

da pol1tlca de cursos, de matricula e de colocação dos alunos; 
M ,organizar cursos, seminários e estágios e conceder bôlsas para 

aperfeiçoamento do pe..c:soal da direção, docente e administrativo; 
') conceder bOlsas a alunos do ensino industrial; 
1) exercer a. flsc8.lização contábU dos estabelecimentos. 

Do ensino IndustTtal estadual, muntctJ)Cll e particular 

Art. 22. As escolas de ensino industrial, a car~ dos governos esta­
duais e muniCipais. reger-S<!-ão, pelas respectivas legislações. obedecidas as 
diretrizes e bases da legislação federal. podendo os Estados e Munic1plos, 
que o quiserem. adotar a organização prevista na presente lei. 

Art. 23. .\5 escola.s de ensino industrial particulares terão llberdade 
.de organização, obedec1da.s as legislaçoos estadual e municipal e as dire­
trizes e bases da legis1açlí.o federal. 

Art. 24. Será mantido pela Diretoria do Ensino Industrial Um ser· 
viço de classificação das escolas de ensino industrial federais. estaduais. 
munlcipals e particulares. com o fim de trazer o pública informado sObre 
a. organização e a eficácia que venham atingindo no desenvOlvimento dos 
IJeUS objetivos. 

Parágrafo único . Esta classificação será feita. mediante inspeÇÕes pe­
riódicas por técnicos e professôres. com a. cooperação da prÓpria escola. e 
Visar' .a distribuir os estabelecimentos em categorias. conforme o grau em 
que os objetivos de educaçAo, ensino e fonnação técnicas estejam sendo 
por êles realizados. 

, 

'1 
I 

• 
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Art. 25 . Aplicam-se aos alunos dos cura'Os, a que ae retere a preaente 
lei. a.s dlsposlçOes da Lei n .o 1.821, de 12 de marÇo de 11153, e respeCltlva 
regulamentação. 

Art . 26. O Poder Executivo baixará, no prazo' de cento e vinte d1aB, a 
contar da data em que entrar em vigor esta lei, 011 atos indlspensAvels à 
adaptação gradual dos estabelecimentos de ensino industrial elo MInisté­
rio da EduCação e Cultura às normas nela estatuldas. 

Art. 27. A adm1nJstração da escola OII'"anizar' os quadrOs do pessoal 
docente e administrativo nece~sárlos 110 funcionamento dos cursos, ateu­
dldns as porcentagens lixadas na letra 11 elo art. 19, nêlea tncluldo o ~­
soai estivel, aproveitado nos térmol do art. 28. 

ParágraIo Úl'llco. O pessoal docente e adm1n1stratlvo sem contratado 
por prazo n~o superior a ~s anos, admitindo-se a renovação por igUal 
prazo, a critério exclusivo do Conselho de Representantes. 

Art. 28. O;; atuais cargos e funções das escolas de ensino Industrial. 
do Ministério da Educacão e Cultura. serão extintos à mectlda qUe êSSes 
estabelecimentos fOrem sendo adaptados à presente lei, mantidos, porém, 
os ocupantes estáveis, os quais poderão ficar à. dlsjY.lsiçl\o daquelas em que 
estiverem servindo, ressalvados seus direitos e vantagens. 

Parágrafo Qn1co. Na adaptação do estabelecimento à presente leI. 
poderá ser aproveitado, a critério do Conselho, o J):lssoal docente sem esta­
bilidade, habilitado em COncurso ou prova eqUivalente. 

~\rt. 29. A Lei que fixar anualmente a despeSa da Un1l!.o, consignara, 
na parte referente ao M1n1stério da Educação e Cultura uma dotação glo­
bal destinada a cada um dos estabelecimentos a que se refere a presente 
lei, sob a forma de auxllio. 

I 1.' O valor anual dêsse auxillo será correspondente à BOma das 
quantias necess4.ria.'! ao pagamento de todo o pessoal da escola, à aqu1si­
ção do material indispensável, à. execução de obras e ao atenditmento dos 
mais encargos de sua manutenção e desenvolvimento. 

I 2.° A d1scr1minaçlo da despesa da proposta orçamentária da eIICOla 
não fará parte integrantE- do Orçamento Geral da UniAo, servindo me,,: 
ramente de elemento informativo para a sua. elaboração. 

§ 3.' Publicado o orçamento geral da despesa da União ou atos que 
concederem creditos relativos à. escola, serão as dotações correspondentes 
auoomàticamente registradas pelo Tribunal de Contas e distribuldas às re­
partições pagadoras competentes, para entl'8ia à escola. 

Art . 30. Os bens patrunonlais das escolas, que constitúem SUas ins­
talações. continuam sob o Domfn1o da União assim como os que vierem 
a ser adquiridos. 

Art. 31. Os estabelecimentos de ensino industrial poderão receber, 
além dos recursos orçamentirios previstos no art. 29, auxillos e subven­
çôes dos podêres públlLOS e donativos, doações e qua.lsquer outras contri­
buições particulares, constituindo taIs rendas fundo especial do estabeleci­
mento. por êle própriO adru1nistrado. 

I 1.' A aplicação dêsses recursos em construções ou reformas de pré­
dios dependerá de prévia autorização dos projetos pelo Ministério da Edu­
caçl10 e CUltura. 

I 2.9 Anualmente, os estabelecimentos de ensino industrial farAo ao 
Ministério da Educação e Cultura uma demonstraçll.o da apUcacAo dOS re­
cursos a çue se refere o presente artigo e da respectiva posição do fundo 
que êles conafltuf'm . 

. . 
Art . 32. As escolas de ensino industrial. sem preju1zo do ensino siS­

temático, poderio o.celbr encomendas de terceiros, mediante remuneração. 
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ParAgrafo único . A execuçA.o dessas encomendas, sem preJuizo da 

aprendizagem sistemática, serA feita pelos alunos, que participarão da remu­

neração prestada . 

• \rt. 33 . A prestacA.o anual de contas será feita até 28 de fevereirO, 

e conllCrá., além de outros, os seguintes elementos: 

Cl) baltlnço pa trtmonlal; 
b) balanço econOmlco; 
c) balanço financeiro; 
d) quadro comparativo entre a receita prevista e a arrecadada; 

e) quadro comparativo entre a despesa autorizada e a realizada. 

Art. 34 . O ensino de aprendi:.:agem, mantido pelo Sen'lço Nacional 

de Aprendizagem Industrial, será. de tempo parcial oU Integral e se desti­

narA a menores jã empregados ou a caildldatos a empregos na indústria. 

Parâgrafo único . Aplica-Se aos alunos dos cursos de &pl1end iza~em 

subordinados ao Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial, o diSposto 

DO O 2,° do art. 3.'. 

Art . 35. Ali escolas mantidas por Instituições particulares e que, na 

!(Jnna da legislação vigente, se Incluem entre os estabelecimentos de ensi­

I: C Industrial do Ministério d9. Educação e Cultura passam a constituir unl­

tlades escolares das respectivas entidades mantenedoras. 

Art. 36. Esta lei entrarA em vigor na data de sua publlcaçfl.O, revoga­

dI"; as disposições em contrá.r1o. 

Rio de Ja~e1ro, 16 de fe\'erelro de 1959; 138.· da Independência e 71.· da 

RepúblJca . 

DECRETO.LEI N9 796 - IIt 27 11& 
AGOSTO IIE \ 1969 

Revoga o art. 1'1 e altera /lo redaç40 
dOs . arts. 19 (alfnea 1) e 80 da l,el 
,,9 S. 552, de 16 de leveretro 4e ele 

! . 1959. 
Ir - L 
, '0 'Presidente da R~úbllca, usando 
!da atribuIção quo lho confere o I 19 
. do art. "29 do Ato Institucional n9 6, 
. de 13 de dezembro de 1968, decreta: i 

Art. 19 Fica revogado o art .. 17 da ! 
Lei n9 3 .552, de 16.2.59, devendo a : 
matéria nêle contida ser regulamcal- ! 
tada por Ato do POOt'lr ExecutIVo, de I 

acOrdo com o di$posto no art. 39 do : 
,Decreto· lei n9 200, de 25 de fcverE~ro 
de 19G7, . • 

Art. 29 . A alínea f do art, 19 e o 
, art. 30 da -Lei n9 3.552-59, p8Sl.am a 
. ter a s~~te redação: . 

.. Art. 19. Competa ao Co::selho 
de Representantes: ...... ............. ............ 

• • , ••••• • •• • •••••• • •••••••• • •• o " 

-1) autoriza'r tôda despesa Que 
ul t.rapaôse a quantia de 10 (dez) ! 

v êzes o maior. salário minlRlO vi- I 

ge·nte no Pais". I 
"Art. 30. Os bens patrimoniaIs I 

das Escolas, representados pelos 
lm6veis em que estejam lIistll.la.-

. dos, continuam sob o dom1nlo da 
autarquia. assim como OS qUE: vie­
l€m a ser adquiridos para as 
mesmas, com recursos própriOS ou 
da União..... . . .-, 

" \ 

Art. ·39 !:Ste Decreto;lel entrará em 
vigor na data ' de sua publica,ção, re­
'rogadas as disposiç~ em contrário. 

I 
BrasUla ~7 de agOsto de 1969 ; 

1489 da 'Independênc:a fi 819 da 
RepÚblica. 

A. COMA Z SILVA 

2"/lrso Dutra 
Hélio Beltrão 

-
/ 

JUSCELINO KUBITSCHEK 

Clovis Salgada 



• LEI N° 6.344 - DI: 6 H JUUJO 
011: 1976 

Crl4 o Centro cü Eclt.lCGÇão Tecno· 
lógica da Bahia e ciá outr", prOVI­
tUnd4$. 

O Presidente da Rep'CIbl1ca 
Paço saber que o Congresso NaclODaJ 
decreta e eu aanclono a seguinte Lei ' 

Art . I" Fica criado o Centro de 
Educação Tecnológica da Bahll~ 
com sede em Salvador, Esta.jo .~a 
Bahia, com a f!nalldade de desen· 
volver. inclusive com a cooperac;n.o de 
universidades e instituições IntereIl­
sadas, cursos de formação .1e tecnólo­
gos, em nlvel superior . para fazer face 
A.s pecullarl<'ad ~8 do mercado dI! Lra­
balho da reglio. 

Art . 20 O Centro de Educação 
TecnolOglca da Bahia será 1llJl3 au­
tarquia de regime especIal, je con· 
formIdade com o Art . .0 da Lei nú­
mero 5 .540. de 28 de novem,>r? de 
1968. v!nculada ao Mlnlstérll da 
Educação e Cultura, diltentora de au­
tonornla patrimonial. admlnlstrati\'a, 
financeira, didática e dlsclpl!nar. 

Art. 3° Ao Centro de Educaçai> 
TecnolOglca da Bahia caberi' 

I - ministrar cursos Pom e·uater 
lntemIvo e terminal conducentes • 
formação de tecnólogos; 

lI . - formar pessoal docente des· 
t :nado ao ensino nos cursos de ~o~­
maçio de tecnólogos; 

m - desenvolver outras I\~ I\-lda­
des necessirias ao cumprim~nto e 
aperfeIçoamento de seus objetivos . 

Parágrafo únIco. O Centro je Edu­
cação TecnolOglca da BahIa pvdl'ra 
Instalar cursos Independentemen~e Ja 
apreciação prévia do Conselho Fe­
deral de Edllcaçlo. que po6terlormen-

~ 011 reconhecerá para todos os efei­
tos. podendo, ainda, suprimir u1\ SIJS­
pender cursos quando o mercado de 
trabalho manifestar sintomas de sa­
turação. 

Art . .0 O patr!mOnlo do Centro Cle 
Educaçio Tecnológica da Bah!a sera 
constltuldo: 

I - pelos bens e dlreltns qu~ lhe 
forem Incorpora~os t'm virtude de al.o 
dos poderes ptlbl1cos ou que o Centro 
aceitar. oriundos de doaçOes ou le­
gadoe; 

II - peJos bens e dIreitos q1le o 
Centro vier a adquIrIr; 

III - pelos saldos dos exerrtclos 
financeiros anteriores. 

Art . 5° Os recursos flnance!ros do 
Centro de Educação Tecnológ ir.4 da 
Bahia serão provenientes de: 

I - dotação que lhe for donllalmen· 
tf' consignada no OrçamentQ da 
UnIão; 

II - doações. aux1l1os e sub~t'nç~es 
que lhe venham a ser feitos .>11 con­
cedIdos pela União. Estados e Munl­
clplos ou por Quaisquer entlda.:iclS pú­
blicas ou privadas; 

III - remuneração 
prestados a entidades 
partIculares. med~ante 

contratos espec1f1cos; 

de !'i!'TVU.C' 

públit'as ou 
convênio ou 

IV - taxas, emolumentos e anuI­
dades Que forem fixadas pelo Con­
selho Diretor. com observA.ncla da le · 
glslação especifIca sobre a matéria; 

V - resultado das operações de 
crédito e juros bancirI~; 

VI - Receitas eventuais . 

Art . 60 A expansão e a manutfmç:io 
dI Centro de Educação Tecnológita 
da Bahia serão asseguradas basirQ· 
mente por rec:!ursos consl\ltnad,\'I 
anualmente pela União a cofl ta do 
Orçamento do Minlstér:o da Educa 
ção e Cultura. 

Art. 70 A Administração SuperIor 
do Centro de Educação Tecn.\I(;r,!r.a 
da Bahia será exercida por um Con­
selho Diretor. composto de 6 . (sels) 
membros e respectivos suplent~3 to· 
dos nomeados pelo Presidente tio Re­
pública. sendo 2 <dois) represi'ntan­
~ cjo 14'n.1st.fr~ d, EQu~lQ f Clt!· 
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tura, 1 (um) representante da Secre­
taria de Planelamento da Presltlt!lIc.a 
da Repúbl ~ca . 1 (um) representante 
de Ministério da Indústria e d-:J Co­
mércio. 1 (um) representante do Go­
verno do Estado da Bahia e I ,um) 
representante da Buperlntend~ncla 
de Desenvolvimento do Nordest.e 

Parágrafo único. O Diretor -Geral 
do Centro, nomeado pelo Presidente 
da Repúbllca, por Indlcaçlo do MI­
nistro da Educação e Cultura. ser' 
o Presidente do Conselho Diretor. 

Art. 8° O Centro de Ed1lcaçr.o 
Tecnológica da Bah!a ter' Tabela 
Permanente de Pessoal regida pela 
legislação trabalhista. organlZ&\la. dI! 
acordo com o sistema de .!la.ssl!!cllç!o 
de cargos de que trata a Lei n° 3,645 
de 10 de dezembro de 1970, 11.'vl.'nde 
para esse efeito. propor a f1x&4;>\o da 
respectlva lotação. ouvido o Orgno 
central do Sistema de Pessoal Civil 
da Administração Federal. 

Parágrafo únloo. A contratação ' ele 
pessoal. nos empregos constantes da 
tabela a que se refere este artigo, 
sera fe~ ta mediante concurso plltJhco. 
na forma da legislação em vigor . 

Art . 9" O pessoal atualmentE' COO 
tratado pelo convênio firmado f:DlrE' 
o Ministério da Educação e Cu:r.Ul'a. 
e a Fundação Centro de Ed'lcaçao 
Técnica c'a Bahia continuará a preso 
tar serviços ao órgão ora criado, na 
situação em que se encontra. porlen · 
do concorrer à Inclusão na Tabela 
Permanente de Pessoal. de que trata 
o Art . 8° desta Lei. Observada '1 SIS­
temática de classificação de car~"s 
vigente. 

Art . 10. F:ca o Poder Exe.:utlvo 
autorizado a abrir. no oorrente exer· 
clelo crédito especial no valor r.e . 
Cr$ 10 .000 .000.00 (dez milhões !I~ 
cruzeiros), para atender às des'Jesas 
de constituição. 1.nstalação <! Ime­
diato funcionamento do Centro. 

Art . 11 . Ai; atrlbulções espec!firss 
do Centro, sua estrutura admln:stra­
tlva e a competência de seus urgã.os 
serão estabelec:das nos Estarulos, 
aprovados por decreto do Poder Exe­
cutivo. 

Art. 12. Esta LeI entrar' em VlC;or 
na data de sua publlcação, revOiadas 
as diSposições em contrário. 

Brasfl1a, 6 de Julho de 1976; 
155° da Independência e 88° · da 
Repúbllca. 

ERNESTO Gnsa. 
Mário Henrique Si1n01Uen 
Nev Braga 
S~vero Fagun 'tel GomeI 
J040 Paulo 401 Reil VeUOIo 
Mauricio Rangel ReiI 
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Mensagem n° 64 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos tennos do artigo 61 da Constituição Federal. submeto à elevada deliberação de 
Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Educação e do Desporto. o texto do projeto de lei que "Dispõe sobre a transfonnação da Escola 

Técnica Federal da Bahia em Centro Federal de Educação Tecnológica e dá outras providências". 

Brasília. 5 de fevereiro de 1993 . 

< 
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E.M. nQ 003 Em 11 de JANEIRO de 1993. 

Exce1entissimo Senhor Presidente da República 

Tenho a honra de encaminhar ã elevada consideração de 
Vossa Excelência a anexa Minuta de Projeto de Lei, que dispõe sobre 
a transformação da Escola Têcnica Federal da Bahia (ETF/BA) em Cen 
tro Federal de Educação Tecno1õgica, nos termos estabelecidos pela 
Lei nQ 6.545, de 30 de junho de 1978, a exemplo do que já ocorreu com 
as ex-Escolas Técnicas Federais do Paraná, de Minas Gerais, do Mara 
nhão e Celso Suckow da Fonseca, do Rio de Janeiro, transformadas em 
Centros Federais de Educação Tecnolõgica. 

A implantação dos Centros Federais de Educação Tecnolõ 
gica (CEFET) busca aperfeiçoar, no Brasil, a idéia da vertica1iza 
ção do ensino técnico etecno1õgico, que se dá pela oferta, em uma 
mesma instituição, de cursos profissionais em diferentes graus ou 
niveis de ensino e pela perfeita integração entre eles. 

insere-se num 
A idéia consubstanciada no "modelo CEFET", 

quadro mais amplo de busca de alternativas de 

-entre nos, 
educação 

'---------- - - -
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tecnológica para o atendimento do desenvolvimento sócio-econômico ve 
rificado em escala mundial, em tentativa que visa a preservar peculi! 
ridades, otimizar instalações, recursos e equipamentos, e respeitar 
tendências que se verificam em nosso meio. 

A implantação do modelo CEFET constitui uma tentativa 
vitoriosa de diversificação do sistema de ensino, ate então aprision! 
do ao modelo unico, cuja rigidez e inadequação para o atendimento de 
uma demanda diversificada sao bem conhecidas. O modelo CEFET visa a 
ampliar as possibilidades de acesso ao nivel superior, alterando a es 
trutura da oferta de cursos e diversificando os curriculos para o 
atendimento de uma clientela mais heterogênea. Visa, tambem,a romper 
o jã citado sistema perverso de acesso às instituições publicas, no 
qual as camadas mais favorecidas economicamente acabam tendo o quase 
monopólio das vagas, independentemente de serem ou não mais capacit! 
das que as camadas menos favorecidas para prosseguimento de sua forma 
çao. 

Considerando a grande extensão territorial do nosso 
pais, hã necessidade de criarmos mais Centros de Educação Tecnolõg~ 

ca distribuidos pelas diversas regiões do . Pais. Sob tal aspecto, a 
Escola Técnica Federal da Bahia jã havia sido escolhida para sediar 

ta um Centro de Engenharia de Operação dentro do programa de Acordo In 
ternacional MEC/BIRD I, que deu origem aos prim~iros Centros Federais 
de Educação Tecnólogica. 

A proposta, ora trazida à consideração de Vossa Exce 
lência, retorna à proposta de criação do Centro Federal de Educação 
Tecnológica da Bahia, pela fusão do Centro de Educação Tecnológica da 
Bahia - CENTEC, com a Escola Técnica Federal da Bahia, que se unem 
para formar o novo Centro, resultante da transformação da segunda. 

O CENTEC/BA é uma instituição federal de 
de junho de 1976, e destinada 

ensino, cri! 
da pela Lei n9 6.344, de 06 
trar, exclusivamente, cursos de formação de tecnólogos, em 
perior, dentro dos Projetos 15 e 19 do antigo DAU/MEC, que 
va as carreiras de curta duração. 

a minis 

nivel su 
incentiva 
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~ ~poca de sua criaç~o, tamb~m o antigo DEM/MEC de 
senvolvia um projeto semelhante, atraves do Acordo MEC/BIRD I, de im 
plantação de cursos de curta duração, com base na então chamada Eng! 
nharia de Operação, junto a algumas Escolas Tecnicas Federais, dentre 
as quais a Escola T~cnica Federal da Bahia foi uma das beneficiadas 
com a construção de um Centro de Engenharia. 

Deste modo, o Estado da Bahia estava sendo objeto de 
duas iniciativas similares por parte do MEC, ou seja, uma atrav~s do 
DEM/BIRD, que implantava um Centro de Engenharia de Operação da ETF/ 
BA, e outra por parte do DAU/MEC e Conselho Britânico, que implantava 
o CENTEC/BA, tambem para cursos de curta duração, exclusivamente de 
formação de tecnólogos. 

Com a reformulação dos cursos de Engenharia (Resolução 
n9 48/76 do CFE), o MEC decidiu extinguir os cursos de Engenharia de 
Operação. Como esses cursos jâ estavam implantados e funcionando em 
algumas Escolas Tecnicas Federais, que faziam parte do Projeto MEC/ 
BIRD, mais precisamente nas Escolas T~cnicas Federais do Rio de Jane~ 
ro, Minas Gerais e Paranâ, decidiu-se então transformar essas escolas 
em Centros Federais de Educação Tecnológica, substituindo-se os cur 
sos de Engenharia de Operação por cursos de Engenharia Industrial ,in~ 

ta tituindo-se a verticalização do ensino tecnológico, abrangendo desde 
o 29 grau t~cnico â pós-graduação tecnológica. 

No caso especlfico da Bahia,como os cursos de Engenh~ 

ria de Operação ainda não estavam em funcionamento efetivo e o CENTEC 
tamb~m ainda estava em inlcio de implantação, foi proposto que se fi 
zesse uma fusão do projeto CENTEC com o projeto da ETF/BA e se crias 
se o CEFET, a exemplo das Escolas Tecnicas Federais do Rio, Minas Ge 
rais e Paranâ, jâ que os objetivos dos referidos projetos eram idên 
ticos. Lamentavelmente, por diversos problemas, esta solução nao foi 
concretizada. Assim, a ETF/BA ficou com toda a parte de construção, 
mas os equipamentos adquiridos pelo projeto BIRD I passaram para o 
CENTEC, uma vez que a ETF/BA ficaria apenas com os cursos t~cnicos de 
nlvel m~dio. 

1......-_______________ -- - - - -
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Apesar de espacialmente e fisicamente bem instalado, 
tanto em termos de edificações como em termos de equipamentos e de 
recursos humanos, a experiência do CENTEC/BA, ministrando exclusiva 
mente cursos de formação de tecnólogos, fracassou. Isso vem sendo 
constatado amplamente pelas diversas avaliações levadas a efeito pelo 
MEC. Enquanto o "modelo CEFET" vem demonstrando grande êxito,o pr.2, 
jeto pedagógico do CENTEC mostrou estar muito aquém do desejãve1. 

Por não possuir a mesma tradição do ensino técnico que 
tem a Escola Técnica, o CENTEC não conseguiu se impor na ãrea, não di 
versificou as suas atividades acadêmicas e, ao contrãrio, vem sendo 
objeto de uma grande ociosidade. A instituição funciona em 40 % do ex 
pediente normal e forma um numero reduzido de tecnólogos por ano a um 
custo muito elevado por tecnólogo formado. Funcionando sem o m;nimo 
de eficiência e com grandes e graves problemas administrativos, o 
CENTEC jã passou por per;odos de vãrias intervençoes administrativas, 
em curto tempo de existência. Alem de todos esses problemas, acres 
cente-se o fato de que o projeto pedagógico do CENTEC, funcionando c.2, 
mo uma camisa de força, insiste em ofertar exclusivamente cursos de 
formação de tecnólogos, cursos estes que não estão ainda bem aceitos 
pela nossa cultura educacional e empresarial. Por serem cursos com 
essas caracter;sticas, necessitariam de ser oferecidos por 
ção que tivesse grande credibilidade junto ã comunidade, 
te a empresarial, o que não é o caso do CENTEC/BA, mãs é 
ETF/BA. 

institui 

especia1me~ 

o caso da 

Toda essa situação se reflete diretamente no aluno, 
principal vitima de uma experiência fracassada. Diante desse estado 
de coisas, a comunidade do CENTEC/BA resolveu procurar alternativas 
capazes de reverter a situação. Diante do sucesso representado pelo 
modelo CEFET, era natural que a aspiração imediata da comunidade do 
CENTEC/BA fosse a sua transformação em CEFET. Assim sendo, foi soli 
citada ao Pode r Executivo a transformação do CENTEC/BA em CEFET, Pro 
jeto de Lei n9 4.771, de 1990, que foi encaminhado ao Congresso Naci.2, 
nal. O referido Projeto de Lei foi aprovado pelo Congresso, com par~ 
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cer contrãrio do MEC, exatamente porque não incluia a Escola Tecnica 
Federal da Bahia. Após a sua aprovação pelo Congresso, o Poder Execu 
tivo resolveu ouvir novamente o MEC, antes da respectiva sansão 
sidencial. Com base em parecer do MEC, o Senhor Presidente da 
blica vetou o Projeto de Lei nQ 4.771/90. 

pr~ 

Repu 

Por ocasião do veto ao Projeto nQ 4.771/90, o Ministe 
rio da Educaçao, atraves da Portaria nQ 067, de 26 de novembro de 
1991, procedia a mais uma avaliação dos Centros Federais de Educa 
ção Tecnológica, com ênfase nos aspectos tecnico-pedagógico e insti 
tucional e nas relações dos Centros com a comunidade local e regi~ 

nal, especialmente com o sistema empresarial. Apesar da avaliação re 
cair exclusivamente sobre os IICEFET II , a Comissão, considerando a 
situação de isolamento do CENTEC/BA, dentro do Sistema Federal de En 
sino e os problemas que vinha enfrentando, resolveu convidar, para fa 
zer parte da Comissão, o Diretor-Geral do CENTEC, para que melhor co 
nhecesse o modelo e a filosofia que envolve o projeto pedagógico dos 
Centros Federais de Educação Tecnológica. 

Levada a efeito a avaliação dos IICEFET II , a Comissão 
concluiu expressamente em seu relatõrio. 

IIAinda nesta linha de uma politica para a educação tec 
nológica e independentemente da nova Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional, cabe uma recomendação especifica relacionada com 
a expansão gradual do modelo CEFET, envolvendo a Escola Tecnica Fede 
ral da Bahia e o Centro de Educaçao Tecnológica da Bahia - CENTEC. 

Como jã exposto neste Relatório, a Escola Tecnica Fe 
deral da Bahia era uma das seis Escolas que foram contempladas com re 
cursos do BIRD para sua transformação em Centro de Engenharia de Op~ 

ração. Em face da extinção do curso de Engenharia de Operação em 
1977, e da criação do CENTEC em 1976, o próprio grupo de trabalho, e~ 

tabelecido pela Portaria Ministerial nQ 83, de 09.08.76, manifestou­
-se no sentido de deixar para uma oportunidade futura a transformação 
da Escola Tecnica Federal da Bahia em CEFET. ~ ~ 

~~/ / 
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Em face desta avaliação ora procedida dos três CEFET 

originais, de Minas Gerais, Paranã e Rio de Janeiro, juntamente com o 
CEFET criado mais recentemente no Maranhão, bem como em função dos ru 
mos que tomou o CENTEC da Bahia, e altamente recomendãvel que se ini 
ciem os estudos necessãrios para a integração do CENTEC com a Escola 
Tecnica Federal da Bahia, visando ã criação do CEFET da Bahia. Esta 
recomendação, embora possa parecer estranha aos objetivos estabeleci 
dos para os trabalhos da Comissão de Avaliação dos quatro CEFET exis 
t e n te s, f o i j u 1 g a d a p e r t i n e n t e e o p o r t una de n t r o d a. r e c o m e n d a ç ã o m a i s 
ampla do estabelecimento de uma politica para a educação tecnolõgica, 
especialmente por ser este o momento em que deverã efetuar-se a reno 
vação da Direção do CENTEC/BA". 

As recomendações da Comissão foram aprovadas e aceitas 
pelo MEC, tendo sido implementadas de imediato pelas seguintes medi 

das: 

1 - Designação de um Diretor-Geral "pro-tempore", com 
a missão de fazer a fusao do CENTEC/BA com a ETF/BA e criar o CEFET 
da Bahia. Essa indicação recaiu sobre o Prof. Antonio Barreto Bar 
ral, ilustre professor, indicado de comum acordo com as aspirações 
das duas instituiçoes e das Secretarias Nacionais de Educação Tecnolõ 

ta gica, a qual se vincula a ETF/BA, e de Educação Superior, a qual se 
vincula o CENTEC/BA. Essa decisão ignorou a lista sêxtupla enviada 
ao MEC para escolha do Diretor, lista esta elaborada sem o conhecimen 
to do Conselho Diretor do CENTEC, e contestada por toda a comunida 
de do CENTEC, que não a aceitou, nao apenas por não ter participado, 
como tambem pelo fato dos indicados para compor a lista não terem ne 
nhum compromisso com o CENTEC. Alem de vetar a lista, a comunidade 
docente e discente do CENTEC cobrou do MEC uma solução definitiva p~ 

ra as sucessivas crises do CENTEC e defendiam a sua 
em CEFET pela união com a ETF/BA. 

transformação 

2 - Portaria n9 1.135, de 22 de julho de 1992, do Se 
nhor Ministro da Educação, resolvendo: 



~1EC/GM/07 

111 - Designar os professores Osvaldo Vieira do Nasci 
mento, representante da SENETE; Arthur Antonio Bertol, representante 
da SENESU; Antonio Barreto Barral, representante do CENTEC/BA; Rober 
to Jos~ Tripodi Marchi, representante da ETF/BA, para sob a coordena 
ção do primeiro, constituirem Comissão para elaborar estudos com vis 
tas ã criação do Centro Federal de Educação Tecnolõgica da Bahia, a 
partir da fusão do CENTEC/BA com a ETF/BA. 

11 - Recomendar aos Diretores do CENTEC/BA e da ETF/ 
BA a constituirem subcomissões ao n;vel de cada instituição ou mis 
ta, para subsidiar os trabalhos da Comissão. 

111 - Determinar o prazo de 90 dias, a partir da data da 
publicação da Portaria para a .. conclusão dos trabalhos ll

• 

Em 10.08.92 a Comissão foi oficialmente instalada. 
Nesse per;odo houve a substituição de Ministro da Educação. Decidiu 
a Comissão ter um encontro com o novo Ministro, incluindo os 07 pr~ 

fessores, Antonio Barreto Barral e Roberto Jos~ Tripodi Marchi, Dire 
tores do CENTEC/BA e da ETF/BA, respectivamente, que relataram ao 
Ministro os fatos em andamento e os objetivos da Comissão. O Minis 
tro da Educação aprovou o trabalho que estava sendo feito e pediu ur 
gências nas conclusões. 

Em seguida, a Comissão realizou seminãrio geral sobre 
a fusão e criação do CEFET/BA com a participação de toda a comunid~ 
de discente, docente e de funcionãrios administrativos das duas insti 
tuições, bem como as subcomissões nomeadas pelos Diretores, a n;vel 
de cada uma das instituições, nos termos da Portaria n9 1.135, de 22 
de julho de 1992. 

Da discussão ficou decidido o empenho da comunidade 
das instituições na defesa do projeto de fusão e de criação do CEFET/ 
BA e que: 

1 - O projeto de fusão do CENTEC/BA com a ETF/BA,e con 
seqUente criação do Centro Federal de Educação Tec 
nolõgica da Bahia - CEFET/BA, ~ uma aspiração de 
toda a comunidade das duas instituições, que prom~ 

~--'/) 
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te se empenhar junto ao Ministerio da Educação e 
ao Congresso Nacional para a sua consecuçao. 

2 - A Comissão foi recomendado que preparasse urgent! 
mente os estudos, jâ sob a forma de Exposição de 
Motivos, juntamente com uma minuta de Projeto de 
Lei, a ser encaminhada ao Ministro da Educação, p! 
ra posterior encaminhamento pelo Poder Executivo 
ao Congresso Nacional, com vistas ã criação insti­
tucional do Centro Federal de Educaçao Tecnolõgi 
ca da Bahia, conforme proposto. 

3 - Paralelamente ao trabalho da Comissão, as subcomis 
sões trabalharão, de forma individual e coletiva, 
no sentido de preparar o Estatuto e o Regimento 
do CEFET/BA, bem como os passos necessârios ã 
sua implementaçao. 

Assim sendo, permito-me submeter ã consideração de 
Vossa Excelincia, por intermédio da presente Exposição de Motivos, o 
Projeto de Lei que trata da transformaçao da Escola Técnica Federal 
da Bahia em Centro Federal de Educação Tecnolõgica, incorporando o 
atual Centro de Educação Tecnolõgica da Bahia . 

Ressaltada assim a conveniincia da transformação da 
referida Escola em Centro Federal de Educação Tecnolõgica, com a ln 
corporação do CENTEC/BA, cri este Ministério que a solução ora trazi 
da a Vossa Excelincia representa grande passo para o progresso do 
ensino tecnolõgico do pais. 

Na oportunidade em que se propoe Projeto de Lei atri 
buindo-se ao CEFET/BA finalidades e objetivos peculiares ãs institui 
ções que lhe dão origem, ou seja, com a responsabilidade de ofere 
cer educação tecnolõgica para os tres setores da economia: primârio, 
secundârio e terciârio ou de serviços, estende-se essas finalidades 
aos demais Centros Federais de Educação Tecnolõgica, existentes e que 



.. 
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vierem a existir, regidos pela Lei nQ 6.545,de 30 de junho de 1978. 
Esta extensão se faz substituindo-se o Artigo 29 da referida Lei, p~ 
lo Artigo 29 do Projeto de Lei ora encaminhado ã apreciação de Vossa 
Excelência. 

Reitero a Vossa Excelência os protestos do mais profu~ 
do respeito e elevado apreço. 

L~L:~Jk ,- "'\ 
MURILIO Or-AVELLAR HINGEL } 

Ministro de Estado da Educação 
e do Desporto 
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ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO, EM/GM/MEC/NQ OD3 

1. SÍNTESE DO PROBLEMA OU DA SITUAÇÃO QUE RECLAMA PROVIDÊNCIAS: 

o modelo mstltUClOnal representado pelo Centro de Educação TecnológIca da BahIa -

CENTEC/BA, como mstitulção federal de ensmo superIOr, destinado a minIstrar exclu­

sIvamente cursos de formação de tecnólogos, agravado por uma seqüêncIa de mfellzes 

admInistrações, revelou-se um grande fracasso. Tentando superar o problema, o 

CENTEC/BA propôs em 1991 a sua transformação em CEFET, cujo modelo mstltuclOnal 

para os cursos tecnológICOS revelou-se amplamente VitOrIOSO, uma vez que tem como 

base a Escola TécnIca Federal, detentora de toda uma tradIção de ensino técnICO. O 

projeto de transformação do CENTEC/BA fOI vetado pelo Senhor Presidente da Re­

públICa, justificando que a competênCIa para ser CEFET seria da Escola TéCnica Federal 

da BahIa e não do CENTEC/BA. Aceitando a transformação, estaria a Escola TécnIca 

prejudicada em sua evolução hIstórica e aspiração, ao tempo em que se poderia compro­

meter o prestígIO dos CEFET's, arduamente construído, pela ausênCIa de condições do 

CENTEC de levar avante um projeto desta amplitude. 

Atendendo aos anseIOs das comunidades docentes, dIscentes e de pessoal téCniCO e ad­

ministratIvo do CENTEC/BA e da ETF/BA, o MinistériO da Educação nomeou uma Co­

mIssão Especial para estudar o assunto e propor soluções. Como resultado, a solução 

proposta e aceita pelo MinIstérIO da Educação e do Desporto fOI a fusão da ETF/BA com 

o CENTEC/BA e Criação do CEFET /BA, através da transformação da ETF /BA em Cen­

tro Federal de Educação TecnológICa, a exemplo dos outros CEFET's já eXIstentes. Esta 

solução consubstancla-se no anexo Projeto de Lei, através de Exposição de MOtIVOS, a 

ser apreCIado pelo Congresso NaCIOnal, por solicitação do Poder ExecutIvo. 

2. SOLUÇÕES E PROVIDÊNCIAS CONTIDAS NO A TO NORMATIVO OU NA MEDIDA 

PROPOSTA: 

O Projeto de LeI ora encammhado propõe: 

-a transformação da Escola TécnIca Federal da BahIa em Centro Federal de Educação 

TecnológICa da BahIa, nos termos da LeI nQ 6.545, de 30.06.78; 

- a Incorporação do CENTEC/BA ao Centro Federal de Educação TecnológIca da BahIa e 

revogação da LeI nQ 6.344, de 06.07.1976, e do Decreto nQ 80.282, de 05.09.1977, que 

cria o CENTEC/BA e aprova o seu Estatuto e RegImento, respectivamente; 

- transfere para o CEFET /BA os recursos destinados à ETF /BA transformada e ao 

~--------------------------------------------------- -- -- -
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CENTEC/BA Incorporado; 

-altera a finalidade e objetIvos dos CEFET's crIados pela Lei nº 6.545, de 30.06.1978, 

revogando o ArtIgo 2º da referIda LeI, e substituindo-o pelo Artigo 2º da presente LeI 

que estabelece as finalIdades e objetIvos do CEFET /BA; 

-estabelece as normas e procedimentos necessárIos à implementação do Centro Federal 

de Educação TecnológIca da BahIa. 

3. ALTERNATIVAS EXISTENTES ÀS MEDIDAS OU A TOS PROPOSTOS: 

- Não há nenhum outro Projeto no Executivo sobre a matérIa. 

-Não há nenhum Projeto tramitando no Legislativo sobre a matérIa. O últImo Projeto de 

LeI fOI vetado pelo ExecutIvo. 

- A únIca possIbIlIdade de solução do problema é a proposta, através de Projeto de LeI, 

que é consenso entre as instituições envolvidas e o MinistérIO da Educação e do Des­

porto, ao qual se vInculam as instituições envolvidas. 

4. CUSTOS: 

As despesas decorrentes da medida está prevIsta na Lei Orçamentária anual da institUI­

ção transformada e da instituição Incorporada, que passam a constituir um só orçamento 

para a nova Instituição crIada (O CEFET/BA). Haverá, isto sim, uma otimização dos re­

cursos orçamentárIos que serão racionalizados pelo planejamento institucIOnal dos pro­

gramas, cursos e serviços da nova instituição. 

5. RAZÕES QUE JUSTIFICAM A URGÊNCIA: 

A situação de CrIse Instalada no CENTEC/BA, com reflexos na condução das ativIdades 

acadêmIcas e a necessidade de dar urgente solução aos anseIOs do corpo discente das 

duas Instituição envolvidas. 

6. IMPACTO SOBRE O MEIO AMBIENTE: 

A medIda proposta não afeta de nenhum meIO ambiente. 
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Aviso n° 152 - C. Civil. 

Brasília, 5 de fetlereiro de 1993. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Excelentfssimo Senhor Presidente da 

República, acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Educação e 

do Desporto, relativa a projeto de lei que "Dispõe sobre a transformação da Escola Técnica Federal 

da Bahia em Centro Federal de Educação Tecnológica e dá outras providências". 

Atenciosamente, 

HENRIQUE EDU HARGREA VES 
Ministro de P",~~ da Casa Civil da 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 

Presidcrtctl da República 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILlA-DF. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 3.550-A, DE 1993 
(Do Poder Executivo)) 

Mensagem 64/93 

Dispõe sobre a transformação da Escola Técnica Federal da 
Bahia em Centro Federal de Educação Tecnológica e dá outras 
providências. 

(Às Comissões de Educação, Cultura e Desporto; e de Consti 
tuição e Justiça e de Redação (Art. 54) - Art. 24, 11). 

S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
11 - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- emendas oferecidas pelo relator 
- parecer da Comissão 
- emendas adotadas pela Comissão 

- texto final 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE EDUCAÇ~Op CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI NO 3.550 DE 1993 

Nos termos do art. 119 p Ncaput"p I p do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados p alterado velo ar-t. 10 .. I . d a 

Resoluç:ão nO 10/91 p o Sr. Presidente: deteYlllinou a abertura - e 

di vu I gaç:ão na Orde:nl do D i a das Comissões de pr-azo para 

apresenta.;ão de emendas .. a part ir de 30 de març:o de 1993 p pu,." 

c i fiCO sessões. Esgot ado o prazo.. não -forarll r- ec~b i das emendas au 

projeto. 

Sala da COMissãu p eM 06 de abril de 1993 

Silva 
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COMISSÃO DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

PROJETO DE LEI Nº 3.550, DE 1993 
(Mensagem nº 64/93-PE) 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, 
em reunião ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, com 
emendas, o PL nº 3.550/93, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados 
Angela Arnin Presidente, João Henrique e Celso Bernardi 
Vice-Presidentes, Gilvan Borges, Adelaide Neri, Maria Valadão, 
João Tota, Costa Ferreira, Ronivon Santiago, Wagner do 
Nascimento, Paulo Lima, Carlos Lupi, Aécio de Borba, Flávio 
Arns, Artur da Távola, Eraldo Tinoco, José Abrão, Salatiel 
Carvalho, Fábio Raunhei tti, Osmânio Pereira, Orlando Pacheco, 
Renildo Calheiros, Marilu Guimarães, Lourival Freitas, Feres 
Nader, Paulo Delgado e José Fortunati. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAIJ93) 

Sala da Comissão, em 30 de junho de 1993 

D~~~IN 
Presidente 

Deputado ÉRALDO TINOCO 
Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI Nº 3.550, DE 1993 
(Mensagem nº 64/93-PE) 

EMENDAS ADOTADAS 

EMENDA Nº 1 - CECD 

Adite-se o seguinte parágrafo 1º ao Art. 2Q 
do Projeto, renumerando-se o atual parágrafo único como § 2Q: 

" § 1º - O prazo para a completa implantação 
da entidade será de 02 (dois) anos; " 

GER 3.17.23.004-2 • (MAI/93) 

Sala da Comissão, em 30 de junho de 1993 

AMIN 
Presidente 

, 

Deputado ERALDO TINOCO 
Relator 
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CÂMARA DOS DEPULADOS 
COMISSAO DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI Nº 3.550, DE 1993 
(Mensagem nº 64/93-PE) 

EMENDAS ADOTADAS 

EMENDA Nº 2 - CECD 

Adite-se novo artigo 3Q 
seguinte redação, passando o atual art. 
renumerando-se os demais: 

ao Projeto, 
3 Q a art. 

com a 
4Q e 

"Art. 3Q - Para os fins do disposto nesta 
lei, fica o Poder Executivo autorizado, no prazo de cento e 
oitenta dias, a criar, por transformação, ou a transferir, 
mediante alteração de denominação e especificação, sem aumento 
de despesa, cargos de natureza especial ou cargos e funções de 
confiança dos Grupos Direção e Assessoramento Superiores (DAS) 
e Funções Gratificadas (FG), existentes na Escola Técnica 
Fe-deral da Bahia - ETFBA e no Centro de Educação Tecnológica 
da Bahia - CENTEC." 

GER 3.17.23.004-2 • (MAII93) 

Sala da Comissão, em 30 de junho de 1993 

De~ GELA 
Presidente 

\ "' 
l~ 

Deputado ERALDO TINOCO 
Relator 
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CÂMARA_DOS DEPUTADOS 
COMISSAO DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI NQ 3.550, DE 1993 
(Mensagem n Q 64/93-PE) 

TEXTO FINAL 

Dispõe sobre a transformação da Escola 
Técnica Federal da Bahia em Centro Federal 
de Educação Tecnológica e dá outras pro­
vidências . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica transformada em Centro 
Federal de Educação Tecnológica, nos termos da Lei nº 6.545, de 
30 de junho de 1978, a Escola Técnica Federal da Bahia, 
insti tuída na forma da Lei nº 3.552, de 16 de fevereiro de 
1959, alterada pelo Decreto-Lei nº 796, de 27 de agosto de 
1969. 

Parágrafo único Fica incorporado ao 
Centro Federal de Educação Tecnológica de que trata este artigo 
o Centro de Educação Tecnológica da Bahia (CENTEC), criado pela 
Lei nº 6.344, de 6 de julho de 1976, inclusive seu acervo 
patrimonial, instalações físicas, recursos financeiros e 
orçamentários, e seu pessoal . docente e técnico-administrativo . 

Art. 2º O Centro Federal de Educação 
Tecnológica da Bahia, ora criado por transformação, tem sede e 
foro na cidade de Salvador, Estado da Bahia, e é regido pela 
Lei nº 6.545, de 30 de junho de 1978, por esta lei, por seu 
Estatuto e Regimento. 

§ 1º - O prazo para a completa implantação 
da entidade será de 02 (dois) anos. 

§ 2º - O atual Diretor da Escola Técnica 
Federal da Bahia exercerá as funções de Diretor-Geral do Centro 
Federal de Educação Tecnológica da Bahia até a completa 
implantação da Entidade, quando serão providos os cargos de 
direção, na forma da legislação pertinente. 

Art. 3º - Para os fins do 
lei, fica o Poder Executivo autorizado, no 
e oitenta dias, a criar, por transformação, 

GER 3.17.23.004-2 • (MAII93) 

disposto nesta 
prazo de cento 
ou a transferir, 
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mediante alteração de denominação e especificação, sem aumento 
de despesa, cargos de natureza especial ou cargos e funções de 
confiança dos Grupos Direção e Assessoramento Superiores (DAS) 
e Funções Gratificadas (FG), existentes na Escola Técnica 
Federal da Bahia - ETFBA e no Centro de Educação Tecnológica da 
Bahia - CENTEC." 

Art. 4Q - O art. 2º da Lei n 2 6.545, de 30 
de junho de 1978, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2 º - Os Centros Federais de Educação 
Tecnológica de que trata o artigo anterior têm por finalidade o 
oferecimento de educação tecnológica e por objetivos: 

I - ministrar ensino em grau superior; 

a) de graduação e pós-graduação latu sensu 
e stricto sensu, visando à formação de profissionais e 
especialistas na área tecnológica; 

b) de licenciatura com vistas à formação de 
professores especializados para as disciplinas específicas do 
ensino técnico e tecnológico; 

11 - ministrar cursos técnicos, em nível de 
22 grau, visando à formação de técnicos, instrutores e 
auxiliares de nível médio; 

111 ministrar 
continuada visando à atualização e 
profissionais na área tecnológica; 

cursos de educação 
ao aperfeiçoamento de 

IV - realizar pesquisas aplicadas na área 
tecnológica, estimulando atividades criadoras e estendendo seus 
benefícios à comunidade mediante cursos e serviços." 

de sua publicação. 

julho de 1976. 

GER 3.17.23.004-2 • (MAII93) 

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data 

Art. 6º - Revoga-se a Lei nº 6.344, de 6 de 

Sala da Comissão, em 30 de junho de 1993 

De 

I~ 
Deputado ERALDO TINOCO 

Relator 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos de art. 155 do Regi-

menta Interno, URGENCIA para tramitação do Projeto de Lei nº 

3.550/1993, que "Dispõe sobre a transformação da Escola Técnica 

Federal da Bahia em Centro Federal de Educação Tecnológica e dá 

outras providências." 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/aS) 

Sala das Sessões, em 11 de março de 1993. 
/ 
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mediante alteração de denominação e especificação, sem aumento 
de despesa, cargos de natureza especial ou cargos e funções de 
confiança dos Grupos Direção e Assessoramento Superiores (DAS) 
e Funções Gratificadas (FG), existentes na Escola Técnica 
Federal da Bahia - ETFBA e no Centro de Educação Tecnológica da 
Bahia - CENTEC."" 

Art. 4º - O art. 2º da Lei nº 6.545, de 30 
de junho de 1978, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2 º - Os Centros Federais de Educação 
Tecnológica de que trata o artigo anterior têm por finalidade o 
oferecimento de educação tecnológica e por objetivos: 

I - ministrar ensino em grau superior; 

a) de graduação e pós-graduação latu sensu 
e stricto sensu, visando à formação de profissionais e 
especialistas na área tecnológica; 

b) de licenciatura com vistas à formação de 
professores especializados para as disciplinas específicas do 
ensino técnico e tecnológico; 

11 - ministrar cursos técnicos, em nível de 
2º grau, visando à formação de técnicos, instrutores e 
auxiliares de nível médio; 

111 ministrar 
continuada visando à atualização e 
profissionais na área tecnológica; 

cursos de educação 
ao aperfeiçoamento de 

IV - realizar pesquisas aplicadas na área 
tecnológica, estimulando atividades criadoras e estendendo seus 
benefícios à comunidade mediante cursos e serviços." 

de sua publicação. 

julho de 1976. 

GER 3. 17.23.004-2 - (MAII93) 

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data 

Art. 6º - Revoga-se a Lei nº 6.344, de 6 de 

Sala da Comissão, em 30 de junho de 1993 

Deputado ERALDO TINOCO 
Relator 
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PROJETO DE LE I 1'-1 ~ 2.550, DE i 993 

Disp5e sobre a trallsformaçio da Esco­
la T~cnica Federal da Bal,ia Em Centro 
Federal de Educa~io Tecnolcigica e d~ 
outras provid&llcias. 

Autor: Poder Executivo 
Relator : Deputado Eraldo Tinoco 

I - R E I <:l. t ci 1- i o 

o presente projeto tem por objetivo transformar a Escola 
T~cnica Federa~ da Bahia (ETF!BA)~ em fusio com o Centro dE ~du­
caçio T~cno16gica da B~hia - CEI~TEC Eln Centro Federa: de Educaçio 
T~cno16gica - CEFET. Tal trallformaçio foi desellvolvida em outra s 
un idades da Fedel-aç ia, (Minas Gel-a i s, Pal- aná, líal-anhio e R i o de 
Janeiro) se cOllstituindo em medida vitoriosa de diversificaçio do 
sistema de ensino. 

o desenvolvimento do conhecimento t~cnico-cientifico se 
traduz em profundas modificaç5es nos processos de trabalho e pro­
duçio, projetando um novo comportamento em relaçio aos processos 
educativos em vigor. 

A educaçio t~cno16gica surge como 
na estrutura~io do desenvolvimento do Pais, 
pelos educadores da d~cada de 70 qualldo da 

element8 de vanguarda 
condi~io essa capt ada 
elabc~açio de modelo 

.-r-~~'~ ,_.t:... t:.. 1 • 

Na qualidade de linha pedag6gica i novadora~ este modelo 
objet i '·,1a: 

A oferta de cursos ticnicos de diferEllte s i1ivels dE e11-
S;· lIlO, '-_-m Llln~ I"~~IR ~ ~1· - ~ ~ tL' ~ -·aJ ~ c'. t ! '':' :. u ·~ ... 1 =- ,", ... _ :. ... '+ U ~ d - ~-'-ma ~n~~gl--d'-I.,:, I :_1: I' .L. , '- _. .=\ ' c. 

~ ',- f- oi L- I II a r- aAJ 

ii .- o 1!'1 .-" ~ I-=- i-- L ....... ,- T"'\ )- C"-{ t t ~ ..; V u-' ,.. '. ~..... 'Ia .... - '- '. ._ - _... • I t" . _ \.'. .... _ • 

:: ~- l' I ~ - 'J ' - ', - . -_ . ... JI ..... _ ·;:\. I .;:. 

:: !- j f~ .- , .t... ...... I'" - .. , ~ ., _ _ :-' :....." ._ • .:. i"_ .... . ~ . .. j ;:J ': . 

'-. '.- ,- ! . ~ .- - -: - I' a ' :-' . . _. ; _ =.= ..... \...1 , .... 1 • 

,;::, ,- fI 1 I:'~ I- .-'_ '_ ' 1- " '_ L ._ . 

ç= .~ - '-" 
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-
... : .. :_-'~ . 

. o: ~:.-..l~ ~o·· -

: .' ~4 , • ...., .. , '. 

<> 

.. ~.:..- :vo 2 ..... ' . 

A cr laçio d ~ ambi~ nt ~s fo rmad or es d ~ equipes t ~cnicas 
nos virios níveis , ollde o e nsino, a pesqu :sa e a extens~o possi '-
b i 1 i t e o f 1 o I- ~ :: . . : i:;J E' li t c· d l:;: LlIn ~ .:;: d í..l ':: ;:c. ç ã D '.: e : n D 1 ó g i c a f o 1- ma d 0..- d. d c' 
h .. - j' 'J d . j d 'J d 1 t d t o m e m em sua 1 n ~ E' 9 1- :3.; ; 1 In ~ n s a o 0:2 ;: 1 . a a o ~ _ e e I;::' m e n o c onu 0 "( 

d 
. .. . . 1 ' 1". ' .... ,.'O, - . 

O P \- o 9 1- .-::. ~_ .==. o -. ,- .- ., ,- o .-. -- - - . .- ,- - , .- . . _ .- . , _. , '.- .- !~ ;-- ', .... - _ "( Eo .: : .. ; : .:: 0 - :: : E:' r: '( 1 '7 :i. :: c'o ~ :.:. __ W I, ._ . I i. l ... '_ '..J j.:. ~ _I.- • . _ ........... __ '_ 1" i -:i, ... _ 

País. 

A forma,~o de professores e especi a listas para discipli '-' 
nas especializadas d o ensino tecno16gico. 

: .... : 
Com essa tr a llsformaçio~ a Ilo va I ll s titu içio CEFET-BA, es ·_· 

tendendo o seu potencial, se constituir~ nUln grande centro de 
trein~mento d~ mio-d~-obra especializada do Norte e Nordeste, em 
artic~la,io il1teg r ad a com os processos de desenvolvimento das re ·-. ... , 310es e do Pal s ceme Ulr t odo. 

F' o 1- : . I:;:' 1-

criaçio de out ros 
o Brasil um País d e p r oP ol- ç5es cont inent a is ~ 
c e nt ros como este se to r na ilnper at iva. 

b A e x istillcia de uln grande parque industrial e a g l-ande 
expansão do turismo e da hotelaria no Estado da Bahia, reque r in ­
vestimentos n a p r e pa r açio de mio-de-obra especi a lizada, justifi ·­
cando outrossiln, a c r iaçio do CEFET-BA. 

A ETFBA e o CENTEC, alnbas com estr u tura física e recur ­
sos humanos c a paci t ados~ juntas, se c~ns t i t uir~o no Centro de 
Educaçio TeC'loldgic a de Excel&n c ia do I~ordeste~ capaz de t I-ilhar 
caminho viivel ~ ~c on8mico e promissor para o atendimento das as­
piraç5es s6ci o-~co,, 8micas de nossos ~ ovens E o enfrentamen t c dos 
desafios da compl::: t : : i'~! ldad.;:: dE no ss:=<o ·;- ,=·giio . 

de 
Con t í..d o ~ 

t I-an s fOI- ma~ ã,;:) '- '~'-B A ~'- I f TE~' .::: 2.. 1:. j!- ' "1 E L· i:. 0'( I - l" !I n ec e ssi ~a no nosso 
, 
~ s.a b €:·r": 

r- . ...,. · ~ I- Il'!- ~ ~ 1,-, 
~ ,' ,"~ - - .... ~ - ~ 

,::° 11 t I~ n di ·· 

Incl ui~ novo par ágr a f o, f1C A~t :gc 2g do p - esen t e p r cJe -
to, °st~b~l pí f= !-I~~..J r ~~ - '70 ~~ 'I-~ ~ - ~ ~ '-~ ~ " ' . • ~ .. - ~ - ~~ '-' !-" j ' ._ -.. co. li;;. ___ , '-" _ , r""" C\ _ tJ o. '1.' ..... '- u I. t P 1 I,::. l . 0_'. .... In p '" a 1 I ~ o:='. ~ ..... . _ . ..., ' .. , c.. I i ... ... ci 

de, sob p e n 2. ;j ,:;:':;:. ,:;: In a 11 t ET i n d ~ f ::. li i d a In ,:;:' n t.:;: a S· i..l a d::' '1- I:;:' ~ ã o ,= ,:;: lT1 

suspense, ':. p·ro ·~.' ::. melltD do'::. d em a :i. ·: C:3J S; .::J 3 d,:;: c i l-e~icl .:;:. a ·:; ·:;eS. S.O l-c. -· 

m "" n t o ( " l' d' .- . . ... '"'I '. - • .: .- 0_ '- ~: ,-. I ~ 11 .; - - j ~ p '.- ...... . - - ...... {- - t:· ° - í ., ~, J,.. - . d ~ ; -. ~ r::"t I~ C" ("l. , q ':) , ~ "r'':' t"" .:'\ I :-. ~ ' '="o , ._. _ I. .. L l_ o t l.t I i ' ,:. : . r=. ; ; .• :,:, . 1 • .' ... r.:. '. !_ <.;:;. i- !..:. . '-' __ õ. ..... l -C" / ~ '_ ' i • 

I ri :: 1 U.:' ', ' 
. 'J a c )-1 a~ a o ~ 

denominaçi ..:. 
dE nat u.n:::za 
d ~ D i 1- e ~ ã D 2 

( FG) • 
'.~' ;:- I , '" - ~. ,-
- • ._ , I • ~ .. , _ . 
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11 VOTO DO I~!~LATOR 

1-./ \';' S sa s 
incluídas 

condi~5\';'s~ votalnos p\';'la ap r ova~io d o 
as \';'m\';'ndas n~ 01 e n~ 02, \';'m an\';'xo. 

SalCl. da 
. ..., 

COlnlSSaO, \';'tn 

---
I~ 

D\';'putado Eraldo Tinoco 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

1 

rROJETO D[ ~EI ~~ 3.550, DE 1991 

D1Sp5~ ~Ubl~ d trar~forma~ro da Esco­
:_ r&:r:lca Fedel- 1 1<\ PaI ~a em Centl"o 
Federd: d~ Educa~~c T~cnolciglCa e dá .-o L t r as p 1- .J V "" 1- - 1 1. c: • 

A tor: Poder Exp vo 
:;:",:atol: Deputado El Ido Til10LO 

." 1 li? ... 1 

J Jl .'::>_Ilt~ IJl o~(;:.·tu bom PUl objetivo tl" .. lI:..>f.Jlllar a Esco: 
r 1. -L~L .. l ~ B.~~a (ETr/BA), em fusio con Centro de Edu 
Cdl ... d: ..... T;CI 01 )9.lLd ja bdh a C':I"TEC em Centro Ft:d~l aI ti EdLlcaç:ãL 
r;_lol~~ L. :[~Er. Tal tl"anforl a~Jo foi desepvolvida pm oLltrd 

... lI .L d a d e s d a F =- d e I" ,,~ ã o ~ ( 11i nas G e I" a 1 S. F' r a n á, 11 a l" a I h i o e R i o d ..: 
J 1 o) '-' C1 tLuinJu tm nc.dIda ,it:>l"iosa d diversIficação j 

"::>1<::>t..:tn<:l. j(;:. (;:.lS11,). 

o dE~e1vol~ilne1to dc e~11,ecimento t~cr6c~-ciertífico se 
t - Ju",- Lm Pl Jf ud<:l.:.> nuj~f~L •. Õ8~ 110S Pl"OCeSSOs d~ t ab<:l.lho E pro 
d~çiü, pr_ ~tal1jo u~ ~o~o COMPO"tamento em relação a s processos 
(? .. l- t.i.v _ v!. u • 

11 <.- e­
.\:.1 ..... ~ 
~t: -I: r . 

A _ G tL .. ::-- 'L uI Ó 1. <:I. :; tl 9 f:; c orno l! 1 elT L p t c L'; 
l~ I<'.~ ~ d0·e~volviM~1 o do País, condiçlc essa 
~d_.ado;es da ddc~da d~ 70 quando da elaboraç~o d~ 

n_u .. da 
.:aptada 

lr.-::>dl:Ô" 1 o 

I~a q,alldade rlt h.1 h" ped:.\gógica ino~adol"·, este JT')dclo 
JL _ t ....... : 

1 H.. , "- n "\1'1 
'" 1 .. ~ _ I .l_ll o.·.<:I.ú 

_ .rI:. a ti \:. '- U s t = C I C os de d i fel" "'n te 
mesm.. in t 1 t L. i .. :\0, ti E.. fOl" m ·11 t e::! I ad 

um ,::>(;:.':ll P I :.>J L, t i ~o . 

. 
l .. ~PIS é- -n 

C: LI f:;.;>tlf:;·td 

Je-tlca.lzar o enSll10 t&cnico desp~vol~11e nJS dif~"-p 
• 

L... 11 1 VC 1..;> ~ 

,nplh'1i· ria 
ub~etivdlldo a cuntlllLlldad" seq~~1l:1 l. d~ estudes ~ a 
'l. p "c i t 'l. ç: ã Q t ~ (" 1 i ;:. 1 1° o ~ i 1 () 11 d. 1 • 

o t Ir i"· (" P c a t ' I 1 :.\ j. ~ .J P~_Il\.J "I u.;eltamen 
J d .J ~ '" 1-cId os r C .. ll SOS h L m~ 11 ~. 

GER 3.17.23.004-2 - (MA1192) 
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1 e... , .:. f:. n ~I..l<'l 1 

d -O .J L ...J 

• 

• 
, . .. 

1 
_ ... T L 

de <. b .. (. 1 ... L ~ f uI Ir cI 

nde o ~nslno, <; p ',-,..jl. 1_ 

te... c_ uma ~ducaçào tpCll 
.:. . -al dlmt=" s~· 1j J,....J~ ~ 

L 11_0-_1<:- t í.f'lC.:J, t="CC1Ô i 

1 ,J .:. ~ t ~ L n 1 c as 
L <; ~xt ... ::'0 po SI 

.6 lc.a fo-mador d 
d_ ~c.m_1 o Londutol 

C:1 o-c lltural do 

j P -l.fL..> 1..:..> f:. 

d.J enSI1C tE'C""'lol' 
t.: ..>P f:. L l,=, 11.:>t 
lCC. 

p cU- C\ di sc 1 P 1 . 

• A,) ,11 E ~ a t - a n S T ,J 1- 1.:01

, r" a In'" '" 1 t Ll i ç-'" o (' .... - E T B "I, L-

I J t. ... "' L ." \;; L P t -.:. n .: 1,;l. 1, s e c t 1 <.l i l- á r Ll m 9 l- a n =- t ,- LI d e 
E' 1 I '1 r ~ ,~~ j C 0:1 l- (; _ J \:. _ 1 (; 1 .1.':: d d N CJ I:::!:: N 01- d t: S te . e- I 

:lo t 1 L ... l ~ _ '+ d U • I t f:. ~ -,\ d a c c n ::> S P l- o.: e - s o s de de s e n v u 1 VIm t: fl +- U d .. \ S r e 
~ i õ -s - 1 - r' n~ l. '11 t od lo; • 

F'o l- c: ~l ~ a- ~ 1 In ra;~ je proporç:5es contil1entals ,... 
1 çao de l.t <= -'='n~f S c::>mo t::stl::: .. C:: tOl-n 11 pel-at1va. 

A te 1 t"n- .. -\ Jp Ul1 ~ dndt.:. P l-que ndl. t 1 ~ ~ <= ::3 an..:lE 
d t_l ~nt.. I::: d<:t hotela- .. /lG Estado .:Ia B h t.~ -c I_l i' 

1 CJ na Pl -I")' a;~"'') c Irue d":'-'-obl-a e-speL1C\lizada, ':l.S'"lT 
I , (; _ Id ... ~J,J Jú C·_r-~T-BA. 

A ETFBA (:. C~N·rEC . a~b1- c:Jm e-strl.t~r f·~lL. L 1~C.~1 
r .1'1 no..> 1..: ... PdoL ... td.C.O~, J "tas, sp c:onstitLlll-ão lI. .. Ç""n J dE: 

.!:.ío T~-'1("\ ''21-~ d~ :-"x-.;-1~ 1 c.. 1 do NOlde-st , c.apaz de tJ-il1--a-
-anill ~ :vc.l, LLuI·"n.l.L_ ~ prOlnlssor para o tendimcrtl. dau dou 

E:. 

ILI 

, 

jc 

4 

-~ 

~-- ~ _. )f1~11iC""<1.'" de I S..>O..> :ove-n e- o e-nfl el "amelt::1 der 
f' - d 1 ... 1 J d L c! t. 11 ~~ C\ r eg i ão. 

I;) 1 

.. 
nl 

<-

1 f .. 
~~~ dJ Jl t.:. .. ente prowet 
e CrNTES, necessita n 

d F>(t'-l.tivt..~ 

(:. t~nd. 
.:. ct 91.. . - q 1:1 c::. -rl.l ~'abel : 

, .c (.'n +- .. _ , • v '1 - a 1 - j P e G: t ... I l- ~ 

ompleta ' r'" '"' [ t dd " L .J I-' <:\ 11 I ' .. ~<= ..... <:\ 

~ c an ... _ t..Lf·p damente a ' oi sua .. -, .. "1 L _I 
t..J d demaIs d d .. 

.... 
1"1 .Jvlm~ .., C"' rgos e, u - "=' '=> \;; <; <; ..... l- a , 

f 
, 

J. te Pro'e"c de """=-~0 -:-"I'" ) ,fI '='9 l F- ..>"" I i2 .J J "7.J • -
:~c1 , V <. .1._ j:f1lÍ ')") i U LOlldi,ões para 

'" , l~fo1""fnaç:ã +- I ~Ll =1 _la medi nte ~1 \-ar.ão de 
'oi .. .jf _Llf1La~~ , _~_ al lO-L.!: ri,ª, d ~,dc", c r os 

'oi 
i c~p~cial r JS e fun,+~e~ de confi nç-~ dos Grupo 

-' -~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.550-A, DE 1993 
(Do Poder Executivo) 
Mensagem n° 64/93 

Dispõe sobre a transformação da Escola Técnica Federal da 
Bahia em Centro Federal de Educação Tecnológica e dá outras 
providências. 

(Às Comissões de Educação, Cultura e Desporto; e de Consti 
tuição e Justiça e de Redação (Art. 54) - Art. 24, 11). 

S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
11 - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- emendas oferecidas pelo relator 
- parecer da Comissão 
- emendas adotadas pela Comissão 

- texto final 
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2 
o Congresso Nacional decreta : 

Art. 1A Fica transformada em Centro Fede­
ral de EducaçAo Tecnológica. nos termos da 
Lei nA 6.545. de 30 de junho de 1978. a Es­
cola Técnica Federal da Bahia. instituída na 
forma da Lei nA 3 . 552. de 16 de fevereiro de 
1959. alterada pelo Decreto-Lei nA 796. de 
27 de agosto de 1969. 

Parágrafo único. Fica incorporado ao Cen­
tro Federal de Educaçlo Tecnológica de QUe 
trata este artigo o Centro de Educaçio Tec­
nológica da Bahia (CENTEC). criado pela Lei 
nA 6 . 344. de 6 de julho de 1976. inclusive 
seu acervo patrimonial. instalaçOes físicas. 
recursos financeiros e orçamentários. e o 
seu pessoal docente e técnico­
administrativo . 

Art . 2A O Centro Federal de Educaçlo Tec­
nológica da Bahia. ora criado por transfor­
maçAo. tem sede e foro na cidade de Salva­
dor. Estado da Bahia. e • regtdo pela lei na 
6 . 545. de 30 de Junho de 1978. por esta lei. 
por seu Estatuto e Regimento. 

Parágrafo ún~. O atual Diretor da Escola 
Técnica Federal da Bahia exercerá as funçOes 
de Diretor-Gerar do Centro Federal de Educa­
çlo Tecnológica da Bahia até a completa im­
plantação da Entidade. QUando serio providos 
OS cargos de dlreçlo. na forma da legislaçAo 
pertinente . 

Art. 3A O art . 2A da Lei nA 6 . 545. de 30 
de junho de 1978. passa a vigorar com a se­
guinte redação : 

"Art . 2A OS Centros Federais de Educa­
ção Tecnológica de QUe trata o artigo an­
terior têm por finalidade o oferecimento 
de educação tecnológica e por Objetivos : 

I _ ministrar ensino em grau superior: 

a) de graduação e pós-graduação lato 
sensu e strtcto .ensu. visando ê formação 
de profiSSIonais e espeCialistas na área 
tecnológica; 

, 

b) de licenciatura com vistas ê forma­
çio de professores especializados para as 
disciplinas especificas do ensino técnico 
e tecnológico; 

11 _ ministrar cursos técnicos. em n{­
vel de 2a grau . visando ê formaçio de 
técniCOS. instrutores e auxiliares de ní­
vel médIO; 

111 _ min i st r ar cursos de educação con­
tinuada visando à atualização e ao aper­
feiçoamento de profissionais na área tec­
nológica; 

IV real i zar peSQuisas aplicadas na 
área tecnológica. estimulando atividades 
criadoras e estendendo seus benefícioS ê 
comunidade mediante cursos e serviços." 

Art. 4& Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicaçio . 

Art. 5A Revoga-se a Lei nA 6 . 344. de 6 de 
julhO de 1976 . 

Bras{11a. 

LEGISLAÇAo CITADA. ANEXADA PELO AUTOR 

LEI NA 6 . 545. DE 30 DE JUNHO DE 1978 

Df..,a. sobre a transfo .... çlo das Esco­
l_ T6cntcas Federats da N'nas Gerats. do 
Para", e calso $UCkow da Fonseca ... cen­
tros Fede,..\s de EduCaçlo Tecnológtca e di 
outras provtd6nctas. 

O Presidente da República. 

Faço saber QUe o CongreS$o Nacional decre­
ta e eu sanciono a seguinte lei : 

Art . 1~ AS Escolas Técnicas Federais de 
Minas Gerais. com sede na Cidade de Belo Ho­
rizonte; do Paraná. com sede na Cidade de 
Curitiba; e Celso Suckow da Fonseca. com 
sede na Cidade do Rio de Janeiro. criadas 
pela Lei nA 3 . 552. de 16 de fevereiro de 
1959. alterada pelO Oecreto-Lei n R 796. de 



27 de agosto de 1969. autorizadas a organi­
zar e ministrar cursos de curta duraçio de 
Engenharia de Operaçlo. com base no Oecreto­
Lei na 547. de 18 de abril de 1969. ficam 
transformadas em Centros Federais d~ Educa­
çio Tecnológica. 

Parágrafo único. Os Centros Federais d. 
Educação Tecnológ;ca de Que trata este arti­
go são autarQulas de reglme especial. nos 
termos do art . 4 a da Lei na 5 . 540. de 28 de 
novembro de 1968. vlnculadas ao Ministério 
da Educação e Cultura. detentoras de autono­
mia adminlstrativa. patrlnlOn;al. financeira. 
dldátlca e disciplinar . regendo-se por esta 
,.,. seus Estatutos e Reglmentos . 

Art. 2 a Os Centros Federais de Educaçio 
Tecnológica de Que trata o artigo anterior 
têm os seguintes Objetivos : 

I _ minlstrar enSlno em grau superior: 

aI de graduaçio e pÓs-graduaçio. visando à 
formaçio de profissionais em engennaria in­
dustrlal e tecnÓlogos; 

bl de licenciatura plena e curta. com viS­
tas à formaçio de professores e especialis­
tas para as disciplinas especializadaS no 
ensino de 2 a grau e dos cursos de formaçAo 
de tecnÓlogos; 

11 _ ministrar ensino de 2a grau. com vis­
tas à formaçio de auxiliares e técnicos in­
dustrlais; 

111 _ promover cursos de extenslo. aper­
felçoamento e especializaçio. Objetivando a 
atualizaçio profissional na área técnica in­
dustrial; 

IV _ realizar peSQUisas na área técnica 
industrial. estimulando atividades criadoras 
e estendendo seus benefícios à comunidade 
mediante cursos e serviços . 

Art. 3 a A administraçlo superior de cada 
Centro terá .como órglo executivo a 
D;retoria-Geral e como órglo deliberativo e 
consultivo o Conselho Diretor. .endO e.te 
composto de sete membros e respectivos sU r 

plentes. todos nomeados pelo Mt~~stro da E­
ducaçio e Cultura. sendo dois representantes 
do Mintstério da Ii.,caçh e Cultt,lra., -WII . re­
presentante de · ·feder.acl. ~. Indú.'rtas dO 
respectivo Estado ~.~~~q .repr.sen,ante. da 
lnstituiçlo. iAáic .... · ~:fQrma re.i .. ntal. 

Parágrafo único. Cada Centro terá um 
Diretor-Geral. nomeaóo pelo Presidente da 
República. por indicaçio do Ministro da Edu­
caçio e Cultura. obedeclda a Lei na 6 . 420. 
de 3 de junho de 1977. Que será o PreSldente 
do Conselho Diretor . 

Art. 4a O 
ral de 
constituído: 

património de cada Centro Fede­
Educação Tecnológica será 

I _ das atuais instalações. áreas. prédiOS 
e equipamentos . que constltuem 0$ bens patri-

~niais das re.pectiva. E.colas Técnicas Fe­
~ais. menciona~as no art. 1& desta lei; . 

11 _ pelos bens e direitos que vier a ad­
quirir: 

111 pelOS saldos de exercfcios financei­
ros antel" i ore •. 

Art. 5 a Os recursos financeiros de cada 
Centro serio provenlentes de: 

I _ dotações QUe lhe forem anualmente con­
signadas no Orçamento da Unlio; 

11 _ doações. auxíliOS e subvenções Que 
lhe venham a ser feitas ou concedidas pela 
uniio. EstadoS e Municípios. ou por Quais­
Quer entidades públicas ou privadas; 

111 _ remuneraçio de serviços prestados a 
entidades públicas ou partlculares. medlante 
convênios ou contratos especfficos; 

IV _ taxas. 
forem fixados 
servincia da 
matéria; 

emolumentos e anuidades oue 
oelo Conselho Diretor. com Ob­

leg i $ 1 açio' espec; f j ca sobre a 

V resultado das operaç6es de crédito e 
juros bancários: 

VI receitas eventuais. 
- .' 

Art. 6 a 'r;t,;\.xpansio e a rnanutençlo dos Cen­
tros Federais de Educaçio Tecnológica serio 
asseguradas baslcamente por recursos conSlg­
nados a~almante pela Unilo à conta do orça­
mento do · Ministério da Edueaçlo e Cultura. 

Art . 7 a OS Centros terlo suas atribuições 
específica •. sua e.trutura administrativa e 
a cOMPetincia dos órgios estabelecidos nos 
Estatutos e Regi~ntos aprovadoS nns termos 
da legislaçio aplicável . 

Art. 8 a Cada Centro instituído por esta 
lei ·terá Tabela Per ... nente de Pessoal regõda 
pela lagislaçAo trabalhista. organizada de 
acordo com as normas da lei na 5 . 645. de 10 
de dez...,ro de 1870 •• legtsla~o COq)lemen­
tar. devendo. propoata de f1xaçio da lota­
çio obedecer às nor .. s legais vigentes. 

Parágrafo úniCO. A contrataçio de 
nos ~rego. constante. ca tabela a 
refere este artigo. ser. feita na 
legislaçAo .. vigor. 

pessoal. 
QUe se 

forma da 

Art. 9a Fic .. transferidoS para cada Cen­
tro. respectivamente. os recursos atualmente 
destinados ~s Escolas Técnicas Federais re­
ferida. no art. 1a desta lei . 

Parágrafo único. Caberá a05 atuais ordena­
dores de despesas . até a implantação doS 
Centros. a movimentaçio dos recursos . 

Art. 10. O Ministério da EducaÇio e Cultu­
ra prenoverá. no prazo de noventa dias. a 
elaboração dos Estatutos e Regimentos 
necessários à implantaçio de cada Centro. 
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Art . 11-. Esta lei .. ntrar' em v100r na data 

de sua publlcaçlo. 

Art. 12 . Revogam-.e 
contrário . 

as dlsPos1ções em 

Brasf l ia . 30 de junho de 1978: 157 8 da In-
dependência e 90 8 da República . ERNESTO 
GEISEL _ Euro arandAo . 

LEI N8 3.552. 
DE 16 DE FEVEREIRO DE '959 

Dlsp6e sobre nova organlzaçlo escolar e 
administrativa dOs estabelecimentos de 
ensino Industrial do Mlnlst6rlo da EdUca­
çlo e CU 1 tura. e dá outras prov I dénc: I as . 

O Presidente da RepÚblica. 

Faço saber Que o Congresso Nacional decre­
ta e eu sanc i ono a seguinte le1 : 

Do Objetivo dos Estaoelec/mentos de 
Ens i no Industrial do Ministério da 

Educaç.o e Cul~ura 

Art . ,a É Objetivo das escolas de ensino 
i ndustrial mantidas pelo Ministério da -Edu­
caçio e Cultura : 

a) proporcionar base de cultura geral e 
in i ciaçio técniça Que permitam ao educando 
i ntegrar-se na comunidade e participar do 
trabalho produtivo ou prosseguir seus estu­
dOS : 

b) preparar o jovem para o exercfcio de 
at i v i dade especializada. de níve·l médio . 

Parágrafo único. ~ ensino ministrado nes­
ses es tabe 1 ec i mentos se pf\OCHsará· de fONllB 
a atender às di ferenças' 1 ndi vi dua i s dos a 1 u­
nos . buscando orientá-los do melhor modo 
poss í vel . dent ro de seus · i nteress" e 
aptidões . 

Da O,.gan f z~1o Escol ar 

Art . 28 AS escol •• de ensino industrial 
federa i s pOderio .. nter cur.os de aprendiza­
gem . curso bás1CO· . cursos tlknicos . 

Parágrafo únlco. t "cultado 
ma~ter cursos extraordin6rlos 
ou ma i ores. co. duraçlo e 
apropriadaS. 

às escolas 
para menores 
constltuiçlo 

Art . 3a Os cursos de aprendlzagem 
des tol nam- se a j ovena de '4 anos pe' o menos. 
com base de conheclmentos elementares e que 
desejem preparar-se para offclos 
Qua l ificados . 

§ 18 Os cursos de aprendi zagem • terio 
caráter i ntensivo e duraçio variável . nunca 
menor de .,; nte meses . 

. § 2a Os alunos que tenham conclufdo curso 
de aprend i zagem pOderio ingressar em uma das 
sér i es do curso básico. mediante ver,ficaçio 
prév i a de seus conhecimentos . 

.rt . 48 O cura0 t)jatco. de 'QUatro .~rles, 
de edUeaçlo geral, dest 1 na-se a08 aI unos QUe 
hajam concluídO o curso prl.rlo a tem como 
Objetivo ampllar os 'unda~ntos' de cultura 
.xplorar as aptld6as dO edUcandO e desenvol­
ver suas capacidadeS, orlentando-os, com a 
colaboraçio da famflla. na escolha de opor­
tunidades de trabalhO ou de estudos 
ulteriores . 

Art . 58 Os cursos técnlcos. de QUatro ou 
mais séries. t6m por objetivo assegurar a 
formaçio de técnicos para o desempenho de 
funções de i mediata assistência a engenhei ­
ros ou a adm i nistradores. ou para o exerc í ­
cio de profissões em Que as aplicaçOes tec­
nológ,cas exijam um profissional dessa ora­
duaçio técn i ca. 

Parágrafo único. Esses cursos devem 
adaptar-se às necessidadeS da vida econôm , ­
ca. das diversas profissOes e do progresso 
da técnica. articulando-se com a indústr i a e 
atendendo às exigincias do mercado de traba­
lho da regiio a que serve a escola . 

Art . 68 Para QUe os cursos atinjam seus 
objetivos. as autoridades responsáv.is dili­
genclarlo no sentldo de os mesmos contarem 
com a contrlbUlçlo da experi6ncia de organi ­
zaçOes profisslonais e econÔm i cas da regi lo . 

Art . 7~ As escolas de ensino industrlal . a 
Que s. refer. a presente lei. pOd.rio man­
ter . exclusive ou conjuntamente . cursos de 
aprendizagem báSicos ou técnicos . 

Art . ea Os cursos compr .. nderlo o ensino 
de matérias e trabalhos de oficlna . 

Parágrafo Únlco . Nas duas ou tr's primel­
ras sérIes do curso técnico serio ministra­
dos connecimentos gerais indispensávels aos 
estudos tecnológicos do curso . 

Art . 9& A- ~trfcu'a na prlmeira s~rl. em 
QUal qu.r dOS cursos de .ns i no i ndus tr i aI . 
além de outras cond1ç6es a s.r.m fixadas em 
regulamento, dePenderá : 

a) no curso básico, da eprovaçlo do último 
ano do curso pri~r10 ou no exame de v.rifl­
caçA0 de connecimentos a que s. refere o .§ ,a deste artigo : 

b) nos cursos técnlcoS. da conclusAo dO 
curso básico ou do primeiro ciclo de qual­
quer dOS ramos de ensino ""dl0 . 

S 18 Aos candldatos ao curso b'sico. que 
nlo tiverem escolarldade regular . ser' pro­
porcionado exame de conneci~ntos equivalen­
tes aos do último ano do ensino pr i mário . 

§ 2~ Haver' concurso. sempre QUe o número 
de candidatos for superior ao número de va­
gas existentes no estabelecimento . 

Art. '0 . Além de pessoal docent e i dôneo . 
os estabelecimentos devem sempre contar com 
b i blioteca . labOratórios. ofic i nas . gab i ne­
tes e salas-ambiente . apar.'hados pa r a um 
enslno eficiente e prático . 



A~t . 11 . Em cada .stabeleci~nto de ensi­
no. o cu~~fculo escola~ .labo~ado pelo Con­
selho de P~ofessores será proposto pelo ~eS­
pectivo Di~eto~ à Diretoria do E~slno Indus­
trlal. r.lo podendo o número de matérias com­
pu l só~las. em cada série. dos cursos bás i cos 
e técnicos. se~ Infe~lo~ a 3 (t~'s) e o das 
optativas . Inf~~ l o~ a 2 (dois) . 

§ l a As opções serAo fe i tas pelo aluno . 
sob conselho dos p~ofessores ou or i entado­
res . no início do ano let i vo . dentre maté­
rIas constantes de l i sta adotada pela 
escola . 

§ 2 a Em todas as sér i es dos cursos. have~á 
enS i no p~ático em oficinas. 

A ~ t . 12 . Entende-se como cu~~fculo o con­
Junto das at i VIdades do educando na escola 
ou fora dela. sob a sua direçAo . 

Art . 13 . A dist~lbuição das maté~ i as e o­
fi CI nas atende~á. no cu~so básico , ao 
c aráter dominanteme,te geral deste cu~so. e. 
nos cu~sos técnicos. à natu~eza especializa­
da dos mesmos . 

Art . 14 . O ensino das matérias será condu­
z i do de modo a Que o aluno obse~ve e expe~i­
mente suas aplicaç6es à vida contempo~6nea e 
comp~eenda as exiginclas desta . Quanto à 
tecnologia de base clentifica . 

A~t . 15 . O tempo de ocupação do aluno na 
escola se~á de 33 a 44 ho~as semanais. de­
vendo a o~ganizaçio dos ho~á~ios contempla~ 
adeQuadamente todas as atividades escola~es 

i nclusive as cultu~as e as QUe tenham por 
objet i vo a integ~ação do aluno no melo p~o­
f l ssl0nal e social . 

A~t . 16 . Os atuais estabelecimentos de en­
sIno i ndust~ial . manti.dos pelo MinistériO cs. 
Educaçio e Cultu~a. terio perSOnalidade ju~ 
~;dlca p~ópria e autol'\Olaia d.t~ca • . aclmi -. 
nlst~ativa. técnica e finançe.fra.,.- ~~-se 
nos te~mos da p~esente lei . 

A~t . 17. Os estabe.1.ec:I-nu.. de.. ena.tno tn­
dusVlal se~io a'*lt.nlatradQ .. Por ü. Conaelho 

' . ~ .' . 
de ~ep~esentantea. e terlo u~ Conselho de 
Professo~es. obeóeÇldaS as atribuiç6es fixa­
das nesta lei , 

§ la O Conselho W"'fW~.tO de seis ~e­
presentantes da c~nidade. escolhidos pelo 
Pres i dente da Repúblt~a. medi&n~e proposta. 
em l i sta t~fplice elaborada pelo ' Ministério 
da Edu,ação e Cultu~a. degois .da ~ida a . 
Di retoria de Ensino. Industr)al, . ~enovando­
se . cada dois anps. por um terço de seus 
memoros . 

§ 2~ O Di~etor da Escola. ao Qual competem 
as funções executivas. será nomeado pelo 
PreSIdente do Conaelho. pelo p~azo de. tr'~, 
anos fIndo. o QUal pode~~ ser reconduzido. 
reca i ndo sua escolha em pessoa est~anna ao 
mesmo. ConselhO e com nabi 1 itaçio pa~a o e-

xercfCio do cargo. segundo critérios fixados 
pelO Ministér i o da Educaçlo e Cultura. 

A~t . 18 . O Con.e lho de Professare •• órglo 
de direçio pedagóg iCO-didática da Escola. 
sob a pres i d'nc i a do Diretor. se~á consti­
tufdo na fo~ma do ~espectivo Regimento. 

Art . 19 . Compete 
Rep~esentantes; 

ao 

a) eleger s e u p~esidente; 

Conselho de 

b) ~p~ova~ o o rça mento da despesa anual da 
escola . o QUa l nã o poderá destInar maiS de 
10% para o pess oa l administrativo. nem maIs 
de 50% pa~a o pes s oal dOcente e técnico. 
reservando-se o restante para mate~ial. con­
se~vação do p~éd io e ob~as; 

c ) f i sca li za ~ a execução dO o~çamento es­
co l a r e au t oriza ~ transfe~incias de verbas. 
~espe i tadas as po~cent.gens da alínea b; 

d ) ~ea li zar a tomada de contas do Di~.tor; 

.) cont ~o l a~ o balanço fíSico anual e o 
dos va l o~es pat rimoniais da escola; 

f) auto~ iza~ toda despesa QUe ult~a~sse a 
C~SI00 . 000 . 00 (cem .il cruzeiros) ; 

g) aprova~ a o~ganizaçlo dos cu~sos ; 

h) ap~O'iler o s si stemas de exames 'li p~omo­
ções a se~ .. adotadOS na escola. respeitadas 
as dispos i ções vigentes; 

i) ap~ova~ os QUad~os do pessoal a QUe se 
~efe~e o a~t. 27 ; 

j ) exa. i nar 
da esco l a e o 
ao Ministério 

o r e l a tório anual do Di~etor 
.ncemi nnar • com obse~vaç6es . 
da Educaçio e Cultu~a . 

Pa~ágrafo ún i c o. O P~esidente do ConselhO 
será o '~ep~esentante legal da Escola. 

A~t . 20 . Em casos excepcionais e g~aves. 
pOder á o Mi nistéri o da EducaçAo e Cultura 
I nte~v l ~ na aa.injstraçl~ de· cada escola 
pa~a salvagua~dar a gest~ financeira e os 
altos objet i vos do estabelecJ-.nto. Inclusi­
ve no tocante ao d i sposto no § 2a do a~t . 
17. . podendo. _S/llO . 'pe~. tanto. p~opo~ a 
dest i tu t çlo de leuS aa.inlst~ado~es ao P~e­
sioente da Repúb lica , 

Pa~ág~afo únt co . E_ teis casos. se~á de­
s i gnado um delegado ~ Mlnisté~io Que fica~á 
re~Qnsável pela admin\at~açlo do estabele­
cImento até a ~ • • çlo dO novo ConselhO a 
ser fe i ta dentro de sessenta dIas. contados 
da ~st i t ui çio do anterior. 

A ~ t . 21. Conpet e à Diretoria do Ensino 
I ndustr i al : 

.) p~oceder a es tUdos referentes à dist~i­
bU1çio doS recu~sos g lObaiS pa~a cada esco­
l a ; 
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b) elaborar diretrizes gerais dos currícu­
los. slstemes de notas e de exames e promo­
çOes; 

c) proceder a estudos sobre 
dos cursos mais convenientes às 
regiOes geo~econOmicas do Pafs; 

organizaçlo 
diferentes 

d) elaborar mater i al didático e planos de 
cursos e de provas de ren~imento eScolar ; 

.) real i zar estudos para sondagem e ava­
l Iação do rendImento escolar . eficiencia e 
adequação dos cursos mInistrados nas esco­
las ; 

f) reunir e publicar dados estatfticos; 

g) promover reuniOes e seminários locais 
ou regIonais. para fixação da política de 
cursos. de matrícula e de colocação doS alu­
nos ; 

h ) organizar cursos. semlnarlOS e estágios 
e conceder bolsas para aperfeiçoamento do 
pessoal da direção. docente e administrati­
vo : 

f) conceder bolsas a alunos do ensino in­
dustrial ; 

J) exercer a fiscalização contábil dos 
estabelecimentos . 

Do Ensino Industrial iatadual. 
MuniCipal ~ Particular 

Art . 22 . As escolas da ensino industrial. 
a cargo dos governos estaduais e municipais. 
reger-se-ão. pelas respectivas legislaçOes. 
ooedecldas as diretrizes e bases da legisla­
ção federal. podendO os EstadOS e Municí­
PIOS . que o quiserem. adotar a organizaçio 
prevIsta na presente lei . 

Art . 23 . As escolas da enSino industrial 
particulares terão liberdade de organização. 
oOedec i das as legislaç6as estadual e munici­
pal e as diretriZes e bases da legislação 
federa , . 

Art . 24 . Sera mantido ~ta Diretori. do 
Ens i no Industrial um serviço de Classifica­
ção das escolas de ensino industri.' fede­
rais . est.duais. municipais e particul.res. 
com o fim de tr.zer o PÚblico informado so­
ore. organizac;lo e a eficácia QUe vennam 
atingindO no desenvolvimento dos seus 
Objetivos . 

P.rágr.fo uni co . Esta classlficaçlo será 
felt. medl.nte inspeçOes periÓdic.s por téc­
nICOS e professores. -com a cooperação da 
própr i a escola. e VIsará a distribuir os es­
tabelecimentos em categorIas. conforme o 
grau em que os Objetivos de educação. ensino 
• formação técnIca estej.m sendo por .les 
re. ' i Z.doS . 

Art . 25 . Aplicam-se aos alunos dos cursos. 
a que se refere a presente lei . • s disposi-

ç6as da 'Lel na 1 .821, 'da 12 de _rço 'de 
1&53, e respectfva regul.-.ntaçlo. 

Art. 2&. O Poder Executivo bafxar', no 
prazo de cento e vinte dias. a contar da 
data em que entrar .. vigor esta lef. os 
atos indispensáveis ~ adaptaçlo gradual dos 
estabelecimentos de ensino industrial do Mi­
nistério d. Educ.ção e Cu l tura às normas 
nela est.tuíd.s . 

Art . 27 . A aómf n i straçlo da escola 
organ i zará os quadros do pessoa l docente e 
admin i str.tivo necessárlOS.o funcion.mento 
dos cursos .• tendid.S .s porcent.gens fixa­
das n. letra b do art . ~9. ne les i ncluídO o 
pessoal estável. aproveitado nos termos do 
art . 28 . 

Parágr.afo Un i co . O pessoal docente e admi­
nIstrativo será contratado por prazo não su­
perior a tris anos. admit i ndo-se a renov.ção 
por igual prazo. • critério exc l USivO do 
Conselho de Representantes . 

Art . 28. Os atua i s cargos e funçOes das 
escol.s de ensino industrial. do Ministério 
da Educaçlo de Cul~ura . serlo extintos à me­
dida que esses estabelecimentos forem sendo 
adaptadoS à presente lei . mantidos. porém. 
os ocupantes estáveis. os quais poderio fi­
c.r à dispoSiçlo daquel.s em que estiverem 
servindo. ressalvados seus direitos e 
vantaVens. 

Parágr.fO uni co . Na adapt.ção do est.bele­
cimento à presente lei . pederá ser aprovel­
t.do. • critério do Conselho . o pessoal do­
cente sem estabilidade . habilitado e~ con­
curso ou prova equ i valente . 

Art . 29 . A le i que f i xar anu.lmente • des­
p.sa da Uni lo. consignará . na parte r.fer.n­
te .0 Ministério da EdUeac;lo e Cultura. uma 
dot.ção global destinada a cada um dos est.­
belecimentos a que s. r.fere a presente '.i. 
sob a for~ de auxflio. 

~ 1& O valor anual d •••• auxílio será cor­
r.spondente à .a-a da. quantias necessárias 
ao pagaIMnto de todo o pessoa 1 da e.co 1.. à 
.quisiçlo do mat.rial indispensável. à ex.­
cuçlo de obra •• ao atendiIMnto do. mais .n­
cargo. de sua ~nutençlo a ' des.nvOlviMento. 

§ 2& A discriminaçlo da d.spesa da propos­
ta orçamentéria de .. cola ",o f.rá parte in­
t.grant. do Orçamento Geral da Uni lo. s.r­
vindo meramente de elemento i nformativo par. 
a sua el.bor.çio . 

§ 3a Publicado o orçamento ger.' da d.spe­
sa da. Unilo ou .tos que concederem créditos 
rel.tivos à escola . s.rão as dot.ÇO.s cor­
reSpondentes au t omati c.ment. registr.das 
pelo Tribunal de Contas e d i stribuídaS às 
r.cartiçOes pagadoras competentes. para .n­
trega à escol • . 

Art. 30. Os bens p.~r i moniais das escolas. 
oue constitua. sua. instalaçOes. continuam 
sob o dom í nio d. Unlio .SS l m como os que 
vIerem. ser adQUi r idos . 



Art. 31. Os .S'tabelecl .. ntos de .,.lno In­
dustrial poderio ~eber. al'- dos recursos 
orçament'r\ o. previstos no art. 28. ·auxf li 011 
• .ubv.nç6es do. podera. púb li co.. done t i -
vos. doeç6es • quaisquer outr •• contrlbUl­
ç6es partlcul.r.s. constituindo tais r.nda. 
fundo .specl.l do •• tabeleclmento por el. 
próprio admlnistredo. 

§ IA A .pllcaçlo 
truç6es ou reformas 
prévia autorlzaçlo 
t'rlo da Educaçlo • 

desses r.curos .m cons­
de pr~ios dep.nderá de 
dos projetos paIo Mlnls­
Cultura . 

§ 2A Anu.lmente. os .stabel.cimentos de 
~nslno Industrial farlo ao MinIstério da E­
ducaçlo e Cultura uma damonstraçio da apli­
caçA0 dos recursos a Que se refere o pr.s.n­
te artIgo e da respectiva posiçAo do fundo 
QU. el •• constituem . 

Art. 32 . As escol.s da ensl·no industrial. 
sem pr.juízo do enSino sistemático. pOd.rio 
aceitar encomenda. de t.rc.iros. mediante 
remuneraçAo . 

P.rágr.fo único . , .x.cuçio de.~.s .nco­
mend.s. ... pr.jUfzo da apr.ndlz.gelll 
si.t~tlc.. s.rá f.ita pelos alunos. QU. 
p.rtlclparlo da r.~neraçio pr.stada. 

Art. 33. , pr.st.çlo anual da contas 
f.lta .té 28 de f.v.r.lro. e cont.rá. 
de outros. os seguintes el.mentos: 

a) balanço patrl.anlal: 

b) ba lanço econ61n1 co: 

c) balanço financ.iro: 

d) qu.dro compar.tlvo entre a r.c.lta pre­
vista ••• rrecadada: ' 

a) QUeOro c~ratlv~entr ••. despesa au­
torlz.da e a r.alizada. 

'rt . 34. O ensino de apr4lnCl;tUgeIa • ..."tidO 
pelo Serviço Nacl ocw , . de- Aor~l·zag.m Indua­
tri.,. ser ••. t.-po parc..la.l--~ imegral o. 
s. destinar' ... FOI .. J" ellPr'egedQa ~ a 
cancUdatos .. lf~r.8~"" '.náUatr;.)~. . 

Parágrafo ........ JlR.l-* ___ o aoe alunos dos 
curso. de .pre~. awaoralnaào. ao S.r­
viço Nac.orwl de- 'D"8!IlCltz.g. IndUstrial. o 
disposto no § 2a do art. 3A 

'rt-. 35 . 's eacol .. ..."tldas por tn.títui­
çõ.s particula,. ... que. na forma csa· lagls­
l.çao vtgente. · se lnclu •• ntr. os .st.bele­
cl.-ntoa da ens1~ lnou.trl.1 do . Mtnlstérlo 
da EdUc.çlo e C~ltura pass ••• constituir 
un1 dadaS .sco 1 .r .... das ... spec;t 1 va. .nt 1 daáeS 
mant.nedoras. 

Art. 31 , Esta 1.1 .ntr.rá em vigor n. data 
da sua CUbllc.çio. r.vogadaS •• dlspo.ições 
em contrário. 

R 1 O de "'a". I ro • ~ S da f.varei ro da 1158: 
13Sa da Indepandtncla. 71 a da Rap(ibltca. 

.aJSClLINO ICUIITSClIIk _ Cl6vf • Se' tIIIdO. 

DECRETO-LEI NA 788. 
DE 27 DE 'GOSTO DE leel 

~oga o .rt . 17 • altara a redaçlo dOs 
arts. ,. (alfnea f) • 30 da Lei nQ 

3.11112, da 11 da fev.relro da 11158. 

o Presldent. da R.públlca . uS.ndo d. atri­
buiçlo QU. lhe confere o § la do art. 2 a do 
Ato Institucional nA 5 . de 13 de dez.mbro de 
1968. d.creta : 

Art. Ia FiC. rev~g.do o art . 17 da Lei na 
3.552. de 16 de fev.reiro de 1959 . devendo a 
matéria n.le contida s.r regul.mentada por 
.to do Poder Executivo. de acordo com o dIS­
posto no art . 3 a do D.creto-Lel nA 200 . de 
25 de feveretro de 1967. 

Art-. 2 A A alín •• f do .rt . 19 e ao art . 30 
d. L.i nA 3.552/59. pass.m a ter a seguinte 
r.daçlo: 

·'rt . 19 . Compete 
R.pr.s.nt.ntes: 

ao Cons.,ho 

.. •. ' ",\' ............ . . . ..... . ..... . ... . . . . 
f) autorizar tOda despes. QU. ultra­

passe a QU.nti. de 10 (deZ) vezes o ma ior 
s.lário minimo vigente no País." 

·'rt. 30. Os bans p.trlmonlals das Es­
colas. r.pres.nt.dos pelos tmóv.IS em QU. 
.steJ" inst.,.dos . continuam Sob o domf­
nio da autarqul •. assim como os que vie­
rem. a s.r adqu I r 1 dos par. as mesmas. com 
r.cursos próprios ou da Untlo . " 

Art . 3a Est. decr.to-lel .ntrará .m vigor 
na data de sua pub'lcaçio. r.voga~as as dlS-
poaiç&e.: .. CQf'tr'rio·. . 

a 'rasili.. 27 de .gosfo da 1988: 148a d. 
Inôapancltncia e 81 a da R.PÚbl tca . _ A. COSTA 
l SILVA _ Tarao Dutra ~ H61to .. 1trlo. 

LEI N· 15.344'. 
CE 15 DE .,JULHO DE 197 8 

Crta O Centro da IdllC8çlo Tecnol6glca 
n lahta • eM outra. provtd6ncta •. 

o Pr •• tdent_ da R.públlca . 

F.çC! S.ber QUe o Congresso Nac:lonal d.cr ... 
ta e . • u s.nclono a s.guinte Tel : 

Art . ,a Fica crl.ao o Centro de EducaçAo 
Tecnológica da Bahia. com Sede em S.lv.dor. 
Est.ao da B.hla. com a f1nalldade de desen­
volv.r . inclusiv. com a cooparaçlo de uni­
v.rsidad.s e instituições Interessadas. cur­
sos de formaçlo de t.cnólogos. em nível su-
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per i 01' • pa r a fa%.r face ~s ~llarldades do 
mercado de trabalho da regllo. 

Art. 2& O Centro de Educaçlo Tecnológica 
da Bahia ser á uma autarquia de regime espa­
cial. de conformidade com o art. 4& da Lei 
n& 5 . 540. da 2B da novamb~o _de 1968. vincu­
lada ao ~in i s tério da Educaçio e Cultura. 
detentora da autonomia patrimonial. adminis­
trativa. finance i ra . didática a disciplinar . 

Art . 3& AO Centro de Educaçio Tecnológica 
da Bahia caDará : 

I ministra r cursos em caráter intensivo 
e terminal conducentes à formação de tecnó­
logos; 

11 _ formar pessoal docente destinado ao 
ensino nos cursos de formação de tecnólogos; 

111 _ desenvolver outras atividades 
necessárias ao cumprimento e aperfeiçoamento 
de seus obj e tivos . 

Parágrafo úni co. O Centro de EdUcaçio Tec­
nológica da Bah i a poderá instalar curlol in­
dependentemente da apreciaçio prévia do Con­
selho Federal de Educaçlo. QUe posteriormen­
te os reconhecerá para todol OI efeitos. po­
dendo. ainda. supr i mir OU suspender cursos 
quando o mercado de trabalho ~nifeltar sln­
to .. s de sa turaçio . 

Art . 4& O pa t r i mônio do Centro de Educaçio 
Tecnológica da Bahia será constitufd~: 

I _ pelos bans e direitos QUe lhe foran 
incorporadOS em v i rtude de ato dOS poderes 
públicos ou QUe o Centro aceitar. oriundoS 
de doaç6as ou l egadoS ; 

11 _ pelol bana e dlrettos que o Cen,ro 
vier a adquiri r ; 

111 _ pel os sa l dos dos exercícios finan­
ceiros anteri ores . 

Art. 5& Os r ecursos flnancetros do Ce~"Q 
de Eàucaçlo Tecnológica da a.hla . • erio p~o· 
venientes de: 

I _ dotaçio ~~lha for ~lmente . cons".­
nada no Orçalll8l\\O _ -;Unllo;·. 

11 _ doaç6as . aux(llos e subvenç6as Que 
lhe venham a ser feltol ou concedidos pela 
Unlio. EstadOS. e ""ntc;íptQ4 ou- DO~ qualSQUIr 
en t 1 dadas púb 1 t cal Ou pr I vadas ; 

I I I _ ramunaraçlo de servtço. 1)r'e.,ado. &: 
entidades púb li cas ou pacttCular.. IlleÓtM'\te 
conv6nlo OU cor t r atol especiftcos~ · 

IV _ taxas. 
for_ f i xadas 
servincla da 
matéria; 

emo 1 ulll8nta. e anulc:s.cles QUI . 
pa Io Conselno Diretor. CON oà-

1 eg I s 1 ação espec {f t ca soar a .. 

v _ resu 1 tado das operaçOas de créctt to e 
juros bancári oS; 

VI _ receitas eventuais. 

.rt. ·S· A expando •• ...,.,tenç60 do Cen-­
tI'O de Educaçlo T.aIOl6gica de .. nta serlo 
assegurados basicamente por reCursoa consig­
nados anualmente pala Unllo ~ conta do Orça­
manto do Ministério de Educaçlo e Cultura . 

Art . 7& A Admlnlstraçlo Superior do Centro 
de Educaçlo Tecnológica de Bahia será exer­
cida por um Conselho Diretor. composto de 6 
(seis) membros e respectivos suplentes todos 
nomeados pelo Presidente da República. sendo 
2 (dois) representantes do Min i stério da E­
ducaçio e Cultura . 1 (um) rapresentante da 
Secretaria de Planejamento da PreS idincia da 
República. I (um) representante do M~nisté­
rio da Indústria e Comercio. 1 (um) repre­
sentante do Governo do Estado da Bah i a. e 1 
(um) representante da Superintendinc l a do 
Desenvolvimento do Nordeste . 

Parágrafo único. O Di retor-Geral do Cen­
tro. nomeado pelo Presidente da Repúbl i ca. 
por indlcaçio do Ministro da EdUcaçio e Cul­
tura. será o Presidente do Conselho Diretor . 

Art . 8& O Centro de Educaçio Tecnológica 
da Bahia ter' Tabala Pe,...nante de Pessoal 
regida pela leglslaçio trabalhista . organi­
zada de acordo como sistema de c l assif l caçio 
de cargos de QUe trata a Lei na 3.645. de 10 
da de2-*,ro de 1870. devendo para esse efei­
to propor a fl.açlo de respectiva lotaçio. 
ouvido o órgla central do Si stema de Pessoal 
C 1 v i f ' 'c:ta.. Aóml nl s t raçlO' F aderal . 

Parágrafo único . A contrataçlo da passoal . 
nos empregoa conatantes da tabala a QUI se 
refere aste artigo. ser. feIta med i ante con­
curso público. ne forme da lagis l açio em 
vigor. 

Art. a& O passoal atual .. nte contratado 
pale conv6nIO' flrlllldo entre o Ministério da 
EdUCaçio • Cultura e a 'undaçlo Centro Faóa­
ra·} de EdUCaçlo Técntca da "anla contl.nuará 
a Dre.~ar serviços a-o órglo ora criado . ne 
sttuaçio .. QUe ae encontra. podando concor­
re" • Inclualo na· Tabala 'er!lllnante da Pas­
soal. de QUe trata o art . .,& daata laf. ob­
servada a alat~tlca da class i ficaçlo da 
cargos vigante. 

Art . tO. ' Flca o Poder Ixecutfvo autorizado 
a abpfr. no corrente exerciclo. crédfto es­
pacial ' no valor de crS'O . OOO . OOO . OO (deZ ~1-
lh6es .da cpuzetroa) para atendar ls despaaal 
de constituiçlo. tnstalaçle a Imediato fun­
ctona .. nto dOtentro. 

Art . 11 . AI atrfCUiç6ea aspecificas do 
Cantro. sua estrutura aóminlstratfva e a 
compat.ncia da seus órgias s.rlo estabaleei­
aas nos Esta~tos . aprovados por decreto do 
Poder Execut t "<) . 

Art. 12 . Esta lei entrar' em vigor na data 
de'sua publlcaçAo. revogadas as di SpoSi ç6as 
an contr'rto. 

Brasil 1 •• S da julhO da faT6; 155- da In­
depandine1a a 88& da República . _ I_STO 
caUSIL _ ""'to ..".t_ St.ansen _ Ney 'raga 



_ Severo' ...... Gcr li _.JoIo P.,10 CioS 
.. t. V.lloso _ M8Urfcto Rangel .. t •. 

NENSAGEM Na 64. DE 5 DE FEVEREIRO DE 1993. 
00 POOER EXECUTIVO: 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

NoS termos do artigo 61 da Constituição 
Fea.ral. submeto à elevada aell·beração de 
Vossas Excelenclas. acompanhado de Exposição 
de Motivos do Senhor Ministro de Estado aa 
Educação e do Oesporto. o texto do projeto 
de lei QUe ·01spõe sobre a tranSformação da 
Escola Técnlca Federal da Bahia em Centro 
Feaeral de Eaucação Tecnológica e dá outras 
prov i dênc 1 as· . 

Bras;lia. 5 de fevereiro de 1993. _ Itamar 
"ranco . 

EXPOSIÇ10 
DE 1993. 
EDUCAÇ10 

DE MOTIVOS Na 3. DE 11 
00 SENHOR MINISTRO DE 
E DO DESPORTO. 

OE JANEIRO 
ESTADO DA 

ExcelentíSslmo SenhOr Presidente da Aepú­
bl ica. 

Tenho a hOnra de encaminhar à elevada con­
Slderaçio de Vossa Excelência a anexa Minuta 
de Projeto de Lei. QUe dlsp6e sobre a trans­
formação da Escola Técnica Federal da Bahia 
(ETF/BA) em Centro Federal de Educação Tec­
nológica. nos termos estabelecidos pela Lei 
na 6.545. de 30 de JunhO de 197B. a exemplo 
do QUe já ocorreu com as ex-Escolas Técnicas 
Federais do Paraná. de Minas Gerais. ao Ma­
ranhão e Celso Suckow aa Fonseca. do Rio de 
Janeiro. transformaaas em Centros Federais 
de Educação Tecnológica. 

A Implar.tação dos Centros Federais de Edu­
cação Tecnológica (CEFET) busca aperfeiçoar. 
no Brasil. a Idéia a. vertlcallzação do en­
sino técniCO e tecnolÓGICO, QUe se ~ pela 
oferta. _ UIII8 mesIM i netUulção, de· cursos 
profissionais em diferente. graus ou níveiS 
de ensino e pela perfeita Integração entre 
eles . 

A Idéia consubstanclada no -.adelo CEFET". 
entre nós. Insere-se nuM quadro mais a~lo 
de busca de alternat iVa. de eàUCaçlo tecno­
lógica para O atendiMento do desenvolvi .. n~ 
sóclo-econ6Mj~ .verlficado .. escala .un­
dial. em tenta~iva que visa a preservar pe­
culiaridades. otiMizar i nstalaçees. recursos 
e aQUI pamentos. e respe I tar tena6nc ias QUe 
se verifica ... nosso meto. 

A implantação dO IftOdelo CEFET· cons~tui UIII8 
tentativa vltorlosa ae - diversiflcaçio do 
sistema de ensino. até então aprisionado ao 
modelo ÚnlCO. cuja rlgideZ e InadeQUação 
para o atendimento de UMa demanda diversifi­
cada sio bem conhecidas . O modelo CEFEl visa 
a ampliar as possibilidades de acesso ao ni­
vel superior. alterando a estrutura da ofer­
ta de cursos e alverslflcando os currículos 
para o atendimento de uma clientela mais 
heterogênea . Visa. tambéM. a romper o já cl-

~adO slst ... perverso de aces.o l. Institui­
ções púb li cas. no qual as ca ... das ma i s favo­
rec�das economicamente acabem tendo o QUase 
monopólio das vagas . Independentemente de 
serem ou não mais capaci tadas que as camadas 
menos favorecidas para prosseguimento de sua 
formação. 

Considerando a ' grande extensão territorial 
do nosso País. há necessidade de criarmos 
mais Centros de Educação Tecnológica distri­
buídos pelas a l versas regiões ao País . SOb 
tal aspecto. a Escola Técnica Federal da Ba­
hia já havia s i do escolhlaa para sediar um 
Centro de Engenha ria de Operação dentro ao 
programa de Acordo Internacional MEC/B:RD I. 
Que aeu or i gem aos primeiros Centros Feóe­
rais de EdUcação Tecnológlca . 

• proposta. ora trazida à consideração de 
Vossa Excelincla. retorna à proposta ae 
criação do Centro Federal de Educação Tecno­
lógica da Bahia . pela fusão do Centro de E­
ducação Tecnológlca aa Bahia _ CENTEC. com a 
Escola Técnica Federa l da Bahia. Que se unem 
para for ... r o novo Centro. resultante da 
transfor~.çlo da segunda. 

O CENTEC/BA é uma instltuiçlo federal ae 
ensino. criada pela Lei na 6.344. de 6 de 
junhO de 1876. e dest ina a ministrar. eXClu­
sivamente. cursos de formaçio de tecnólogos. 
em- ·nível superior. dontro dos Projetos 15 e 
19 do ' ~ntigo OAU/MEC. Que incentivava as 
carreiras de curta dUraçlo. 

À época de sua crlaçio. também o antlgo 
OEM/MEC desenvolv i a um projeto semelhante. 
através do Acordo MEC/BIRD I. de Implantação 
ae cursos ~ curta duraçlo. com base na en­
tio chamada Engenhar ia de Operaçio. junto a 
algumas Escolas Técn icas Federais. dentre as 
QUais a Escola Técnica Federal da Bahia foi 
uma das beneficiadaS com a construçlo de um 
Centro de Engenhar ia. 

Deste modo. o Estado da Bahia estava sendo 
objeto de duas IniCiativas similares por 
parte do MEC. ou seja. uma através ao 
DE./BIAD. QUe 1~lantava um Centro de Enge­
nharia de Operação da ETF/BA. e outra por 
parte do DAU/MEC e ConselhO Brltlnlco. Que 
IMPlantava o CENTC/BA. tamb6m para cursos de 
curta auraçlo. exclus ivamente de formaçlo ae 
tecnÓlogos . 

Co. a reforlllUl açlo dos cursos de Engenha­
ria (Resolução na 48/76. do CFE). o MEC de­
Cidiu extinguir os curS~S de Engenharia ae 
Operaçlo. COMO esses cursos já estavam im­
plantadOS e funcionando em algumas Escolas 
Técnicas Federais . QUe faziam parte do Pro­
jeto MEC/BIRO. ma is prec isamente nas Escolas 
Técnicas Federais do Alo ae Janeiro. Minas 
Gerais e Paraná . deCidiu-se então tranSfor­
mar essas escolas em Centros Federais de E­
aucaçio Tecnológica. substltulndo-s. os cur­
sos de Engenhar i a de OOeraçlo por cursos ae 
Engenharia Industr ial. Instituindo-se a ver­
tlcallzação do ens ino tecnológico. aorangen­
do desae o 2a grau técnico à pós-graduaçlo 
tecnológ i ca. 
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No ca.o eapecfi'lco es. a.hl •• COlllO o. cur­
so. es. Engenharl. de Oper.çlo .Inda nlo •• -
t.vam em funcionamento .f.tlvo a o CENTEC. 
t&llCMim alnd •• st.v. em Inicio de Iq)l.nt.­
çlo. fOi proposto QU. s. flz.s •• uma fuslo 
do proj.to CENTEC com o proj.to d. ETF/BA • 
s. crlass. o CEFET. a .xemplo das Escol.s 
Técnicas F.derals do Rio. Minas Gerais • 
Para", . já QUe os obj.tivos dos ref.ridos 
proj.tos .r.m idênticos. Lamentavelmente. 
por div.rsos problemas .• sta solução nlo fOi 
concr.tlzad •. ASS1m. a ETF/BA ficou com toda 
a parte de construçlo. mas os eQuipamentos 
adQuiridos p.lo proj.to BIRO I passar.m .p.­
ra o CENTEC. uma v.z QUe • ETF/BA f1c.ri. 
apenas com os cursos técniCOS d. nível 
médio . 

Apes.r de .sP.cialment. e fisicamente bem 
1nstalado. tanto.m t.rmos d •• diflcaçOes 
como .m t.~mos de eQUip.mentos • d. r.cursos 
humanos. a experiência do CENTEC/BA. minis­
trando .xclusivament. curso. de for~çlo de 
t.cnÓlOgos. frac.ssou. Isso vem S.ndo cons­
tatadO .mpl.ment. pelas dlv.rs.s avall.çOes 
levadas • ef.lto pelo MEC . EnQU.nto o 
·modelo CEFET· VeM demonstr.ndO gr.nde 6xl­
to. o prOjeto pedagógico do CENTEC mostrou 
.st.r multo .QUém do des.jáv.l . 

Por nlo possuir a mesma tradlçlo do en.lno 
técniCO QU. tem a Escol. Técnic.. o CENTEC 
nlo consegu I u s. i mpor na ár... nlo di ver 5 i -
ficou .s su.s atlvles.des .c.OI~Ic.. •. .0 
contrário. v.. s.ndO obj.to d. uma gr.nde 
oclosles.de . A In.tltulçlo funciona ~ ~O% do 
.xpedl.nt. norma 1 • for ... um nú.ro reduz I do 
d. tecnólogo. por ano a URI custo multo .1.-· 
v.do por tecnólogo for ... do . FuncionandO s..­
o minlmo de .flci'ncia • COM gr.ndeS. gra­
v.s probl.mas administrativos. o CENTC Já 
p.ssou por per i odo. de vár la. I nt.rveaçOes 
admlnlstr.tlv.s. .. curto, · teMPO de' 
.xlstinela. Além de todo ...... problemas. · 
acr.sc.nt.-••. o fato de que. o proj.t.~r. 
góglco do CENTC. funclonaAóe como ~ · ca.I •• , 
d. força •. Inslst. _ of."tu "c.lwelv.-eAt .. 
cursos de formaçlo de tecn6I", C~.o ••• '- . 
tes QU. nlo .stlo al~ ~ .c.ltos pela 
nossa cultura .dUc.clonal • ~r.s.r.I.l . Por . 
s.r.. cursos COlll ..... car.~i.tlca •• ne .. ·. 
ces.1 t.rlalll de s.r o'.rec;I~ .,· ItO" --= t".U t"l- , 
çlo que t I v •••• Il"-.nóe : c~eá~lat U.de. · j un,o à 
cO!DUnldade ••• ~I.l .. n.te. . 81!1Pr. ••• rl.I ••. o­
Que nlo é o c.~~~ÇENTIC/'~, ma. é :o caso 
d. ETF/U. 

Toes. ••••• t t",~çlo .•• . r~fl.t. dt,. • . t._nt. , 
no .luno. prl ncl pa 1 vi tl_ de UM .xpe~ i''''' 
cl. frac •• s.es. . DI.nt. deS .... t.do de col- . 
s ••• a COMUnidade do CINTIC/'A · c.so\v~ , pe.-. 
cuc.r .lt.rnatlv •• . c.p.z.S de .rav.,.t.r ~ 
si tu.çlo_ DI."'t. do .",c •• so·· "aPr.s.nt.dO·' 
pelo modelo CEFET .• r. natur.l QU ..... plr ... . 
cio Imediata da comunid.d. do CENTEC/BA fos­
s. a sua tr.ns'or ... çio .. CIFIT. A •• ,. sea­
do. foi sollclt.da . ao Poder Exec:wHvo . • . ' 
tr.nsforlllaçlo do CENTEC/BA em . CEF~T. Proj.to 
d. Lei na 4 .771. de liiO. QU. foi .nc •• lnha~ 
do ao Congr.sso Nacional . O r.f.rldo proj.to 
de 1.1 foi .prov.do pelo Congr.sso. com p.­
rec.r contrário do MEC .• x.t •• nt. porQUe 
nlo Incluia • E.col. Técnica Federal d. 

Bahl·.. ApÓS • .ua e»rovaçlo .pelo Congr ••• o. 
o Podar ExecutiVO resolveu auvtr nov ... nt. o 
MEC. ant.. es. raapect tva unç:lo 
pr •• ldencl.'. Com ba •• ,'" parec." do MEC. o 
S.nhor Pr •• ldent. da República vetou o Pro­
j.to de L.I na 4.771/80. 

Por oc •• llo do v.to .0 Proj.to de L.I na 
4.771/90. o Ministério d. Educ.çlo .• través 
d. Port.rl. na 87. de 26 de novembro d. 
19i1. procedi. a mais uma .v.1I.çlo dos C.n­
tros Federais d. EdUc.çlo Tec~óglc •. com 
infas. nos •• pectos técnlco-ped.góglco • 
Institucional. nas r.l.çO.s doS C.ntros com 
a comun i d.de loc.l • reg1 ona I. .spec I a ·l mente 
com o sistema empr.s.rl.l. Apes.r d. avall.­
çio rec.lr .xcluslv.ment. sobre os ·CEFET·. 
a Comlsslo. consld.rando • sltu.çio d. 150-
l.mento do CENTEC/BA. dentro do Sistema Fe­
der.l de EnSino. os problemas QU. vlnh •• n­
fr.ntando • . r.solveu convles.r. par. faz.r 
parte da Comlsslo. O Dlr.tor-Ger.l do CEN­
TEC. par. QUe ~lhOr connecess. o modelo •• 
fllo.ofla que .nVolv. o proj.to ped.góglco 
dos C.ntro~ Feder.l. de Educaçlo 
TecnológIC •. 

L.v.do a .f.lto 
COMlsslo concluiu 
r.l.tÓrlo: 

a vallaçlo do. "CEFET· •• 
.xpr •••• eent. eM seu 

·Alnda nesta linha de uma pol {tlc. par. a 
.duceçlo tecno 1601 ca • I nctepef\dent ..... nt. da 
nova ·_ .. L.1 de 0Ir.trlze •• a ••• s es. EdUc.çlo 
Naclonet~ ~ u.a recomenóaçlo .speciflc. 
r.l.cl0na0. com a .xpen.lo gradUal 'do modelo 
CEFET. envolvendo a Escola TécnlC. F.der.l 
da lanla. o Cant"o de Educ.çlo Tecne16olco 
da- Ianla _ CENTEt. 

Ca.o j' .xpo.to neste Rel.tÓrlo •• Escol . 
TécniC. Feder. I es. B.hl •• ra u... de. s . ls 
Escol.. que for.~ contempladas com recursos 
do'··BlltO par. sua tr.ns'~çlo .. Centro de 
Enget .... ,.I. de. ODeraçio. Ea fac. es. .JCtlnçJo 
da . cu"ao de Engannar I. ~ Operaçlo _ 1 i77 . 
• da c"l.çIo do CINTEC .. 1116. o pr6pr t o 
grupo de trabalho ••• tabelecldo pele Port.­
ri. . Mlnistarla' na 83. de i-8-76. 
ma"lf.stou-.. no . • entldo óa 081 x.,,· par. uma 
opo"tunldade futur • . • tr.nsforaaçlo da Esco­
la Técnica Feder.l da B.hla _ CEFET. 

EII-' fac. desta .v.'laçle> or. proc.dtd. dos 
tr's CEFET orl~tnal •• · de Mina. Ger.I •• 
P.,..", ... Rio de -Mnelro. junt .... n'. co- o 
CEfll crl.ác> . .als recenteMent. · no Mar.nnlo. 
b_ COlllO .. , . funçlo dOa r\llllO. QU. tOtllOU o 
CENTEC da B.hta~ , ., . ·U.NWtIt. ".COlll8~v. ' 
que •• inlcl .. o. e.tudo. nec ••• 'rlo. par • • 
Intagr.çlo··do GINTEC CIM! ' a . Escola Técnlc. 
F.der.' da lahl •• vl •• ndo ·ã ·crlaçlo do CE'ET 
da B.hl •. Est. recomendaçlc>. ..cor. possa 
parec.r .str.nh. aos obj.tivo. estabel.cldoS 
p.ra os trabalnos d. Comls.lo de Av.ll.çlo 
do. QUatro CE'iT· .xl.tent... foi julgada 
pertlnent •• oportuna dentro d. recomeno.çlo 
mals .• MPI. óo· •• t.bel.cl .. nto de uma politt­
ca p.r. a .duC.çlo t.cnoléglca •• apeel.lmen­
t. po" s.r .ste o moMento em QU. dev. rá 
ef.tu.r-s. • r.nov.çlo ~ Dlreçlo do 
CENTEC/U". " 



A. recOMendaç6e. ~ C~I •• lo fora. aprova­
das • ac.ltas pelo MEC. tendo .Ido I...,l_n­
tada. de Imediato pela •• egulnt •• ftledlda.: 

1 _ Oeslgneçlo de UM Diretor-Geral pro 
t-.pore. com a mlsslo de fazer a fuslo do 
CENTEC/SA com a ETF / SA e criar o CEFET da 
Sahla. Essa Ind~eaçlo recaiu sobre o Prof . 
Antonio Sarreto Sarra t-; ..(1 ustre professor. 
Indicado de comum acordo com~~ asplraç~es 
das duas Instltuiç6es e daS Sec~tarlas Na­
cionais de EdUcaçio Tecnológ i ca. à Qual se 
vincula o ETF/aA. e de Educaçlo Superior. à 
Qual se vincula o CENTEC / SA . Essa declslo 
Ignourou a l i sta sixtupla enviada ao MEC 
para escolha do Diretor. l ista esta elabora­
da sem o conhecimento do ConselhO Olretor do 
CENTEC. e contestada por toda a comunidade 
do CENTEC . Que nlo a ace i tou . nlo apenas por 
nlo ter participado. como também pelo fato 
dos Indicados para compor a lista nlo terem 
nenhum compromisso com O CENTEC . AléM de ve­
tar a lista. a comun i dade docente e discente 
do CENTEC cobrou do MEC un. soluçlo defini­
tiva para as sucessivas crise. do CENTEC e 
defend ;a a sua tranSformaçlo em CEFET pela 
unllo com a ETF/aA . 

2 Portaria na 
~992. do SenhOr 
resolvendo : 

1 . 135. de 22 de julhO de 
Min i stro da E~caçlo. 

"I _ DeSignar o. prOfessores Osvaldo Viei­
ra do Nascimento. repre.entante da SENET!; 
Arthur Anton i o aertol . representante da S(­
NESU: Antonio Sarreto 'arrel. repre.entante 
do CENTEC/aA : Roberto ~o., Trlpodl Marchl. 
r80resentante da ETF/aA, para. sob a coorde­
naçlo do primeiro , constltufrem Coml •• lo 
para elaborar estudos com vistas à crlaçlo 
do Centro Federal de Educaçlo Tecnológica da 
Sahla, a part i r da .fuslo do CENTEC/'A com a 
ETF/aA . 

I I _ Recomendar ao. Di retor .. do CENT'C/IA 
e da ETF/SA a constitufr.. SUbComl.s6eS ao 
nfvel de cade 1 nstjtuiçlo" ou Iirt.t •• para 
subsidiar os trabalhO. da C~i •• Io-. 

111 _ Determinar o prazo de 80 dia •• a 
part 1 r da data da puDllcaçlo ' da Portarl. 
pra a concludo dos- traba 1 hO.-. • 

Em 10-8-82 a Comi •• Ao foi oficialmente 
Instaleda . Nes .. perfOdo ~ve a ' sUOStltul­
çlo do Mln1atl'o _ EClUc:açlo . Decidiu a CO­
mls.io ter UM encontro-c .. o novo M1nl.tro. 
inclUindo o. 7 prof ... ora., Antonto 'ar reto 
Sarral e Roberto Jo" Trlped1 .. rChl. Dire­
tora. do CENTEe/" • da !TF/IA. re.pectiva­
mente, QUe relataram aooMtnl.tro o. fato ... 
anda .. nto e o. objetivos da Com-.slo. 0.1-
nlstro da Educaçio aprovou o trabalno ' QUe 
estava sendo feito e pedtu urg'nctas na. 
conclusOes. 

Em seguida . a C~lsslo realizou seminário 
geral sobre a fuslo e crlaçlo do C!FET/SA 
com a partlClpaçlo de toda a comuntdade dts­
cente. docente e de funcionáriOS administra­
tivo. das duas Institulç6es. beM COMO a. 
subc:omlssOes nomeadas pelo. Dlretore •. a nf­
vel d4.cada uma das instltutçOes . nos termo. 

da Portaria na 1.135, de 22 de JulhO de 
1882. 

Da di.cu •• lo fiCOU áecidtdO O 
c~nldade da. ln.tltulç&ea na 
projeto de fu.lo e de crlaçlo do 
QUe: 

.aper-.:'lo da 
def •• a do 
CEFET/IA e 

1 O projeto de fuslo do CENTEC/SA com a 
ETF/iA, e conSeQÜente crtaçlo do Centro Fe­
deral de Educaçlo Tecnológica da Sahla 
CEFET/aA. , uma asptraçlo de toda a comunt­
dade das duas tnstttutçOes. QUe promete se 
empenhar junto ao Minlst'rto da EaUcaçlo e 
ao Congresso Nacional para a sua con~ecuçio. 

2 _ À Comisslo foi recomendadO QUe prepa­
rasse urgentemente os estudos, já SOb a for­
ma de Expostçlo de Mottvos, juntamente com 
uma mtnuta do prOjeto de let. a ser encami­
nhada • ao Mt nistro da EClUc:açlo, para poste­
rtor encaminhamento pelo POder Executtvo ' ao 
Congre •• o Nacional. com vistas à crlaçio 
tnstl tuclonal do Centro Federal de Educ:açlo 
Tecnológica da aahla. conforme proposto . 

3 _ Paral.lament. ao trabalho da Comtssio, 
a. sUbcoml •• o.s traba 1 harlo. de for.... I ncll­
vldual e col.tlva, no sentido de preparar o 
Estatuto e o Regimento ao CEFET/aA. ~ como 
os passo. neces.árlo •• sua lmplementaçio . 

.. ,i~ sendo. permlto-~ submeter. const­
deraçiCLde Vossa Excel6ncla. por . Intermédio 
da pr.sente ExpoSlçio de Motivo., o projeto 
ele 1.1 que trata da tranSformaçlo da Escola 
Tknlca Federal da Sahla em Centro Federal 
de EdUcaçlo Tecnológica, Incorporando o a­
tual Centro ' de !ClUcaçlo Tecnológica da 
aatlia. 

R •• saltada aSSim a conveni6nc:la da trans­
formaçlo da referida Escola .. Centro Fede­
ral de El1Ic:açlo Tecnol6glca. com a tnc:orpo­
raçlo do CENTEC/,A, cr6 e.te Mlnist'rio ~l. 
a soluçlo ora trazida a Vo •• a Excel.ncla re­
presenta grana. pe.so para o prQ8fe.so dO 
en.ino tecnol~lco do Paf •. 

Na oportunidade .. QUe se prop6e projeto 
da lei atribuindo-se ao CEfET/IA finaltdades 
e oDjetivos peculiare. is in.tituiçOe. QUe 
1~ alo origeM. OU seja, c~ a responsab!ll­
dade de oferecer educ:açlo tecnológica para 
o. tr6s •• tor.s da -economta: primário. 
sec:uná6rlO e tercl'rto ou de serviços . 
estenda-s. essas finalidades ao. demaiS Cen­
tros Federal. de !dUcaçlo Tecnológtca . exis­
tentes e que vi.r .. a existir, regidoS pela 
Lei na '.5.5. de 30 de junhO de '.78 . Esta 
extenslo s. faz substitUindo-S. o artigo 2a 
da referida lei, pelo arttgo 2a ao projeto 
de lef ora enca~lnhado à aprecfaçio de Vossa 
Excellnc: la . 

Rett.ro a Vossa Excellncla os protestos do 
mats profundo respetto e el.vaao apreço . 

Murtlto de Av.llar Htngel, Ministro de Es­
tado da EdUcaçlo • ao Desporto . 

ANEXO À EXPOSIÇlO DE MoTIVOS 00 MINISTÉRIO 
DA EOUCAçlO E DO DESPORTO. EM/GM/MEC/NA 3 . 
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12 
i. SfNTESE DO PROBLEMA OU DA SITUAÇlo QUE 

RECLAMA PROVID@NCIAS : 

o modelo lnstl t ucl onai r epresentado paIo 
Centro de Educaçlo Tecno l ógica ~ Bahia _ 
CENTEC/BA. como lnstltulçlo federal de ensi­
no superior. destinado a mi nistrar exclusi­
vamente cursos de f or maçlo de tecnólogos. 
agravado por uma seqülnc l a de i nfelizes ad­
mlnlstraçOes. revel ou-se um grande fracasso . 
Tentando superar o pr ob l ema. o CENTEC/BA , 
propOs em 1991 a sua t r ans f or mação em CEFET . 
cujo modelo Instituciona l para os cursos 
tecnológicos revelou-se amplàmente vitorio­
so. uma vez que tem como base a Escola Téc­
nica Federal. detent or a de toda uma ~radlçio 
de ensino técnico , O proj eto de tranSforma­
ção dO CENTEC/BA foi ve t ado pelo Senhor Pre­
SIdente da República. j ustificandO que a 
competênCIa para s e r CE FET seria da Escola 
Técn1ca Federal da Bahi a e não do CENTEC/BA , 
Aceitando a tranSformaçio. estar i a a Escola 
Técnica prejudicada em s ua evoluçio h i stór i ­
ca e aSP1raçio. ao t empo em que se poderia 
comprometer o presti g i o dos CEFET. arduamen­
te construidO. pela aus'nC i a de condiçOes do 
CENTEC de levar avante um projeto desta 
ampli tude. 

Atendendo aos anse i os das comunidades do­
centes. discentes e de pessoal técnico. ad­
ministrativo do CENTEC/ BA e da ETF/BA. o MI­
nistério da Educaçio nomeou uma Comlssio Es­
pecial para estuda r o assunto e propor 
soluçOes. Como resul tado . a soluçA0 proposta 
e aceita pelo Mi n i s t ér i o da Educaçio e do 
Desporto foi a fusA o da ETF/BA com o 
CENTEC/BA e a cr1açAo do CEFET/BA. através 
da t r anSformaçio da ET F/ BA em Centro Federal 
de Educaçio Tecnol óg i ca. a exemplo dos ou­
tros CEFET já e xi s t entes . Esta soluçA0 
conSubstanCia-se no anexo projeto de lei . 
através de ExposiçAo de Motivos. a ser apre­
CIado pelO Congresso Nacional . por soliclta­
çAo do Poder Executivo . 

2 _ SOLUÇOES E PROVIDtNCIAS CONTIDAS NO 
ATO NORMATIVO OU NA MED IDA PROPOSTA : 

O projeto de lei ora encaminhaóo propOe : 

a tranSformaçlo da Escola Técnica Fede­
ral da Bahia em Cent ro Federal de Educaçlo 
Tecnológica da Bahia. nos termos da Lei nA 
6 , 5.5. de ~0-6-78; 

a lncorporaçlo do CENTEC/BA ao Centro 
Federal de Educaçlo Tecnológica da Bahia e 
revogaçlo da Lei na 8.3 •• • de 6-7-76 . e do 
Decreto nA 80.282. de 5-9-77 . QUe cria o 
CENTEC/BA e aprova o seu Estatuto e Regimen­
to. respectivamente ; 

transfere para o CEFET/BA os recursos 
destinados à ETF/BA t r ansformada e ao 
CENTEC/BA incorporado; 

altera a finalidade e objetiv~5 dOS CE­
FET criados pela Lei nA 6 . 5.5. de 30-6-78. 
revogando o art. 2A da refer i da le i. e 
suostltuindO-O pelo art. 2A da presente lei 
que estaOelece as fina li dades e Objetivos do 
CEFET /BA; 

_ estabelece a. norNs e 
necess'rlos à lmplementaçlo do 
ral de Educaçlo Tecnológl ea da 

procedi Nntos 
Centro Fede­
Bahia. 

3 . ALTERNATIVAS EXISTENTES ÀS MEDIDAS OU 
ATOS PROPOSTOS: 

Nlo há nenhum outro projeto no Executivo 
sobre a matér i a , 

_ Nlo há nenhum prOjeto tramItando no Le­
gislativo sobr e a matéria . O último projeto 
de lei foi vetado pelo Executivo . 

A única . possibilioade de soluçA0 do pro­
blema é a proposta. atravis de prOjeto de 
lei. que é consenso entre as institu i çOes 
envolvidas e o Mtnistério da EducaçAo e do 
Desporto. ao qual se vinculam as instltu l ­
çOes envolvidas . 

• . CUSTOS: 

AS despesas decorrentes da medida está 
prevista na Le i Orçamentária anual da inst i ­
tulçlo transformada e da instituiçio incor­
porada. QUe pas sam a constituir um s6 orça­
mento para a nova lnstltulçlo criada (o 
CEFET/BA). Have rá. isto sim. uma otimizaçio 
doS recursos orçamentário. que serlo raCio­
nalizados pel O planejemento institucional 
dos ~.ogramas. cursos e serviços da nova 
i ns t i tU't·~o . -

5 . RAZOES QUE JUSTIFICAM A URGtNCIA : 

A 5 ituaçio de cr i se insta 1 ada '.(\ 
CENTEC/BA. com r eflexos na conduçlo das at 1-
vidade. acaotmic.s e a necessidade de dar 
urgente soluçA0 aos anseiOS do corpo discen­
te das duas instituiçOes envolvidas . 

6 . IMPACTO SOBRE O MEIO AMBIENTE: 

A med i da proposta nlo afeta de nenhum modo 
do melo ambiente . 

Aviso nA 152 C. Civil 

arasf ll a . 5 de fevereiro de 1993 . 

A' Sua Excel'ncia o Senhor 
Deputado Wilson Campos 
Primeiro Secretár iO da Cimara dos DeputadOS 
Brasflla _ DF 

Senhor Primeiro Secretário. Encaminho a 
essa Secretaria a Mensagem do Excelentis­
simo Senhor Presidente da República. acom­
panhada de Expos i çio de Mot.l vos do Senhor 
Ministro de Es tado da EducaçAo e do Des­
porto. relativa a projeto de le1 que 
"OispOe sobre a transformaçAo da Escola 
Técnica Federal da aahla em Centro Federal 
de EducaçAo Tecnológica e dá outras 
prOvidenCias" . 

Atenciosamente. _ Henrique Eduardo ,.,.,..1-
ra Hara,..avas. Mi ni stro de Estado Chefe da 
Casa Civil da Presld'ncla da Repúbl1ca . 
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COHISSAO DE EDUCAC~Op CULTURA E DESPORTO 

TERHO DE RECEBIHENTO DE EHENOAS 

PROJETO DE LEI N9 3.550 DE 1993 

Interno da Ci.ara dos Deputadus p alterado ftelu art. 19 p I. d a 

Resolu~io nQ 1e/91 p o Sr. Presidenta d.ter.inou a abertura - e 

di vu l ga~io na Orde. do D i a das Coaissõ •• de pr-azo par a 

proj ttt o. 

Sala da Co.issiu. e •• 6 da abril dtt 1993 

Si lva 

PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO 

I - Re la t Ól- i o 

o presente projeto tem por objetivo transformar a Escola 
T'cnica Fe derai da Bahia (ETF/BA), em fus~o c om o Centro de Edu­
ca~io Ticno 16g ica da B~hia - CENTEC em Cen t r o Federa: de Educa;~o 
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Ticno16gica - CEFET. Tal tral1forma,io foi desenvclv~da em outras 
ullidades da Federa,~o, (Minas Gerais, Paran', Maranh~o e Rio de 
Janeiro) se constituindo em medida vitoriosa de diversifica,~o do 
sistema de ensino. 

o desenvolvimento do conhecimento ticnicc-científico se 
traduz em profundas modifica,5es nos processos de trabalho e pro­
duçio, projetando um novo comportamento em relaç~o aos processos 
educativos em vigor. 

A educa,~o ticnoldgica surge como elemento de vanguarda 
na estrutura,~o do desenvolvimento do País, condiçio essa caFtada 
pelos €ducadores da dicada dE 70 quando da elabc~açlc do modelo 
CEFET. 

Na qualidade de linha pedagógica inovadora~ estE modelo 
objetiva: 

A oferta de cursos ticnicos d€ diferentes níVEis de en­
SIno, Em uma mEsma institui,ic~ dE f~rma intEgrada e em eS~7Eita 
articulaç~c com = setor produtivo. 

, ) _.' 0 '; .. _ ._ , ; _." .0 ._ 
.. I.:. .. - • . _:: .... ~~. - '

-__ o '.-, .,,_. _, n ,-'o /o. ,;. C n c - .- . ,ool ,-=. <= t:.~ - , '-' C· "I , .': ...i .- . n c' ..... - ,-i'; l' ,,:. ,- ,.. n .... ,.. 4,.. . ~ ,, __ • ___ ' I, .... · .. ____ I __ ... . '_ . '.:. 

tes ~iveis~ c!JJEtivando a contil1ui~ade sequEn=ia: de est u d~s E a 
m ~ 1 h '" ,- ~: '=' ~ •• _ . _ .. - ~ .. • !:" - • .!.. -,. .; - ,. - .... r- l ' ': - - '" ... c; \:- ... ~ \.IC\ ,_.3.FoC'l. I __ ... .a.c;:c\I.... I.. t~\.I I ... L..:'. r ' '_" _,=· : .• ona l. 

'"' t l' IIi - '''''0'_ . 0 U , ... ~ o. I .:t. .- ap '., - , ,.., '.::, .- ,~ - ,. = I .. ; - .. j ' '':' , 
- ç'-_ ....... . ... _ .... I' _ .~· .o:\ ... . . 1:;'-. - ,~,~, 1- '- .- 'o. ,- .- " " : "0 - In I':- r. ' 0 ' 1_, t- . Co I _ ' c(.. . \.,.i 'T ,_ ...... -:to l... I 

- A criaç~o de ambi~ntEs formadores dE Equipes ticnicas 
nos ~ir1os níveis~ ondE o ensino, a PEsquisa e ~ ~xten~~o po~si­
bilite o florEs~imEntc CE um~ EdLL~a;~c ~E:l,oló~ ica formaoora de 
homEm em sua intEgral dimens~o dE :idad~o~ e de Elem~nto condutor 
d ~1' .. t'''''' ,.. ,. -I "" d o progrEsso ~E~~~=o-C~En l~~CG~ ~COI10;~~:~ e SCC1C-c~.:~ra. o 
País. 

A forma,~o de professorEs ~ EspEcialistas para discipli­
nas especializadas do ensino t~cnológico. 

Com 
tendendo o 
trEinàllEnto 

Essa transforma;~o, a nova Instituiçio CEFET-BA, es 'o' 
seu potencial. se constituir' num grande centro de 
dE m~o-dE-obra Especializada do Norte e Nordeste, em 
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artic~laçlo integrada com os processos de desenvolvimento das re­
gi5~se do País ceme um todo. 

Por ser c Brasil um País de proporç5es continentais, a 
criaçio de outros centros como este se torna imperativa. 

A existincia de um grande parque industrial e a grande 
expansão do turismo e dahotelaria no Estado da Bahia, requer in­
vesti~~nto$ na preparaçio de m~o-de-obra especializada, justifi-

• cando' 'outrossim, a cl-iaçio do CEFEi-BA. 

A ETFBA e c CENTEC, ambas com estrutura física e recur­
sos h~.anos capacitados, juntas, se =~nstituirio no Centro de 
Educaçlo Tecnoldsica de Excelincia do Nordeste, capaz de trilhar 
caminho viável, econ5mico e promissor para o atendimento das as­
piraç5es sdcio-econ5micas de nossos ;ovens e o enfrentamento dos 
desafios da competitiyidad~ de nossa regiio. 

Contudo~ a aprovaçic do presente ~~cjeto de ExecutlYO, 
de transformaçio ca ETFBA e CENTEC, necEssita no nosso entendi ·· 
mento. de alguns pequenos reparos~ ~ saber: 

Inclui~ novo par,grafo~ no A ~ t:gc 2! do presente proje­
to, estabelecendo o prazo para a completa impl~ntaçio da Entida ­
de, sob pena de SE manter indefinidamentE a sua direçio E em 

suspenso c prov:mento dos demals car5~S d€ ~ireçio e assessora ­
mento (vide par~s~afo ~nicc do presente Pro;e:c de Lei 3~50/93). 

Inclui~ novo artlgc~ defininoo c F~ azo e =on~i,5es para 
a C 1- 1" ~,. ""'a o I.. ,- - , - - ... - ,- - ~ - . ~.. ~ ~ • • ,.. ~ .:. . . • ~,J"; ~ - ... - . ., .. _ . ... - .- ~ I"'" .oit:'. Q. , ... ; C\ ; I ';' T ~I . ma .. oC\... 01.\ .. i an:· . t!' : E' ,1 .. _ ~ , ! Inç; ...... QI .... t.:, c, ... '= . <"\~ .:"\_, w.:,. 

d . M • R " N ...' d enoml.naçac ~ e:~pec:."':":=açac, C . .-:--~ -:' ll m,.-.'" - - :." :;"-'5PI='<:;;: o;; ,:a"·-gos 
de naturEza ESPEci~: ou ca~gos E fu~;5ES c~ =onfia~;a dcs G~~pos 
de Direç~o E ASsEssc~amento Superio~ ~s : rAS: ~ Fun,ic Gr2 t i~ica~~ 
(FG). 

11 - VOTO DO RELATOR 

Nessas condiç5es, votamos pela aprovaç~o do prEsentE 
projeto, incluídas as emendas n! 01 e n! 02, em anexo. 

'

.11 , .... ...0 • 
Deputado Eraldo Tinoco 

Relator 

Sal..L da comissão, em r,. 6€. Cf 3 
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EMENDAS OFERECIDAS PELO RELATOR 

r::líEI~DA 

Illclua no artigo 2! do PL 3550/93, novo par~grafo com a 
seguinte redaç~o: 

' 1 - - . . . , ... 
. 9 12 - U prazo para a completa lmplantaçao ~~ € ~ ::aa -

ser~ de 02 (dois) anos; " 

I~ 

Deputado Eraldo Tinoco 

Re 1 at 01-

!::líEI-IDA N! 02 

Inclua novo artigo ao PL 3550/93 cOln a seguinte reda '­
~~o, renumerando os demais: 

" A l- t i g o 3 ! - P a 1- a os f i n s d o di:. p os t o n e s tal e i, f' i c a 
o Poder Executivo autorizado, no prazo de cento e oitenta dias, a 
~~:a~~ por :ransformaç~G, ou a transferlr, median te ~lteraç~~ de 
aellolnlnaçio e especif'icaçio, sem aumento de deSPEsa! cargos de 
natureza Especial ou cargos e funç5es de confiança dos Grupos Di '­
r eçio e Assessoramento Superiores (DAS) e Funç5es Gratificadas 
( FG), existentes na Escola T~cnica Federal da Bahia - ETFBA e no 
Centl-o de Educaçio Tecnológica da Bahia - CENTEC. Jl 

< 

I~ 
Deputado Eraldo T:noco 



111 - PARECER DA COMISsAo 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, 
em reunião ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, com 
emendas, o PL n Q 3.550/93, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados 
Ange l a Amin - Presidente, João Henrique e Celso Bernardi 
Vice-Presidentes, Gilvan Borges, Adelaide Neri, Maria Valadão, 
João Tota , Costa Ferreira, Ronivon Santiago, Wagner do 
Nascimento, Paulo Lima, Carlos Lupi, Aécio de Borba, Flávio 
Arns, Artur da Távola, Eraldo Tinoco, José Abrão, Salatiel 
Carvalho , Fábio Raunheitti, Osmânio Pereira, Orlando Pacheco, 
Renildo Calheiros, Marilu Guimarães, Lourival Freitas, Feres 
Nader, Paulo Delgado e José Fortunati. 

Sala da Comissão, em 30 de junho de 1993 

D~~~~~~'~~~~ 
Presidente 

r 

'----'<---o.V.: ( W--f,Gvo 

Deputado tRALDO TINOCO 
Relator 

EMENDASADOTADAS-CECD 

-0 ·-0 
Adite-se o seguinte parágrafo 19 ao Art. 2g 

do Projeto, renumerando-se o atual parágrafo único como S 2g: 

"S 19 - O prazo para a completa implantação 
da entidade será de 02 (dois) anos;" 

Sala da Comissão, em 30 de junho de 1993 

L~' (~.~ 
Deputado ERALDO TINOCO 

Relator 

17 
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Adite-se 
seguinte redação, passando 
renumerando-se os demais: 

novo artigo 3Q ao Projeto, 
o atual art . 3Q a art. 

com a 
4Q e 

"Art. 3 Q - Para os fins do disposto nesta 
lei, fica o Poder Executivo autorizado, no prazo de cento e 
oitenta dias, a criar, por transformação, ou a transferir, 
mediante alteração de denominação e especificação, sem aumento 
de despesa, cargos de natureza especial ou cargos e funções de 
confiança dos Grupos Direção e Assessoramento Superiores (DAS) 
e Funções Gratificadas (FG), existentes na Escola Técnica 
Fe-deral da Bahia - ETFBA e no Centro de Educação Tecnológica 
da Bahia - CENTEC." 

Sala da Comissão, em 30 de junho de 1993 

--
'--"'-~~ (,,(.L..uL--1.-c> 

Deputado ERALDO TINOCO 
Relator 

PROJETO DE LEI RR 3.550, DE 1993 
(Mensagem n R 64/93-PE) 

TEXTO FINAL 

Dispõe sobre a trans formação da Escola 
Técnica Federal da Bahia em Centro Federal 
de Educação Tecnológica e dá outras pro­
vidências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ Fica transformada em Centro 
Federal de Educação Tecnológica, nos termos da Lei n Q 6.545, de 
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30 de junho de 1978 , a Escola Técnica 
instituída na forma da Lei n 2 3.552, de 
1959 , alterada pelo Decreto-Lei n 2 796, 
1969. 

Federal da Bahia, 
1 6 de fevereiro de 

de 27 de agosto de 

Parágra f o único Fica incorporado ao 
Centro Federal de Educação Te cnológica de que trata este artigo 
o Centro de Educação Teç nológica da Bahia (CENTEC), criado pela 
Lei n Q 6.344, de 6 de j u l ho de 1976, i nc l usive seu acervo 
patrimonial, instalações físicas, recursos financeiros e 
Qrçamentár~os, e seu pessoal docente e técni co-administrativo . 

Art. 2 2 O Centro Federal de Educação 
Tecnológica da Bahia, ora criado por transformaçio, tem sede e 
foro na cidade de Salvador, Estado da Bahia , e é regido pela 
Lei n 2 6.545, de 30 de j unho de 1978, por e s ta lei, por seu 
Estatuto e Regimento. 

§ 1 2 - O prazo para a c ompleta implantação 
da entidade será de 02 (dois) anos. 

, § 2 2 - O atual . Diretor d a Escola Técnica 
Federal da Bahia exercerá as funções de Diretor-Geral do Centro 
Federal de Educação Tecnológica da Bahia a té a completa 
implantação da Entidade , q uando serão providos os cargos de 
direção, na fqrin~ da, legisl ação · pertinente. 

Art. 3 2 ' - Para os fins do d isposto nesta 
lei, fica o Poder Executivo autorizado, no prazo de cento 
e oitenta dias, a criar, por transformação, ou a transferir, 
mediante alteração de denominação e especificação , sem aumento 
de despesa, cargos de natur e za especial ou cargos e funções de 
confiança dos ' Grupos Direção 'e Assessoramento Superiores (DAS) 
e Funções Gratificadas · ( FG ) , existentes na Escola Técnica 
Federal da Bahia - ETFBA e no Centro de Educação Tecnológica da 
Bahia - CENTEC~" 

. . 
Art · . . 4 '? - O art . . 2Q da Le i n Q 6.545, de 30 

de junho de 1978, passa a v igorar com a seguinte redação: 

"Art. i Q . - Os Centros Federais de Educação 
Tecnológica de que t rata o artigo anterior têm por finalidade o 
'oferecimento de educação t e cnológica e por objetivos : 

I - ministrar ensino em grau s uper ior; 

a) de g raduação e pós-graduação latu sensu 
e stricto sensu, visando à formação de profissionais e 
especialistas na área t ecnológica; 

, 

19 
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b) de licenciatura com vistas à formação de 
professores especializados para as disciplinas específicas do 
ensino técnico e tecnológico; 

11 - ministrar cursos técnicos, em nível de 
2g grau, visando à formação de técnicos, instrutores e 
auxiliares de nível médio; 

111 ministrar 
continuada visando à atualização e 
profissionais na área tecnológica; 

cursos de educação 
ao aperfeiçoamento de 

IV - realizar pesquisas aplicadas na área 
tecnológica, estimulando atividades criadoras e estendendo seus 
benefícios à comunidade mediante cursos e serviços." 

de sua publicação. 

julho de 1976. 

Art. 52 - Esta lei entra em vigor na data 

Art. 6 2 - Revoga-se a Lei n g 6.344, de 6 de 

Sala da Comissão, em 30 de junho de 1993 

Deputado ERALDO TINOCO 
Relator 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS ~~ 1--1- ~ 

PROJETO DE LEI N9 3.550-A, DE 1993 

(DO PODER EXECUTIVO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 

3.550, DE 1993, QUE DISPOE SOBRE A TRANSFORMAÇÃO DA ESCOLA T~CNICA FE­

DERAL DA BAHIA EM CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLOGICA E DÁ OUTRAS 

PROVID~NCIAS; TENDO PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPOR­

TOS, PELA APROVAÇÃO, COM EMENDAS (RELATOR: SR. ERALDO TINOCO); PENDEN 

TE DE PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

A MAT~RIA, ANTES SUBMETIDA AO PODER CONCLUSIVO DAS COMISSOES, VEM A 

PLENÁRIO EM VIRTUDE DE APROVAÇÃO DE REQUERIMENTO DE URG~NCIA. 

PARA OFERECER PARECER AO PROJETO, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONS­

T ITUI çJ\O ~IÇA lii;J DE , REDAÇÃO, CONCEDO , A PALAVRA AO SR. DEPUTADO ... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LES QUE FOREM APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

GER 3.17.23.004-2 • (MAII93) 

CULTURA 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO O PROJETO . 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

GEA 3.17.23.004-2 • (MAI/93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
"clo O. S'NOPSE 

PROJETO e LEI N.· 3. 550 • de 19 93 

EMENT" Dispoe sobre a transformação da Escola Tecnica Federal da Bahia em Centro Federal 
Educação Tecnológica e da outras providencias. 

'I 
; 

ANOAMEN .TO 

COMISSOe 
'0 O E R T E,RMIN4T1VO 

M1I024. .... 

• • 
MESA , 

de 

AUTOR 

PODER EXECUTIVO 

(MEN SAGEM NQ 64/93) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

. I 

De$pa'cho~ As ' Co,!~~soes de Educ~ção. Cu·ltura e Desporto; e de ConstituiçãOI----------------
, e Justtça e de Redaçao (ART.54) ~ ART.24, rr. Ve~do 

• j 

JJ .. O~.93 • 

23.03.93 

30.03.93 

06.04.93 

16.06.93 

'li • 

PlENMIO 
r lido e vai a imprimir. 

DCN 12.05.93, pãg. 9496, colo 01. 

COMIssAo DE EDUCAÇAo, CULTURA E DESPORTO 

Distribuido ao relator, Dep. ERALDO TINOCO. 

DCN.?:.7:./J2J./!1!d .. pág .Qg~(~L"cot. ,/2.~. : ....... 
COMISSÃO DE EDUCAÇAo, CULTURA E DESPORTO 

Prazo para o~~~Y.D.Tl~~tli.epãg~b..JL_i._c~~ .. :.~~.:~, .. ~5. 04.93 

COMIssAo DE EDUCAÇAo, CULTURA E DESPORTO 

Não foram apresentadas emendas. 

COMIssAo DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Parecer favorável do relator, Dep. ERALDO TINOCO. 

VIDE VERSO 

Razões do veto-publicadas no 

. . . 



30.06.93 

24.08.9 3 

PL 3 . 550/93 • 
COMIssAo DE EDUCACAO, CULTURA E DESPORTO 

Prazo para apresentação de destaques: de 22 a 28.06 . 93. 

COMISSAo DE EDUCAÇAo , CULTURA E DESPORTO 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep. ERALDO TINOCO, com emendas. 

(PL. 3 . 550-A/93). 

PLENÂRIO 

Aprovado requer4mento dos Dep. Genebaldo Correia , líder do PMDB ; Luis Eduardo, líder do PFL; José 

Liiz Maia , líder do PDS; ~egina Gordilho , lIder do P~ONA; Aníbal Teixeira, na qualidade de líder 

do PTB; Luiz Piauhylino , na qualidade de líder do PSB; Sergio Miranda , na qualidade de líder do 

PC do B; e Valdemar Costa, líder do ~L, solicitando , nos termos doart. 155 do R.I. URGENCIA para 

este projeto . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos de art. 155 do Regi-

mento Interno, URG~NCIA para tramitação do Projeto de Lei nº 

3.550/1993, que "Dispõe sobre a transformação da Escola Técnica 

Federal da Bahia em Centro Federal de Educação Tecnológica e dá 

outras providências." 

Sala das Sessões, em 11 de março de 1993. 

Â-r'h rA1f)~ 

t~L 
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PROJETO DE LEI NQ Hl DE DE 1993. 

Dispõe sobre a transformação da Esco 
la Técnica Federal da Bahia em Cen 
tro Federal de Educação Tec~olõgicã 
e dã outras providências . 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 19 Fica transformada em Centro Federal de Educação 
Tecnolôgica, nos termos da Lei n9 6.545, de 30 de junho de 1978, a Es 
cola Técnica Federal da Bahia, criada pela Lei nQ 3.552, de 16 de Ja 
nelro de 1959, alterada pelo Decreto-lei n9 796, de 27 de agosto de 
1969. 

Parágrafo Onico - Fica incorporado ao Centro Federal de Edu 
cação Tecnolôgica da Bahia, ora criado por transformação, o Centro de 
Educação Tecnolõgica da Bahia (CENTEC), criado pela Lei n9 6.344, de 6 
de julho de 1976, incluindo seu acervo patrimonial, instalações fisi 
cas, recursos financeiros e orçamentãrios, e o pessoal docente e têcnT 
co-administrativo. -

Art. 29 O Centro Federal de Educação Tecnolôgica da Bahia, 
de natureza autãrquica, com sede e foro na cidade de Salvador, Estado 
da Bahia, serã regido pela Lei n9 6.545, de 30 de junho de 1978, pelo 
Decreto n9 87.310, de 21 de junho de 1982, por esta Lei, por seu Esta 
tuto e Regimento, aprovados na forma da legislação em vigor. 

Parãgrafo Onico - O atual Diretor da Escola Tecnica Federal 
da Bahia exercerá as funções de Diretor-Geral do Centro Federal de Edu 
cação Tecnolôgica da Bahia atê a completa implantação da Entidade,quan 
do serão providos os cargos de direção, na forma da legislação pertT 
nente. 

Art. 39 O Art. 29 da Lei n9 6.545, de 30 de junho de 1978, 
passa a vlgorar com a seguinte redação: 

"Art. 29 Os Centros Federais de Educação Tecnológica têm por 
finalidade o oferecimento da educação tecnológica para todos os seto 
res da economia, e por objetivos: 

I - Ministrar ensino em grau superior: 
a) de graduação e pôs-graduação "lato sensu" e "es 

tricto sensu", visando ã formação de profissionais e especialistasna 
ãrea tecnológica; 

.----
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b ) 
res especializados 
tecnológico. 

de licenciatura com vistas ã formação de professo 
para as disciplinas especlficas do ensino tecnico e 

II - Ministrar cursos tecnicos, em nlvel de 29 grau, visando 
ã formação de tecnicos, instrutores e auxiliares de nlvel medio. 

III - Ministrar cursos de educação continuada visando ã atua­
lização e ao aperfeiçoamento de profissionais na ãrea tecnológica. 

IV - Realizar pesquisas aplicadas na ãrea tecnolõgica,estimu 
lando atividades criadoras e estendendo seus beneflcios ã comunidade 
mediante cursos e serviçosll. 

1976, o 
çoes em 

Art. 49 Esta Lei entra em vlgor 

Art. 59 Ficam revogadas a Lei n9 
Decreto n9 80.282, de 5 de setembro 
contrãrio. 

Brasllia, de 
pendência e 1049 da Republica. 

na data de sua publicação. 

6.344, de 6 de junho de 
de 1977, e denlais dispos! 

de 1992; 1719 da Inde 

j u , ~- , ~ 
._~ ::--- . 

~------- -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 3.550, DE 1993 

Mensagem n~ 64/93 _ Do Poder Executivo 

Dispõe SObre a transformação da 
Técnica Federal da Bahia em Centro 
ral de Educação Tecnológica e dá 
providências. 

Escola 
Fede­

outras 

(Às Comissões de Educação, Cultura e 
Desporto; e de Constituição e Justiça e 
de Redação (art. 54) _ art . 24, 11.) 

o Congresso Nacional decreta : 

Art. 1~ Fica transformada em Centro Fede­
ral de Educação Tecnológica, nos termos da 
Lei n~ 6.545. de 30 de junho de 1978. a Es­
cola Técnica Federal da Bahia, instituída na 
forma da Lei n~ 3.552, de 16 de fevereiro de 
1959. alterada pelo Decreto-Lei n~ 796. de 
27 de agosto de 1969 . 

Parágrafo único . Fica incorporado ao Cen­
tro Federal de Educação Tecnológica de que 
trata este artigo o Centro de Educação Tec­
nológica da Bahia (CENTEC). criado pela Lei 
n~ 6 . 344, de 6 de julho de 1976. inclusive 
seu acervo patrimonial, instalações físicas. 
recursos financeiros e orçamentários. e o 
seu pessoal . docente e técnico­
administrativo . 

Art . 2~ O Centro Federal de Educação Tec­
nológica da Bahia, ora criado por transfor­
mação. tem sede e foro na cidade de Salva­
dor. Estado da Bahia. e é regido pela Lei n~ 
6.545. de 30 de junho de 1978 . por esta lei. 
por seu Estatuto e Regimento. 

Parágrafo único . O atual Diretor da Escola 
Técnica Federal da Bahia exercerá as funções 
de Diretor-Geral do Centro Federal de Educa­
ção Tecnológica da Bahia até a completa im­
plantação da Entidade. quando serão providos 
os cargos de direção. na forma da legislação 
pertinente. 

Art . 3 ~ O art . 2 ~ da Lei n ~ 6 . 545. de 30 
de junho de 1978 . passa a v igorar com a se­
guinte redação : 

"Art . 2 ~ Os Centros Federais de Educa­
ção Tecnológica de que trata o artigo an­
terior têm por finalidade o oferecimento 
de educação tecnológica e por objetivos: 

I ministrar ensino em grau superior: 

a) de graduação e pós-graduação lato 
sensu e strlcto sensu, visando à formação 
de profissionais e especialistas na área 
tecnOlógica; 

b) de licenciatura com vistas à forma­
ção de professores especializados para as 
disciplinas específicas do ensino técnico 
e tecnológico; 

11 ministrar cursos técnicos. em ní­
vel de 2~ grau, visando à formação de 
técnicos . instrutores e auxiliares de ní­
vel médio; 

111 ministrar cursos de educação con­
tinuada visando à atualização e ao aper­
feiçoamento de profissionais na área tec­
nológica; 

IV realizar pesquisas aplicadas na 
área tecnológica. estimulando atividades 
criadoras e estendendo seus benefícios à 
comunidade mediante cursos e serviços." 

Art . 4~ Esta le i entra em vigor na data de 
sua publicação . 

Art . 5~ Revoga-se a Lei n~ 6.344. de 6 de 
julho de 1976. 

Brasília. 

LEGISLAÇÃO CITADA . ANEXADA PELO AUTOR 

LEI N~ 6.545. DE 30 DE JUNHO DE 1978 

Dispõe sobre a transformação das Esco­
las Técnicas Federais de Minas Gerais, do 
Paraná e Celso Suckow da Fonseca em Cen­
tros Federai.s de Educação Tecnológica e dá 
outras providências. 

O Pres i dente da República. 

Faço saber que o Congresso Naciona l decre­
ta e eu sanciono a seguinte lei : 

Art . 1 ~ As Escolas Técnicas Federais de 
Minas Gera i s. com sede na Cidade de Belo Ho­
rizonte : do Paraná, com sede na Cidade de 
Curitiba; e Celso Suckow da Fonseca. com 
sede na Cidade do Rio de Janeiro, criadas 
pela Lei n ~ 3 . 552 . de 16 de fevereiro de 
1959. alterada pelo Decreto-Le i n~ 796, de 

1 
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27 de agosto de 1969, autorizadas a organi­
zar e ministrar cursos de curta duração de 
Engenharia de Operação, com base no Decreto­
Lei n~ 547, de i8 de abril de 1969, ficam 
~ransformadas em Centros Federais de Educa­
ção Tecnológica . 

Parágrafo único. Os Centros Federais de 
Educação Tecnológica de que trata este arti­
go são autarquias de regime especial , nos 
termos do art . 4~ da Lei n~ 5.540, de 28 de 
novembro de 1968, vinculadas ao Ministério 
da Educação e Cultura, detentoras de autono­
mia administrativa. patrimonial, financeira. 
didática e disciplinar. regendo-se por esta 
lei. seus Estatutos e Regimentos. 

Art. 2~ Os Centros Federais de Educação 
Tecnológica de que trata o artigo anterior 
têm os seguintes objetivos : 

I _ mi nistrar ensino em grau superior: 

a) de graduação e pós-graduação . visando à 
formação de prOfiSsionais em engenharia in­
dustrial e tecnólogos; 

b) de licenciatura plena e curta . com vis­
tas à formação de professores e especialis­
tas para as disciplinas especialízadas no 
ensino de 2~ grau e dos cursos de formação 
de tecnólogos; 

11 ministrar ensino de 2~ grau. com vis­
tas à formação de auxiliares e técnicos in­
dustriais; 

111 _ promover cursos de e x tensão. aper­
feiçoamento e especialização. objetivando a 
atualização profissional na área técnica in­
dustrial ; 

IV realizar pesquisas na área técnica 
industrial, estimulando atividades criadoras 
e estendendo seus benefícios à comunidade 
mediante cursos e serviços. 

Art . 3~ A administração superior de cada 
Centro terá como órgão executivo a 
Diretoria-Geral e como órgão deliberativo e 
consultivo o Conselho Diretor. sendo este 
composto de sete membros e respectivos su­
plentes. todos nomeados pelo Min i stro da E­
ducação e Cultura. sendo dois representantes 
do Ministério da Educação e Cultura. um re­
presentante da Federação das Indústrias do 
respectivo Estado e quatro representantes da 
instituiç!o. i ndicados na forma regimental . 

Parágrafo único . Cada Centro terá um 
Di retor-Gera l , nomeado pelo Presidente da 
República. por i ndicação do Ministro da Edu­
cação e Cultura. obedecida a Le i n ~ 6 . 4 20 . 
de 3 de j unho de 1977 . que será o Pres i dente 
d o Conselho Direto r . 

Ar t . 4 ~ O 
r a 1 de 
constituído : 

patr i mô nio de cada Ce n t ro Fede­
Educação Tecnológ l ca se r á 

I das atua i s instalaç ões. áreas . prédios 
e equ i pamentos que constituem os bens pat ri -
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moniais das respectivas Escolas Técnicas Fe­
derais, mencionadas no art . 1~ desta lei; 

11 _ pelos bens e direitos que vier a ad­
quir1r; 

111 pelos saldos de exercícios financei­
ros anteriores. 

Art. 5~ Os recursos financeiros de cada 
Centro serão provenientes de : 

I _ dotações que lhe forem anualmente con­
signadas no Orçamento da União; 

11 _ doações. auxílios e subvenções que 
lhe venham a ser feitas ou concedidas pela 
União. Estados e Municípios. ou por quais­
quer entidades públ i cas ou privadas; 

111 _ remuneração de serviços prestados a 
entidades pÚblicas ou particulares . med i ante 
convênios ou contratos espec í ficos : 

IV taxas. 
forem fixados 
servância da 
matéria: 

emolumentos e anuidades que 
pelo Conselho Diretor. com ob­

legislação específica sobre a 

V resultado das operações de crédito e 
juros bancários; 

VI receitas eventuais . 

Art. 6 ~ A expansão e a manutenção dos Cen­
tros Federais de Educação Tecnológica serão 
asseguradas basicamente por recursos consig­
nados anualmente pela União à conta do orça­
mento do Ministér i o da Educação e Cu l tura . 

Art . 7 ~ Os Centros terão suas atribu i ções 
espec í ficas . sua estrutura administ r at i va e 
a competência dos órgãos estabelecidos nos 
Estatutos e Regimentos aprovados nos t ermos 
da legislação apl icável . 

Art. 8 ~ Cada Centro instituído por esta 
lei ·terá Tabela Permanente de Pessoa l regida 
pela legislação trabalhista. organ i zada de 
acordo com as normas da Lei n~ 5 . 645 . de 10 
de dezembro de 1970. e legislação complemen­
tar . devendo a proposta de fixação da lota­
ção obedecer às normas legais v i gentes. 

Parágrafo único . A contratação de pessoa l. 
nos empregos constantes da tabe l a a que se 
refere este artigo . será feita na forma da 
legislação em vi gor . 

Art . 9 ~ Ficam t ransferidos para cada Cen­
tro , respect i vamente , os recursos atua l mente 
dest i nados à s Escolas Técnicas Federa is r e ­
f e ri das no a rt . 1 ~ dest a l e i . 

Pa r á gra fo ú ~ ico . Cabe rá aos atua i s ordena­
dores de despesas , até a i mplan tação dos 
Ce n t r o s . a movi me n t ação dos rec u r sos . 

Art . 10 . O Min i stér i o da Educa ç ão e Cul tu ­
ra promoverá . no p razo de noventa di a s. a 
e l abora ç ã o do s Estatutos e Regi mentos 
neces sár i os à i mp lantação de cada Cent ro. 



Art. 11. Esta lei ~ntrará em vigor na date 
de sua pUblicação . 

Art. 12. Revogam-se 
contrário. 

as diSposições em 

Brasília. 30 de junho de 1978; 157.0. da In-
dependência e 90.0. da República. ERNESTO 
GEISEL Euro Brandão . 

LEI NR 3.552. 
DE 16 DE FEVEREIRO DE 1959 

Dispõe sobre nova organização escolar e 
administrativa dos estabelecimentos de 
ensino indUstrial do Ministério da Educa­
ção e CUltura. e dá outras providências. 

O Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacional decre­
ta e eu sanciono a seguinte lei : 

Do Objetivo dos Estabelecimentos de 
Ensino Industrial do Ministério da 

Educação e Cultura 

Art . 1.0. É Objetivo das escolas de ensino 
industrial mantidas pelo Ministério da Edu­
cação e Cultura : 

a) proporCionar base de cultura geral e 
iniciação técniça que permitam ao educando 
integrar-se na comunidade e participar do 
trabalho produtivo ou prosseguir seus estu­
dos; 

b) preparar o jovem para o exercício de 
atividade especializada. de nível médio . 

Parágrafo único. O ensino ministrado nes­
ses estabelecimentos se processará de forma 
a atender às diferenças individuais dos alu­
nos. buscando orientá-los do melhor modo 
possível. dentro de seus interesses e 
aptidões . 

Da Organização Escolar 

Art . 2 .0. As escolas de ensino industrial 
federais poderão manter cursos de aprendiza­
gem. curso básico e cursos técnicos. 

Parágrafo único . É facultado 
ma~ter cursos extraordinários 
ou maiores. com duração e 
apropriadas . 

às escolas 
para menores 
constituição 

Art . 3.0. Os cursos de aprendizagem 
destinam-se a jovens de 14 anos pelo menos. 
com base de conhecimentos elementares e que 
desejem preparar-se para ofícios 
qualificados . 

§ 1 .0. Os cursos de aprendi zagem • terão 
caráter intensivo e duração variável. nunca 
menor de ~lnte meses . 

. § 2 .0. Os alunos que tenham concluído curso 
de aprendizagem poderão ingressar em uma das 
séries do curso básico. mediante verificação 
prévia de seus conhecimentos . 
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Art . . 4.0. O curso básico. de -quatro séries. 
de educação geral. destina-se aos ·alunos Que 
hajam concluído o curso primário e tem como 
Objetivo ampliar os fundamentos de cultura 
~xplorer as aptidões do educando e desenvol­
ver suas capacidades. orientandO-OS. com a 
colaboração da família. na escolha de opor­
tunidades de trabalho ou de estudos 
ulteriores. 

Art. 5.0. Os cursos técnicos. de quatro ou 
mais séries. têm por objetivo assegurar a 
formação de técnicos para o desempenho de 
funções de imediata assistência a engenhei­
ros ou a administradores. ou para o exercí­
cio de profissões em que as aplicações tec­
nológicas exijam um profissional dessa gra­
duação técnica . 

Parágrafo único . Esses cursos devem 
adaptar-se às necessidades da vida econômI­
ca . das diversas profissões e do progresso 
da técnica. articulando-se com a indústria e 
atendendo às exigências do mercado de traba­
lho da região a que serve a escola. 

Art . 6.0. Para que os cursos atinjam seus 
Objetivos. as autoridades responsáveiS dili­
genciarão no sentido de os mesmos contarem 
com a contribuição da experiência de organi­
zações profissionais e econômicas da região . 

Art. 7.0. As escolas de ensino industrial. a 
que se refere a presente lei. poderão man­
ter . exclusive ou conjuntamente. cursos de 
aprendizagem básicos ou técnicos . 

Art . 8 .0. Os cursos compreenderão o ensino 
de matérias e trabalhos de oficina . 

Parágrafo único . Nas duas ou três primei­
ras séries do curso técnico serão ministra­
dos conhecimentos gerais indispensáveis aos 
estudos tecnológicos do curso . 

Art . 9.0. A matrícula na primeira série em 
qualquer dos cursos de ensino industrial. 
além de outras condições a serem fixadas em 
regulamento. dependerá: 

a) no curso básico. da aprovação do último 
ano do curso primário ou no exame de verifi­
cação de conhecimentos a que se refere o .§ 
1.0. deste artigo; 

b) nos cursos técnicos. da conclusão do 
curso básico ou do primeiro ciclo de qual­
quer dos ramos de ensino médio. 

§ 1.0. Aos candidatos ao curso básico. que 
não tiverem escolaridade regular. será pro­
porcionadO exame de conhecimentos equivalen­
tes aos do último ano do ensino primário . 

§ 2 k Haverá concurso . sempre que o número 
de candidatos for superior ao número de va­
gas e xi stentes no estabelecimento . 

Art . 10 . Além de pessoal docente idôneo . 
os estabelecimentos devem sempre contar com 
biblioteca. laboratórios. oficinas . gabine­
tes e salas-ambiente. aparelhados para um 
ensino eficiente e prático . 



Art. 11. Em cada ~stabelecimento de ensi­
no, o currículo escolar ·elaborado pelo Con­
selho de Professores será proposto pelo res­
pectivo Diretor à Diretoria do Ensino Indus­
trial, não podendo o número de matérias com­
pulsórias, em cada série, dos cursos básicos 
e técnicos, ser inferior a 3 (três) e o das 
optativas, inferior a 2 (dois). 

§ i~ As opções serão feitas pelo aluno. 
sob conselho dos professores ou orientado­
res. no inicio do ano letivo. dentre maté­
rias constantes de lista adotada pela 
escola. 

§ 2~ Em todas as séries dos cursos. haverá 
ensino prático em oficinas. 

Art . 12. Entende-se como currículo o con­
junto das atividades do educando na escola 
ou fora dela. sob a sua direção. 

Art. 13. A distribuição das matérias e o­
ficinas atenderá. no curso básico. ao 
caráter dominantemente geral deste curso. e. 
nos cursos técnicos. à natureza especial iza­
da dos mesmos. 

Art. 14. O ensino das matérias será condu­
zido de modo a que o aluno observe e experi­
mente suas aplicações à vida contemporânea e 
compreenda as eXlgencias desta. quanto à 
tecnologia de base científica. 

Art. 15 . O tempo de ocupação do aluno na 
escola será de 33 a 44 horas semanais. de­
vendo a organização dos horários contemplar 
adequadamente todas as atividades escolares 
inclusive as culturas e as que tenham por 
objetivo a integração do aluno no meio pro­
fissional e social. 

Da Organização Administrativa 

Art . 16. Os atuais estabelecimentos de en­
sino industrial. mantidos pelo Ministério da 
Educação e Cultura. terão personalidade ju­
rídica própria e autonomia didática. admi­
nistrativa . técnica e financeira. regendo-se 
nos termos da presente lei. 

Art . 17. Os estabelecimentos de ensino in­
dustrial serão administrados por um Conselho 
de representantes. e terão um Conselho de 
Professores. obedecidas as atribuições f i xa­
das nesta 1 ei . 

§ 1~ O Conselho será composto de seis re­
presentantes da comunidade. escolhidos pelo 
Presidente da RepÚblica. medlante proposta. 
em lista tríplice elaborada pelo Ministério 
da Educação e Cultura. depois de ouvida a 
Di retoria de Ensino Industr i al . renovando­
se . cada dois anps. po r um te rço de seus 
membros. 

§ 2 ~ O Diretor da Escola. bO qua l competem 
as funções executivas. será nomeado pelo 
Presidente do Conselho. pelo prazo de três 
anos flndo o Qual poderá ser reconduzido. 
recaindo sua escolha em pessoa estranha ao 
mesmo Conselho e com habilitação para o e-
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xercício do cargo, segundo critérios fixados 
pelo Ministério da Educação e Cultura. 

Art . 18. O Conselho de Professores. órgão 
de direção pedagógiCO-didática da Escola, 
sob a presidência do Diretor. será consti­
tuído na forma do respectivo Regimento. 

Art. 19. Compete 
Representantes: 

ao Conselho de 

a) eleger seu presidente; 

b) aprovar o orçamento da despesa anual da 
escola. o qual não poderá destinar mais de 
10% para o pessoal administrativo. nem mais 
de 50% para o pessoal docente e técnico. 
reservando-se o restante para material. con­
servação do prédio e obras; 

c) fiscalizar a execução do orçamento es­
colar e autorizar transferências de verbas. 
respeitadas as porcentagens da alínea b; 

d) realizar a tomada de contas do Diretor; 

e) controlar o balanço físico anual e o 
dos valores patrimoniaiS da escola; 

f) autorizar toda despesa que ultrapasse a 
Cr$100.000.00 (cem mil cruzeiros); 

g) aprovar a organização dos cursos; 

h) aprovar os sistemas de exames e promo­
ções a serem adotados na escola. respeitadas 
as dispOSições vigentes; 

i) aprovar 
refere o art . 

j) examinar 
da escola e o 
ao Ministério 

os quadros do pessoal a que se 
27; 

o relatório anual do Diretor 
encaminhar. com observações. 
da Educação e Cultura . 

Parágrafo único . O Presidente do Conselho 
será o representante legal da Escola . 

Art . 20 . Em casos excepcionais e graves. 
poderá o Ministério da Educação e Cultura 
intervir na administração de cada escola 
para salvaguardar a gestão financeira e os 
altos objetivos do estabelecimento. inclusi­
ve no tocante ao disposto no § 2 ~ do art . 
17. podendo. mesmo. para tanto . propor a 
destituição de seus administradores ao Pre­
sidente da República . 

Parágrafo único . Em tais casos. será de­
signado um delegado do Ministério que f i cará 
responsável pela administração do estabele­
c iment o até a nomeaç ão do nov o Conselho a 
se r fe l ta dentr o de sessenta d l a s. contados 
da des t i tuição do anter i or . 

Art . 2 1. Compete à Dlretoria do Ens i no 
Indu s t r i a 1 : 

a) proceder a estudos referentes à distri­
bUlção dos recursos globais para cada esco­
l a ; 



b) elaborar diretrizes gerais dos currícu­
los, sistemas de notas e de exames e promo­
ções; 

c) proceder a estudos sobre 
dos cursos mais convenientes às 
regiões geo-econõmicas do País; 

organização 
diferentes 

d) elaborar material didático e planos de 
cursos e de provas de rendimento eScolar; 

e) realizar estudos para sondagem e ava­
liação do rendimento escolar. eficiência e 
adequação dos cursos ministrados nas esco­
las; 

f) reunir e publicar dados estatíticos; 

g) promover reunloes e seminários locais 
ou regionais. para fixação da pOlítica de 
cursos. de matrícula e de colocação dos alu­
nos; 

h) organizar cursos. seminários e estágios 
e conceder bolsas para aperfeiçoamento do 
pessoal da direção. docente e administrati­
vo; 

i) conceder bolsas a alunos do ensino in­
dustrial; 

j) exercer a fiscalização contábil dos 
estabelecimentos . 

Do Ensino Industrial Estadual. 
Municipal e Particular 

Art. 22 . As escolas de ensino industrial. 
a cargo dos governos estaduais e municipais, 
reger-se-ão. pelas respectivas legislações. 
obedecidas as diretrizes e bases da legisla­
ção federal. podendo os Estados e Municí­
pios. que o quiserem. adotar a organização 
prevista na presente lei . 

Art . 23. As escolas de ensino industrial 
particulares terão liberdade de organização. 
obedecidas as legislações estadual e munici­
pal e as diretrizes e bases da legislação 
federa 1 . 

Art . 24 . Será mantido pela Diretoria do 
Ensino Industrial um serviço de classifica­
ção das escolas de ensino industrial fede­
rais. estaduais. municipais e particulares. 
com o fim de trazer o público informado so­
bre a organização e a eficácia que venham 
atingindo no desenvolvimento dos seus 
objetivos. 

Parágrafo único . Esta classificação será 
feIta mediante inspeções periÓdicas por téc­
nicos e professores. -com a cooperação da 
própria escola. e visará a distribuir os es­
tabelecimentos em categorias. conforme o 
grau em que os objetivos de educação. ensino 
e formação técnica estejam sendo por eles 
realizados. 

Art . 25. Aplicam-se aos alunos dos cursos. 
a que se refere a presente lei. as disposi-
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ções da 'Lei nA 1.'821 , .de 12 de -março ·.ae 
1953, e respectiva regulamentação. 

Art. 26. O Poder Executivo baixará. no 
prazo de cento e vinte dias, a contar da 
data em que entrar em vigor esta lei, os 
atos indispensáveis à adaptação gradual dos 
estabelecimentos de ensino industrial do Mi­
nistério da Educação e Cultura às normas 
nela estatuídas. 

Art . 27 . A administração da escola 
organizará os quadros do pessoal docente e 
administrativo necessários ao funcionamento 
dos cursos. atendidas as porcentagens fixa­
das na letra b do art . 19. neles incluído o 
pessoal estável. aproveitado nos termos do 
art . 28. 

Parágrafo único. O pessoal docente e admi­
nistrativo será contratado por prazo não su­
perior a três anos. admitindo-se a renovação 
por igual prazo. a critério exclusivo do 
Conselho de Representantes . 

Art. 28. Os atuais cargos e funções das 
escolas de ensino industrial. do Ministério 
da Educação de Cultura. serão extintos à me­
dida que esses estabelecimentos forem sendo 
adaptados à presente lei. mantidos. porém. 
oi ocupantes estáveis. os quaiS poderão fi­
car à disposição daquelas em que estiverem 
servindo. ressalvados seus direitos e 
vantagens. 

Parágrafo único. Na adaptação do estabele­
cimento à presente lei. poderá ser aprovei­
tado. a critério do Conselho. o pessoal do­
cente sem estabilidade. habilitado em con­
curso ou prova equivalente . 

Art . 29. A lei que fixar anualmente a des­
pesa da União. consignará. na parte referen­
te ao Ministério da Educação e Cultura. uma 
dotação global destinada a cada um dos esta­
belecimentos a que se refere a presente lei. 
sob a forma de auxílio. 

§ lA O valor anual desse auxílio será cor­
respondente à soma das quantias necessárias 
ao pagamento de todo o pessoal da escola. à 
aquisição do material indispensável. à exe­
cução de obras e ao atendimento dos mais en­
cargos de sua manutenção e desenvolvimento. 

§ 2 A A discriminação da despesa da propos­
ta orçamentária da escola não fará parte in­
tegrante do Orçamento Geral da União. ser­
vindo meramente de elemento informativo para 
a sua elaboração. 

§ 3 A Publicado o orçamento geral da despe­
sa da União ou atos que concederem créditos 
relativos à escola. serão as dotações cor­
respondentes automaticamente registradas 
pelO Tribunal de Contas e distribuídas às 
repartições pagadoras competentes. para en­
trega à escola . 

Art . 30. Os bens pa,rimoniais das escolas. 
que constituem suas instalações. continuam 
sob o domínio da União assim como os que 
vierem a ser adquiridos. 
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Art . . 31. -Os -es"tabelecimentos de -ensino in­
dustrial poderão receber, além dos recursos 
-orçamentários previstos no art. 29, .auxilios 
e subvenções dos pOderes públicos e donati­
vos, doações e Quaisquer outras contribui­
ções particulares, constituindo tais rendas 
fundo especial do estabelecimento por ele 
próprio administrado. 

§ iA A aplicação 
truções ou reformas 
prévia autorização 
tério da Educação e 

desses recuros em cons­
de prédios dependerá de 
dos projetos pelo Minis­
Cultura. 

§ 2A Anualmente, os estabelecimentos de 
ensino industrial farão ao Ministério da E­
ducação e Cultura uma demonstração da apli­
cação dos recursos a que se refere o presen­
te artigo e da respectiva posição do fundo 
que eles constituem. 

Art. 32 . As escolas de ensino industrial. 
sem prejuízo do ensino sistemático. poderão 
aceitar encomendas de terceiros. mediante 
remuneração. 

Parágrafo único. A execução dessas enco­
mendas. sem prejuízo da aprendizagem 
sistemática. será feita pelos alunos. que 
participarão da remuneração prestada. 

Art. 33. A prestação anual de contas 
feita até 28 de fevereiro. e conterá, 
de outros. os seguintes elementos: 

a) balanço patrimonial; 

b) balanço econômico; 

c) balanço financeiro; 

será 
além 

d) quadro comparativo entre a receita pre­
vista e a arrecadada; 

e) quadro comparativo entre a despesa au­
torizada e a realizada. 

Art . 34. O 
pelo Serviço 
trial. será 
se destinará 
candidatos a 

ensino de aprendizagem. mantido 
Nacional de Aprendizagem Indus­

de tempo parcial ou integral e 
a menores Ja empregados ou a 
empregos na indústria. 

Parágrafo unlCO . Aplica-se aos alunos dos 
cursos de aprendizagem subordinados ao Ser­
viço Nacional de Aprendizagem Industrial. o 
disposto no § 2 A do art . 3~ 

Art . 35 . AS escolas mantidas por institui­
ções particulares e que. na forma da leg i s­
lação vigente. se incluem entre os estabele­
cimentos de ensino i ndustrial do Min1stér io 
da Educação e Cultura passam a const i tu i r 
unidades escolares das respect i vas entidades 
mantenedoras . 

Art . 36. Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação. revogadas as disposições 
em contrário . 
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Rio de Janeiro, ~6 de fevereiro de 1959; 
13SA da Independência e 71 A da República. 

"'-ISCELlNO KUBITSCHEK _ C16vis Salgado. 

DECRETO-LEI NA 796, 
DE 27 DE AGOSTO DE i969 

Revoga o art. 17 e altera a redação dos 
arts. 19 (alfnea f) e 30 da Lei nQ 

3.552, de 16 de fevereiro de 1959. 

O Presidente da República. usando da atri­
buição que lhe confere o § 1A do art. 2A do 
Ato Institucional nA 5. de 13 de dezembro de 
1968. decreta : 

Art . 1A Fica revegado o art . 17 da Lei nA 
3.552. de 16 de fevereiro de 1959. devendo a 
matéria nele contida ser regulamentada por 
ato do Poder Executivo. de acordo com o dis­
posto no art. 3 A do Decreto-Lei nA 200. de 
25 de fevereiro de 1967. 

Art~ 2A A alínea f do art. 19 e ao art . 30 
da Lei nA 3.552/59. passam a ter a seguinte 
redação: 

"Art . 19 . Compete 
Representantes : 

ao Conselho de 

f) autorizar toda despesa que ultra­
passe a quantia de 10 (dez) vezes o maior 
salário mínimo vigente no País . " 

"Art . 30 . Os bens patrimoniais das Es­
colas. representados pelos imóveis em que 
estejam instalados. continuam sob o domí­
nio da autarquia. assim como os que vie­
rem a ser adquiridos para as mesmas. com 
recursos próprios ou da União ." 

Art . 3 A Este decreto-le i entrará em vigor 
na data de sua pub·licação. revogadas as d i s­
posições em contrário . 

Brasí 1 ia. 27 
Independência e 
E SILVA Tarso 

de agosto de 1969 ; 148A da 
81 A da República . _ A. COSTA 
Dutra Hélio Beltrão. 

LEI NA 6 . 344 . 
DE 6 DE JULHO DE 1976 

Cria o Centro de Educação Tecno16gica 
da Bahia e dá outras providências. 

o Pres i dente da Repúb li ca . 

Faço saber que o Congresso Nac i ona l decre ­
t a e eu sanc i ono a segu i n t e le1: 

Art . 1A Fi ca cri ado o Cen tro de Educação 
Tecnológ i ca da Bahia. com sede em Sa l vador . 
Estado da Bahia. com a f inal i dade de desen­
vo l ver. inclus i ve com a cooperação de un i ­
versidades e instituições i nteressadas. cur­
sos de formação de tecnólogos . em n í ve l su-



perior, para fazer~aoe às peculiaridades ~o 
mercado de trabalho da região. 

Art. 2A O Centro de Educação Tecnológica 
da Bahia será uma autarquia de regime espe­
cial, de conformidade com o art. 4 A da Lei 
nA 5.540, de 28 de novemb~o~e 1968, vincu­
lada ao Ministério da Educação e Cultura. 
detentora de autonomia patrimonial. adminis­
trativa. financeira. didática e disciplinar. 

Art . 3A Ao Centro de Educação Tecnológica 
da Bahia caberá: 

I ministrar cursos em caráter intensivo 
e terminal conducentes à formação de tecnó­e 10gos; 

11 formar pessoal docente destinado ao 
ensino nos cursos de formação de tecnólogos; 

111 desenvolver outras atividades 
necessárias ao cumpr i mento e aperfeiçoamento 
de seus Objetivos . 

Parágrafo único . O Centro de Educação Tec­
nológica da Bahia poderá instalar cursos in­
dependentemente da aprec i ação prévia do Con­
selho Federal de Educação, que posteriormen­
te os reconhecerá para todos os efeitos, po­
dendo. ainda. suprimir ou suspender cursos 
quando o mercado de trabalho manifestar sin­
tomas de saturação . 

Art. 42 O patrimônio do Centro de Educação 
Tecnológica da Bah i a será constituído : 

I _ pelos 
incorporados 
pÚblicos ou 
de doações ou 

bens e d i re i tos que lhe forem 
em virtude de ato dos poderes 

que o Centro aceitar. oriundos 
legados; 

11 pelos bens e dire i tos que o Centro 
vier a adquirir ; 

111 _ pelos saldos dos exercícios finan­
ceiros anteriores. 

Art . 52 Os recursos financeiros do Centro 
de Educação Tecnológica da Bahia serão pro­
venientes de : 

I _ dotação que lhe for anualmente consig­
nada no Orçamento da União; 

11 _ doações. auxílios e subvenções que 
l he venham a ser feitos ou concedidos pela 
Un i ão . Estados e Municíp i os ou por quaisquer 
entidades púb l icas ou privadas; 

111 _ r emuneração de serviços prestados a 
enti dades públ i cas ou part i culares med i ante 
convênio o u cont r atos espec í f i cos; 

IV _ taxa s. 
forem fixadas 
servãncia da 
ma t ér i a ; 

emo l umen t os e anu i dades que 
pe l o Conse lho Diretor , com ob­

l eg i s l ação espec í fica sobr a a 

V r esu l tado das operações de crédito e 
juros bancár i os; 

VI r eceitas eventuais . 
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<'Art, '6 A A expansão e .e 'fIIIlnutençAo do Cen­
tro de Educação Tecnológica da Bahia serão 
assegurados basicamente por reéursos consig­
nados anualmente pela União à conta do Orça­
mento do Ministério da Educação e Cultura. 

Art. 7 A A Administração Superior do Centro 
de Educação Tecnológica da Bahia será exer­
cida por um Conselho Diretor. composto de 6 
(seis) membros e respectivos suplentes todos 
nomeados pelo Presidente da República. sendo 
2 (dois) representantes do Ministério da E­
ducação e Cultura. 1 (um) representante da 
Secretaria de Planejamento da Presidência da 
República. 1 (um) representante do Ministé­
rio da Indústria e Comércio. 1 (um) repre­
sentante do Governo do Estado da Bahia. e 1 
(um) representante da Superintendência do 
Desenvolvimento do Nordeste . 

Parágrafo ún i co. O Diretor-Geral do Cen­
tro, nomeado pelo Presidente da República, 
por indicação do Ministro da Educação e Cul­
tura. será o Presidente do Conselho Diretor. 

Art . 8 2 O Centro de Educação Tecnológica 
da Bahia terá Tabela Permanente de Pessoal 
regida pela legislação trabalhista. organi­
zada de acordo como sistema de classificação 
de cargos de que trata a Lei nA 3.645, de 10 
de dezembro de 1970. devendo para esse efei­
to propor a fixação da respectiva lotação. 
ouvido o órgão central do Sistema de Pessoal 
Civil da Administração Federal . 

Parágrafo único. A contratação de pessoal, 
nos empregos constantes da tabela a que se 
refere este artigo, será feita mediante con­
curso público. na forma da legislação em 
vigor. 

Art . 9 A O pessoal atualmente contratado 
pelo convênio firmado entre o Ministério da 
Educação e Cultura e a Fundação Centro Fede­
ral de Educação Técnica da Bahia continuará 
a prestar serviços ao órgão ora criado, na 
situação em que se encontra, pOdendo concor­
rer à inclusão na Tabela Permanente de Pes­
soal, de que trata o art. 8 2 desta lei. ob­
servada a sistemática de classificação de 
cargos vigente . 

Art . 10 . Fica o Poder Executivo autorizado 
a abrir. no corrente exercício . crédito es­
pecial no valor de Cr$10.000 . 000.00 (dez mi­
lhões de cruzeiros) para atender às despesas 
de constituição . instalação e imediato fun­
cionamento do Centro . 

Art . 11 . As atribuições específicas do 
Centro, sua estrutura administrat i va e a 
c ompetênC i a de seus órgãos serão estabelec i­
d a s nos Estatutos, ap r ovados por decreto do 
Poder Execut i vo . 

Ar t . 12 . Esta l e i entrará em vigor na data 
de ' sua pub l icação , revogadas as disposições 
em contrário. 

Bras í l i a, 6 de julho de 1976; 1552 da In­
dependência e 88 2 da República. _ ERNESTO 
GEISEL _ Mário Henrique Slmonsen _ Ney Braga 
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_ Severo Fagundes Gomes _ .Joio Paulo cios Reis Velloso _ Maurfcio Rangel Reis. 

MENSAGEM N~ 64, DE 5 DE FEVEREIRO DE 1993, 
DO PODER EXECUTIVO: 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 6i da Constituição 
Federal, submeto à elevada deliberação de 
Vossas Excelências. acompanhado de Exposição 
de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Educação e do Desporto, o texto do projeto 
de lei que "Dispõe sobre a transformação da Escola Técnica Federal da Bahia em Centro 
Federal de Educação Tecnológica e dá outras 
providências" . 

Brasília, 5 de fevereiro de 1993 . Itamar Franco. 

EXPOSIÇÃO 
DE 1993. 
EDUCAÇÃO 

DE MOTIVOS N ~ 3. DE 11 
DO SENHOR MINISTRO DE 
E DO DESPORTO . 

DE JANEIRO 
ESTADO DA 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú­
blica. 

Tenho a honra de encaminhar à elevada con­
sideração de Vossa Excelência a anexa Minuta de Projeto de Lei. que dispõe sobre a trans­
formação da Escola Técnica Federal da Bahia 
(ETF/BA) em Centro Federal de Educação Tec­
nológica. nos termos estabelecidos pela Lei 
n~ 6 . 545 . de 30 de junho de 1978. a exemplo 
do que já ocorreu com as ex-Escolas Técnicas 
Federais do Paraná. de Minas Gerais. do M~­
ranhão e Celso Suckow da Fonseca, do Rio de 
Janeiro . transformadas em Centros Federais 
de Educação Tecnológica . 

A implantação dos Centros Federais de Edu­cação Tecnológica (CEFET) busca aperfeiçoar . 
no Brasil. a idéia da verticalização do en­
sino técnico e tecnológico. que se dá pela 
oferta , em uma mesma instituição. de cursos profissionais em diferentes graus ou níveis 
de ensino e pela perfeita integração entre 
eles . 

A idéia consubstanciada no "modelo CEFET". entre nós. insere-se num quadro mais amplo 
de busca de alternativas de educação tecno­lógica para o atendimento do desenvolvimento 
sócio-econômico verificado em escala mun-• dial, em tentativa que visa a preservar pe­
culiaridades, otimizar instalações. recursos e equipamentos. e respeitar tendências que 
se verificam em nosso meio . 

A implantação do modelo CEFET constiu i uma tentativa vitoriosa de diversificação do 
sistema de ensino. até então apr i sionadO ao 
modelo ún i co. cuja rigidez e inadequação 
para o atendimento de uma demanda diversifi­
cada são bem conhecidas . O modelo CEFET v i sa a ampliar as possibil i dades de acesso ao n í ­
vel super i or. alterando a estrutura da ofer­
ta de cursos e diversificando os currículos 
para o atendimento de uma clientela mais 
heterogênea. Visa. também. a romper o já ci-
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~ado sistema perverso de acesso às institui­
ções públicas. no qual as camadas ma1s favo­
rec1das ~conom1camente acabam tendo o quase 
monopó110 das vagas, 1ndependentemente de 
serem ou não ma1s capac1tadas que as camadas 
menos favorec1das para prosseguimento de sua 
formação . 

Considerando a ' grande extensão territorial 
do nosso País. há necessidade de criarmos 
mais Centros de Educação Tecnológica distri­
buídos pelas diversas regiões ' do País . Sob 
tal aspecto, a Escola Técnica Federal da Ba-
hia já havia sido escolhida para sediar um 
Centro de Engenharia de Operação dentro do 
programa de Acordo Internacional MEC/BIRD I. ~ que deu origem aos primeiros Centros Fede- ~ rais de Educação Tecnológica . 

A proposta. ora trazida à consideração de 
Vossa Excelência . retorna à proposta de criação do Centro Federal de Educação Tecno­
lógica da Bahia. pela fusão do Centro de E­
ducação Tecnológica da Bahia _ CENTEC. com a 
Escola Técnica Federal da Bahia. que se unem 
para formar o novo Centro . resultante da 
transformação da segunda . 

O CENTEC/BA é uma instituição federal de 
ensino , criada pela Lei n~ 6.344. de 6 de 
junho de 1976, e destina a ministrar. exclu­
sivamente. cursos de formação de tecnólogos. 
em nível superior . dentro dos Projetos 15 e 19 do antigo DAU/MEC. que incentivava as 
carreiras de curta duração. 

À época de sua criação. também o ant i go 
DEM/MEC desenvolvia um projeto semelhante. 
através do Acordo MEC / BIRD I , de i mplantação de' cursos de cur ta duração . com base na en­
tão chamada Engenharia de Operação. junto a 
algumas Escolas Técnicas Federais . dentre as quais a Escola Técnica Federa l da Bahia fo i 
uma das beneficiadas com a construção de um 
Centro de Engenharia. 

Deste modo . o Estado da Bahia estava sendo Objeto de duas iniciativas similares por 
parte do MEC. ou seja. uma através do 
DEM/BIRD . que implantava um Centro de Enge­
nharia de Operação da ETF / BA . e outra por parte do DAU / MEC e Conselho Britânico, que implantava o CENTC/BA. também para cursos de 
curta duração. exclusivamente de formação de 
tecnólogos . 

Com a reformulação dos cursos de Engenha­ria (Resolução n~ 48/76. do CFE). o MEC de­
cidiu extinguir os cursos de Engenharia de 
Operação . Como esses cursos já estavam im­
plantados e funcionando em algumas Escolas Técnicas Federais . Que faz i am parte do Pr o ­
jeto MEC / BIRD. mais prec isamente nas Escola s 
Técnicas Federais do Rio de Jane i ro . Minas 
Gerais e Paraná. decidiu - se então transfo r ­
mar essas escolas em Centros Federai s de E­
ducação Tecnológica. sUbstituindo-se os cur­sos de Engenharia de Operação por cursos de 
Engenharia Industrial. instituindo-se a ver­
ticalização do ensino tecnológico. abrangen­
do desde o 2 ~ grau técnico à pós-graduação 
tecnológica. 

-----



No caso especffico da Bahia. como os cur­
sos de Engenharia de Operação ainda não es­
tavam em funcionamento efetivo e o CENTEC 
também ainda estava em infcio de implanta­
ção. foi proposto que se fizesse uma fusão 
do projeto CENTEC com o projeto da ETF/BA e 
se criasse o CEFET. a exemplo das Escolas 
Técnicas Federais do Rio. Minas Gerais e 
Paraná. já que os objetivos dos referidos 
projetos eram idênticos . Lamentavelmente . 
por diversos problemas. esta solução não foi 
concretizada . Assim. a ETF/BA ficou com toda 
a parte de construção. mas os equipamentos 
adquiridos pelo projeto BIRD I passaram apa­
ra o CENTEC. uma vez que a ETF / BA f i caria 
apenas com os cursos técnicos de nível 
médio . 

Apesar de espacialmente e fisicamente bem 
instalado , tanto em termos de edificações 
como em te~mos de equipamentos e de recursos 
humanos, a experiência do CENTEC/BA, minis­
trando exclus i vamente cursos de formação de 
tecnólogos, fracassou. Isso vem sendo cons­
tatado amplamente pelas d i versas avaliações 
levadas a efeito pelo MEC . Enquanto o 
"modelo CEFET" vem demonstrando grande êxi­
to, o projeto pedagógico do CENTEC mostrou 
estar muito aquém do desejável. 

Por não pOSSuir a mesma tradição do ensino 
técnico que tem a Escola Técnica, o CENTEC 
não conseguiu se i mpor na área, não diversi­
ficou as suas at i v i dades acadêmicas e , ao 
contrár i o, vem sendo objeto de uma grande 
ociosidade . A inst i tuição funciona em 40% do 
expediente norma l e forma um número reduz i do 
de tecnólogos por ano a um custo muito e l e­
vado por tecnó l ogo formado . Funcionando sem 
o mínimo de eficiência e com grandes e gra­
ves problemas administrativos , o CENTC já 
passou por períOdOS de várias intervenções 
admin i strativas , em curto tempo de 
existênc i a . Além de todos esses problemas. 
acrescente-se o fato de que o projeto peda­
gógico do CENTC, funcionando como uma camisa 
de força, i nsiste em ofertar exclusivamente 
cursos de formação de tecnólogos, cursos es­
tes que não estão a i nda bem aceitos pela 
nossa cultura educacional e empresaria l . Por 
serem cursos com essas características, ne­
cess i tariam de ser oferec i dos por i nst i tu i ­
ção que t i vesse grande credibilidade junto à 
comun i dade, especialmente a empresarial. o 
que não é o caso do CENTEC / BA, mas é o caso 
da ETF / BA . 

Toda essa situação se reflete diretamente 
no aluno, pr i ncipal v í t i ma de uma experlen­
cia f racassada . Di ante desse estado de co i ­
sas , a comun i dade do CENTEC / BA resolveu pro­
curar a l ternat i vas capazes de r everter a 
situaç ão . Di ante do sucesso r epresentado 
pe l o modelo CEFET , era natura l que a a'spi r a­
ç§o i med i ata da comun i dade do CENTEC / BA fos ­
s e a s ua t r ansformação em CEFET . Assl m sen­
d o , f o i s o li c i tada ao Poder Execut i vo a 
t ransformação do CENTEC / BA em CEFE T. Pro j eto 
de l e i n~ 4.771. de 1990, que foi encaminha­
do ao Congresso Nac i onal . O refer i do pro j eto 
de l e i fo i aprovado pelo Congresso , com pa­
recer contrár i o do MEC , exatamente porque 
não i ncluia a Escola Técnica Federal da 
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Bahia. Após a sua aprovação pelo Congresso. 
o Poder Executivo resolveu ouvir novamente o 
MEC. antes da respectiva sanção 
presidencial. Com base '~m parecer do MEC. o 
Senhor Presidente da República vetou o Pro­
jeto de Lei n~ 4 . 771/90. 

Por ocasião do veto ao Projeto de Lei n~ 
4.771/90. o Ministério da Educação. através 
da Portaria n~ 67. de 26 de novembro de 
1991. procedia a mais uma avaliação dos Cen­
tros Federais de Educação Tecn~ógica. com 
ênfase nos aspectos técnico-pedagógico e 
institucional e nas relações dos Centros com 
a comunidade local e regional. especialmente 
com o sistema empresarial . Apesar da avalia­
ção recair exclusivamente sobre os "CEFET", 
a Comissão, considerando a situação de iso­
lamento do CENTEC/BA , dentro do Sistema Fe­
deral de Ensino e os prOblemas que vinha en­
frentando . resolveu convidar, para fazer 
parte da Comissão. o Diretor-Geral do CEN­
TEC , para que melhor conhecesse o modelo e a 
filosofia que envolve o projeto pedagógico 
dos Centros Federais de Educação 
Tecnológica. 

levado a efeito a valiação dos "CEFET", a 
Comissão concluiu expressamente em seu 
relatório : 

"Ainda nesta linha de uma pOlítica para a 
educação tecnológica e independentemente da 
nova lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional, cabe uma recomendação específica 
relacionada com a expansão gradual do modelo 
CEFET, envolvendo a Escola Técnica Federal 
da Bahia e o Centro de Educação Tecnelógico 
da Bahia CENTEC . 

Como já exposto neste Relatório. a Escola 
Técnica Federal da Bahia era uma das seis 
Escolas que foram contempladas com recursos 
do BIRD para sua transformação em Centro de 
Engenharia de Operação. Em face da extinção 
do curso de Engenharia de Operação em 1977. 
e da criação do CENTEC em 1976, o próprio 
grupo de trabalho, estabelecido pela Porta­
ria Minister i al n~ 83, de 9-8-76, 
manifestou-se no sentido de deixar para uma 
oportunidade futura a transformação da Esco­
la Técnica Federal da Bahia em CEFET. 

Em face desta avaliação ora procedida dos 
três CEFET originais. de Minas Gerais, 
Paraná e Rio de Janeiro, juntamente com o 
CEFET criado ma i s recentemente no Maranhão, 
bem como em função dos rumos que tomou o 
CENTEC da Bahia, é altamente recomendável 
que se in i ciem os estudos necessários para a 
i ntegração do CENTEC com a Escola Técnica 
Federal da Bah i a . vi sando à criação do CEFET 
da Bahia . Esta recomendação , embora possa 
pa r ecer est r anha aos Ob j etivos estabelec i dos 
para os trabalhos da Com i ssão de Aval i ação 
dos quat r o CEFET e x istentes. foi , julgada 
pertinente e oportuna dentro da recomendação 
mais ampla do estabelecimento de uma políti­
ca para a educação tecno1ágica . especialmen­
te por ser este o momento em que deverá 
efetuar-se a renovação da Di reção do 
CENTEC/BA " , " 
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As recomendações da Comissão foram aprova­
das e aceitas pelo MEC, tendo sido implemen­
tadas de imediato pelas seguintes medidas: 

1 _ Designação de um Diretor-Geral pro 
tempere, com a missão de fazer a fusão do 
CENTEC/BA com a ETF/BA e criar o CEFET da 
Bahia. Essa ind1eação recaiu sobre o Prof. Antonio Barreto Barral~ lustre professor, 
indicado de comum acordo com s aspirações 
das duas instituições e das Sec tarias Na­
cionais de Educação Tecnológica, à qual se 
vincula o ETF/BA, e de Educação Superior, à 
qual se vincula o CENTEC/BA. Essa decisão 
ignourou a lista sêxtupla enviada ao MEC 
para escolha do Diretor, lista esta elabora­
da sem o conhecimento do Conselho Diretor do 
CENTEC, e contestada por toda a comunidade do CENTEC, que não a aceitou, não apenas por 
não ter participado, como também pelo fato 
dos indicados para compor a lista não terem nenhum compromisso com o CENTEC. Além de ve­
tar a lista, a comunidade docente e discente 
do CENTEC cobrou do MEC un~ solução defini­
tiva para as sucessivas crises do CENTEC e defendia a sua transformação em CEFET pela 
união com a ETF/BA . 

2 Portaria n"" 
1992, do Senhor 
resolvendo: 

1 . 135, de 22 de julho de 
Ministro da Educação, 

"I _ Designar os professores Osvaldo Viei­
ra do Nascimento, representante da SENETE; 
Arthur Antonio Bertol, representante da SE­NESU; Antonio Barreto Barral, representante 
do CENTEC/BA; Roberto José Tripodi Marchi, 
representante da ETF/BA, para, sob a coorde­
nação do primeiro, constituírem Comissão 
para elaborar estudos com vistas à criação 
do Centro Federal de Educação Tecnológica da 
Bahia, a partir da .fusão do CENTEC/BA com a ETF/BA . 

11 Recomendar aos Diretores do CENTEC/BA 
e da ETF/BA a constituírem subcomissões ao 
nível de cada instituição ou mista, para 
subsidiar os trabalhos da Comissão . 

111 Determinar o prazo de 90 dias, a partir da data da publicação da Portaria 
pera a conclusão dos trabalhos . " 

Em 10-8-92 a Comissão foi oficialmente 
instalada . Nesse períOdO houve a substitui­
ção do Ministro da Educação. Decidiu a Co­missão ter um encontro com o novo Ministro, 
incluindo os 7 professores, Antonio Barreto 
Barral e Roberto José Tripodi MarChi, Dire­tores do CENTEC/BA e da ETF/BA, respectiva­
mente , que relataram ao Ministro os fatos em 
andamento e os objetivos da Comissão. O Mi ­nistro da Educação aprovou o trabalho que 
estava sendo feito e pediu urgências nas 
conclusões . 

Em seguida. a Comissão realizou seminário 
geral sobre a fusão e criação do CEFET / BA 
com a participação de toda a comunidade dis­
cente, docente e de funcionários administra­
tivos das duas instituições, bem como as 
subcomissões nomeadas pelos Diretores, a ní­
vel d~cada uma das instituições , nos termos 
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da Por~ar1a nA 1.135, de 22 de julho 'de 
1992. 

Da discussão ficou decid1do o 
comunidade das instituições na 
projeto de fusão e de criação do 
que: 

empenho da 
defesa do 
CEFET/BA e 

1 _ O projeto de fusão do CENTEC/BA com a 
ETF/BA, e conseqüente criação do Centro Fe­
deral de Educação Tecnológica da Bahia 
CEFET/BA, é uma aspiração de toda a comuni­
dade das duas instituições, que promete se 
empenhar junto ao Ministério da Educação e 
ao Congresso Nacional para a sua consecução. 

2 À Comissão foi recomendado que prepa­
rasse urgentemente os estudos, já sob a for­
ma de Exposição de Motivos, juntamente com 
uma minuta do projeto de lei, a ser encami­
nhada • ao Ministro da Educação, para poste­rior encaminhamento pelo Poder Executivo ao 
Congresso Nacional, com vistas à criação 
institucional do Centro Federal de Educação 
Tecnológica da Bahia, conforme proposto . 

3 _ Paralelamente ao trabalho da Comissão, 
as subcomissões trabalharão, de forma indi­
vidual e coletiva, no sentido de preparar o 
Estatuto e o Regimento do CEFET/BA, bem como 
os passos necessários à sua implementação . 

Assim sendo, permitó-me submeter à consi­
deração de Vossa Excelência, por intermédio da presente Exposição de Motivos, o projeto 
de lei que trata da transfurmação da Escola 
Técnica Federal da Bahia em Centro Federal 
de Educação Tecnológica, incorporando o a­
tual Centro ' de Educação Tecnológica da 
Bahia . 

Ressaltada assim a conveniência da trans- ~ formação da referida Escola em Centro Fede- ,., ral de Educação Tecnológica, com a incorpo­
ração do CENTEC/BA, crê este Ministério que 
a solução ora trazida a Vossa Excel,ncia re­
presenta grande passo para o pro~esso do ensino tecnológico do País .. ' 

Na oportunidade em que se propõe projeto de lei atribuindo-se ao CEFET/BA finalidades 
e Objetivos peculiares às instituições que lhe dão origem. ou seja, com a responsabili­
dade de oferecer educação tecnológica para os três setores da ' economia : primário, 
secundário e terciário ou de serv i ços, 
estende-se essas finalidades aos demais Cen­tros Federais de Educação Tecnológica, exis­
tentes e que vierem a existir, regidos pela 
Lei n"" 6 . 545, de 30 de junho de 1978 . Esta extensão se faz substituindo-se o artigo 2"" da referida lei, pelo artigo 2"" do projeto 
de lei ora encaminhado à apreciação de Vossa 
Excelência . 

Reitero a Vossa Excelência os protestos do mais profundo respeito e elevado apreço . 
_ Murilio de Avellar Hingel. Ministro de Es­
tado da Educação e do Desporto . 

ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO 
DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO, EM/GM/MEC/N"" 3. 

L-___________________________________________________________ -
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1. SíNTESE DO PROBLEMA OU DA SITUACÃO QUE 
RECLAMA PROVID~NCIAS: 

O modelo institucional representado pelo 
Centro de Educação Tecnológica da Bahia _ 
CENTEC/BA, como instituição federal de ensi­
no superior, destinado a ministrar exclusi­
vamente cursos de formação de tecnólogos, 
agravado por uma seqüência de infelizes ad­
ministrações, revelou-se um grande fracasso. 
Tentando superar o problema, o CENTEC/BA 
propõs em 1991 a sua transformação em CEFET, 
cujo modelo institucional para os cursos 
tecnológicos revelou-se amplamente vitorio­
so, uma vez que tem como base a Escola Téc­
nica Federal, detentora de toda uma tradição 
de ensino técnico . O projeto de transforma­
ção do CENTEC/BA foi vetado pelo Senhor Pre­
sidente da República. justificando que a 
competência para ser CEFET seria da Escola 
Técnica Federal da Bahia e não do CENTEC/BA . 
Aceitando a tr~nsformação, estaria a Escola 
Técnica prejudicada em sua evolução histór i ­
ca e aspiração. ao tempo em que se poderia 
comprometer o prestígio dos CEFET. arduamen­
te construído. pela ausência de condições do 
CENTEC de levar avante um projeto desta 
amplitude. 

Atendendo aos anseios das comunidades dO­
centes. discentes e de pessoal técnico e ad­
ministrativo do CENTEC/BA e da ETF/BA. o Mi­
nistério da Educação nomeou uma Comissão Es­
pecial para estudar o assunto e propor 
soluções. Como resultado. a solução proposta 
e aceita pelo Ministério da Educação e do 
Desporto fo i a fusão da ETF/BA com o 
CENTEC/BA e a criação do CEFET/BA. através 
da transformação da ETF/BA em Centro Federal 
de Educação Tecnológica. a exemplo dos ou­
tros CEFET já existentes . Esta solução 
consubstancia-se no anexo projeto de lei. 
através de Exposição de Motivos. a ser apre­
ciado pelo Congresso Nacional. por solic i ta­
ção do Poder Executivo . 

2 _ SOLUÇÕES E PROVID~NCIAS CONTIDAS NO 
ATO NORMATIVO OU NA MEDIDA PROPOSTA: 

O projeto de lei ora encaminhado propõe: 

a transformação da Escola Técnica Fede­
ral da Bahia em Centro Federal de Educação 
Tecnológica da Bahia. nos termos da Le i n~ 
6.545. de ~0-6-78; 

a i ncorporação do CENTEC/BA ao Centro 
Federal de Educação Tecnológica da Bahia e 
revogação da Lei n~ 6.344. de 6-7-76. e do 
Decreto n~ 80 . 282. de 5-9-77. que cria o 
CENTEC / BA e aprova o seu Estatuto e Regimen ­
to. respectivamente ; 

transfere para o CEFE T/ BA os recurso s 
dest i nados à ETF / BA t ransformada e a o 
CENTEC / BA i ncorporado ; 

a l tera a fi na li dade e ob j etivos dos CE­
FET criados pela Le i n ~ 6 . 545 . de 30-6-78. 
revogando o art . 2 ~ da referida l e l. e 
sUbst i tuindo-o pelo art. 2 ~ da presente lei 
que estabelece as finalidades e ob j etivos do 
CEFET / BA; 

" 
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_ estabelece as normas e 
necesserios à implementação do 
ral de Educação Tecnológica da 

procedimentos 
Centro Fede­
Bahia. 

3. ALTERNATIVAS EXISTENTES ÀS MEDIDAS OU 
ATOS PROPOSTOS: 

Não há nenhum outro projeto no Executivo 
sobre a matéria . 

Não há nenhum projeto tramitando no Le­
gislativo sobre a matéria. O último projeto 
de lei foi vetado pelo Executivo . 

A única,possibilioade de solução do pro­
blema é a proposta. através de projeto de 
lei. que é consenso entre as instituições 
envolvidas e o Ministério da Educação e do 
Desporto. ao qual se vinculam as institui­
ções envolvidas . 

4. CUSTOS: 

As despesas decorrentes da medida está 
prevista na Lei Orçamentária anual da insti­
tuição transformada e da instituição incor­
porada. que passam a constituir um só orça­
mento para a nova instituição criada (o 
CEFET/BA). Haverá. isto sim. uma otimização 
dos recursos orçamentários que serão racio­
nalizados pelo planejamento institucional 
dos programas. cursos e serviços da nova 
instituição . 

5 . RAZÕES QUE JUSTIFICAM A URG~NCIA : 

A situação de crise instalada no 
CENTEC/BA. com reflexos na condução das ati­
vidades acadêmicas e a necessidade de dar 
urgente solução aos anseios do corpo discen­
te das duas instituições envolvidas . 

6 . IMPACTO SOBRE O MEIO AMBIENTE : 

A medida proposta não afeta de nenhum modo 
do meio ambiente. 

Aviso n~ 152 C. Ci vil 

Bras í lia. 5 de fevereiro de 1993. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
Brasília DF 

Senhor Primeiro Secretário. Encaminho a 
essa Secretaria a Mensagem do Excelent í s­
simo Senhor Presidente da República. acom­
panhada de Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado da Educação e do Des­
porto. relat i va a projeto de le i que 
"Di spõe sobre a transformação da Escola 
Técn i ca Federal da Bahia em Centro Federal 
de Educação Tecnológica e dá outras 
prov i dências" . 

Atenc i osamente . _ Henrique Eduardo Ferrei­
ra Hargreaves, Min i stro de Estado Chefe da 
Casa Civ i l da Presidência da RepÚblica . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

- -----, 



CÂMARA DOS DEPUTADO S 

PROJETO DE LEI N° 3.550-B, DE 1993 

REDAÇAo FINAL 

Dispõe sobre a transformação da Esco­
la Técnica Federal da Bahia em Centro 
Federal de Educação Tecnológica e dá 
outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Fica transformada em Centro Federal de 

Educação Tecnológica, nos termos da Lei nO 6.545, de 30 de 

j unho de 1978, a Escola Técnica Federal da Bahia, instituída 

na forma da Lei nO 3.552, de 16 de fevereiro de 1959, alterada 

pelo Decreto-lei nO 796, de 27 de agosto de 1969. 

Parágrafo único - Fica incorporado ao Centro Federal 

de Educação Tecnológica de que trata este artigo o Centro de 

Educação Tecnológica da Bahia CENTEC, criado pela Lei nO 

6.344, de 6 de julho de 1976, inclusive seu acervo patrimo­

nial, instalações físicas, recursos financeiros e orçamentá­

rlOS, e o seu pessoal docente e técnico-administrativo. 

Art. 2 ° - O Centro Federal de Educação Tecnológica 

da Bahia, ora criado por transformação, tem sede e foro na 

cidade de Salvador, Estado da Bahia, e é regido pela Lei nO 

6.545, de 30 de junho de 1978, por esta lei, por seu Estatuto 

e Regimento. 

§ 1° - O prazo para a completa implantação da enti­

dade será de 2 (dois) anos. 

§ 2° - O atual Diretor da Escola Técnica Federal da 

Bahia exercerá as funções de Diretor-Geral do Centro Federal 

de Educação Tecnológica da Bahia até a completa implantação da 

entidade, quando serão providos os cargos de direção, na forma 

da legislação pertinente. 

GER 3.17.23.004-2· (MAI/93) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 3 0 
- O art. 2 0 da Lei nO 6.545, de 30 de junho 

de 1978, passa a vlgorar com a seguinte redação: 

"Art. 2 0 
- Os Centros Federais de Educação 

Tecnológica de que trata o artigo anterior têm por 

finalidade o oferecimento de educação tecnológica e 

por objetivos: 

I - ministrar ensino em grau superlor: 

a) de graduação e pós-graduação lato sensu 

e stricto sensu, visando à formação de profissionais 

e especialistas na área tecnológica; 

b) de licenciatura com vistas à formação 

de professores especializados para as disciplinas 

específicas do ensino técnico e tecnológico; 

I I - ministrar cursos técnicos, em nível 

de 2 0 grau, visando à formação de técnicos, instru­

tores e auxiliares de nível médio; 

111 - ministrar cursos de educação conti­

nuada visando à atualização e ao aperfeiçoamento de 

profissionais na área tecnológica; 

IV - realizar pesquisas aplicadas na área 

tecnológica, estimulando atividades criadoras e 

estendendo seus benefícios à comunidade mediante 

cursos e serviços." 

Art. 4 o - Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Art. i nO 6.344, de 6 de julho de 

1976. 

Sala das 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 - (MA1J93) 



PS-GSE/ 80 9 /93 Brasília, em 03 de setembro de 1993. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, nos termos do art. 

134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei n Q 3.550-B, de 

1993, que "dispõe sobre a transformação da Escola Técnica Federal 

da Bahia em Centro Federal de Educação Tecnológica e dá outras 

providências", submetido à deliberação do Congresso Nacional de 

acordo com o art. 61 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JÚLIO CAMPOS 

De pu t.!/.fi!JIJ 

Pr eiro-Secr 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

.. -:-~, .. t~ 

--------------------------------------------------------------------------~~= - > * 
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Dispõe sobre a transformação da 
Escola Técnica Federal da Bahia em 
Centro Federal de Educação 
Tecnológica e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 Fica transformada em Centro Federal de 

Educação Tecnológica, nos termos da Lei n g 6.545, de 30 de 

junho de 1978, a Escola Técnica Federal da Bahia, instituída 

na forma da Lei n g 3.552, de 16 de fevereiro de 1959, alterada 

pelo Decreto-lei n g 796, de 27 de agosto de 1969. 

Parágrafo único. Fica incorporado ao Centro Federal 
~.~ . 

de Educação Tecnológica de que trata este artigo o Centro de 

Educação Tecnológica da Bahia - CENTEC, criado pela Lei n g 
":.. 

6.344, de 6 de julho de 1976, inclusive seu acervo 

patrimonial, instalações físicas, recursos 

orçamentários, e o . seu pessoal docente 

administrativo. 

financeiros e 
. ":. .. 

e técnico-
. ... , 

J-

Art. 2g O Centro Federal de Educação Tecnológica da 

Bahia, ora criado por transformação, tem sede e foro na cidade 
-

de Salvador, Estado da Bahia, e é regido pela Lei n g 6.545, de 

30 de junho de 1978, por esta lei, por seu Estatuto e 

Regimento. 
. !~ .. 

S 19 O prazo para a completa implantação da entidade 
1(.."" 

será de 2 (dois) anos. 

S 2 g O atual Diretor da Escola Técnica Federal da 

Bahia exercerá as funções de Diretor-Geral do Centro F"'ederal 

de Educação Tecnológica da Bahia até a completa implantação da 

entidade, quando serão providos os cargos de direção, na forma 

da legislação pertinente. 

Art. 3g O art. 2g da Lei n g 6.545, de 30 de junho de 

1978, passa a vigorar com a seguinte redação: 



"Art. 212 - Os Centros Federais de Educação 

Tecnológica de que trata o artigo anterior têm por 
finalidade o oferecimento de educação tecnológica e 

por objetivos: 

I - ministrar ensino em grau superior: 
a) de graduação e pós-graduação lato sensu 

e stricto sensu, visando à formação de profissionais 

e especialistas na área tecnológica; 

b) de licenciatura com vistas à formação 

de professores especializados para as disciplinas 

específicas do ensino técnico e tecnológico; 
11 - ministrar cursos técnicos, em" nf..vel 

de grau, visando à formação de técnl..cos, 

instrutores e auxiliares de nível médio; 

111 ministrar cursos de 

continuada visando 

aperfeiçoamento 

tecnológica; 
de 

à atualização 

profissionais na 

educação 

ao 

área 

IV - realizar pesquisas aplicadas na.. área 
~. ,;~-:;, 

tecnológica, estimulando atividades criadoras e.:_ 

estendendo seus benefícios à comunidade mediante 

cursos e serviços." 
~.:..,- . 

Art. 412 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 512 Revoga-se a Lei n g 6.344, de 6 de 

1976. . .. 

DOS DEPUTADOS, setembro de 

~---1~ 
~-~._---­ .' 
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Em O.s de outubro de 1993 

Senhor Primeiro-Secretário 

o incluso 

( PL n Q 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, 

autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n Q 168, de 1993 

3.550-B, de 1993 , nessa Casa), sancionado pelo 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, que "dispõe sobre 

a transformação da Escola Técnica Federal da Bahia em Centro 

Federal de Educação Tecnológica e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

PRIMEIRA SEC ET4RIA 
Em Ob I 10 /9 
SeCretário_Cora1 

Deputad 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado WILSON CAMPOS 

SENADOR BENI VERAS 

primeiro Secretário, em exercício 

------~ .. . "' -.---~~ 

A RQU IV E-S 
Em 0+ / { 

! 

__ --~.J---~r---------

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

jvj. 
1'·tO 
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Dispõe sobre a transformação . da 
Escola Técnica Federal da Bahia em 
Centro Federal de Educação 
Tecnológica e dá outras 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art.1 Q Fica transformada em Centro Federal de Educação 
Tecnológica, nos termos da Lei nQ 6.545, de 30 de junho de 1978, a 
Escola Técnica Federal da Bahia, instituída na forma da Lei n Q 3.552, 
de 16 de fevereiro de 1959, alterada pelo Decreto-Lei n Q 796, de 27 de 
agosto de 1969. 

Parágrafo único. Fica incorporado ao Centro Federal de 
Educação Tecnológica de que trata este artigo o Centro de Educação 
Tecnológica da Bahia-CENTEC, criado pela Lei nQ 6.344, de 6 de julho 
de 1976, inclusive seu acervo patrimonial, instalações físicas, 
recursos financeiros e orçamentários, e o seu pessoal docente e 
técnico-administrativo. 

Art. 2 Q O Centro Federal de Educação Tecnológica da 
Bahia, ora criado por transformação, tem sede e foro na cidade de 
Salvador, Estado da Bahia, e é regido pela Lei nº 6.545, de 30 de 
junho de 1978,por esta Lei, por seu Estatuto e Regimento. 

§ 1 Q O prazo para a completa implantação da entidade 
será de dois anos. 

§ 2Q O atual Diretor da Escola Técnica Federal da Bahia 
exercerá as funções de Diretor-Geral do Centro Federal de Educação 
Tecnológica da Bahia até a completa implantação da entidade, quando 
serão providos os cargos de direção, na forma da legislação 
pertinente. 

Art. 3Q O art. 2Q da Lei nQ 6.545, de 30 de junho de 
1978, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2Q OS Centros Federais de Educação Tecnológica de 
que trata o artigo anterior têm por finalidade o oferecimento de 
educação tecnológica e por objetivos: 

I - ministrar ensino em grau superior: 
a) de graduação e pós-graduação lato sensu e stricto 

sensu, visando à formação de profissionais e especialistas na área 
tecnológica; 

especializados 
tecnológico; 

b) de licenciatura com vistas à formação de professores 
para as disciplinas específicas do ensino técnico e 

visando 
médio; 

à 
I I - ministrar cursos técnicos, em nível de 2 Q 

formação de técnicos, instrutores e auxiliares de 
grau, 
nível 

III - ministrar cursos de educação continuada visanqo à 
atualização e ao aperfeiçoamento de profissionais na área tecnológica; 
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IV - realizar pesquisas aplicadas na área tecnológica, 
estimulando atividades criadoras e estendendo seus benefícios à 
comunidade mediante cursos e serviços." 

publicação. 

JVj. 

Art. 4 11 Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art.5 11 Revoga-se a Lei n ll 6.344, de 6 de julho de 1976. 

SENADO FEDERAL, EM J.1. SETEMBRO DE 1993 

SENAD CHAGAS RODRIG S 
1 11 Vice-Presidente, no exercício 

da Presidência 
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Aviso n° 2 . 1 45- SUP ARfe. Civil. 

Brasília, 28 de setembro de 1993. 

Senhor Primeiro Secretário. 

Encaminho a essa Secretalia a Mensagem com a qual o Excelentfssirno Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n° 168, de 

1993 (n° 3.550/93 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei n° 8 . 711 , de 28 de 

setembro de 1993 . 

Atenciosamente, 

HENRIQUE EDU FERREIRA HARGREA VES 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador JÚLIO CAMPOS 

Ministro de Li) .... ~~V Chefe da Casa Civil da 
Presi da República 

Primeiro Secretário do Senado Federal , 
BRASILIA-DF. 
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Mensagem n° 6 38 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Dispõe sobre a transfonnação da Escola Técnica 

Federal da Bahia em Centro Federal de Educação Tecnológica e dá outras providências". Para o 

arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora 

convertido na Lei n° 8. 711, de 28 de setembro de 1993. 

Brasília, 28 de se ternbro de 1993. 
" 
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Lei: 

LEI N° 8. 711 ,DE 28 DE SETEMBRO DE 1993. 

Dispõe sobre a transformação da Escola 
Técnica Federal da Bahia em Centro Federal 
de Educação Tecnológica e dá outras 
providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 10 Fica transformada em Centro Federal de Educação Tecnológica, nos termos 
da Lei n° 6.545, de 30 de junho de 1978, a Escola Técnica Federal da Bahia, instituída na forma da 
Lei n° 3.552. de 16 de fevereiro de 1959, alterada pelo Decreto-Lei n° 796, de 27 de agosto de 
1969. 

Parágrafo único. Fica incorporado ao Cento Federal de Educação Tecnológica de 
que trata este artigo o Centro de Educação Tecnológica da Bahia-CENTEC, criado pela Lei n° 
6.344, de 6 de julho de 1976, inclusive seu acervo patrimonial, instalações físicas, recursos 
frnanceiros e orçamentários, e o seu pessoal docente e técnico-administrativo. 

Art. 20 O Centro Federal de Educação Tecnológica da Bahia, ora criado por 
transformação, tem sede e foro na cidade de Salvador, Estado da Bahia, e é regido pela Lei n° 
6.545, de 30 de junho de 1978, por esta Lei, por seu Estatuto e Regimento. 

§ 10 O prazo para a completa implantação da entidade será de dois anos. 

§ 20 O atual Diretor da Escola Técnica Federal da Bahia exercerá as funções de 
Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica da Bahia até completa implantação da 
entidade, quando serão providos os cargos de direção, na forma da legislação pertinente. 

Art. 30 O art. 20 da Lei n° 6.545, de 30 de junho de 1978, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 20 Os Centros Federais de Educação Tecnológica de que trata o artigo anterior 
têm por frnalidade o oferecimento de educação tecnológica e por objetivos: 

I - ministrar ensino em grau superior: 

a) de graduação e pós-graduação lato sensu e stricto sensu, visando à formação de 
profissionais e especialistas na área tecnológica; 

b) de licenciatura com vistas à formação de professores especializados para as 
disciplinas específicas do ensino técnico e tecnológico; 

L--__________ _ _ 
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FI. 2 da Lei n° 8 . 711 , de 2 8 . 9 . 9 3 

II - ministrar cursos técnicos, em nível de 2° grau, visando à fonnação de técnicos, 
instrutores e auxiliares de nível médio; 

III - ministrar cursos de educação continuada visando à atualização e ao 
aperfeiçoamento de profissionais na área tecnológica; 

IV - realizar pesquisas aplicadas na área tecnológica, estimulando atividades 
criadoras e estendendo seus benefícios à comunidade mediante cursos e serviços." 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° Revoga-se a Lei n° 6.344, de 6 de julho de 1976. 

Brasília, 28 de se tembro de 1993, 172° da Independência e 105° da 
República. 

._~~v 1-. 
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• SE N ADO FEDERAL 

PROTOCOLO LEGISLATIVO • 

P.L.C. N •• ..Ló(fj~ 

Dispõe sobre a transformação da 
Escola Técnica Federal da Bahia em 
Centro Federal de Educação 
Tecnológica e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 2 Fica transformada em Centro Federal 

nº 6. 545 , de 3 O 

de 

de Educação Tecnológica, nos termos da Lei 

junho de 1978, a Escola Técnica Federal da Bahia, instituída 

na forma da Lei nº 3.552, de 16 de fevereiro de 1959, alterada 

pelo Decreto-lei nº 796, de 27 de agosto de 1969. 

Parágrafo ~ . 
unlCO. F ica incorporado ao Centro Federal 

de Educação Tecnológica de que trata este artigo o Centro de 

Educação Tecnológica da Bahia 

6.344, de 6 de julho de 

CENTEC, criado pela 

1976, inclusive seu 

Lei 

acervo 

patrimonial, instalações físicas, recursos financeiros e 

orçamentários, e 

administrativo. 

o seu pessoal docente e técnico-

Art. 2º O Centro Federal de Educação Tecnológica da 

Bahia, ora criado por transformação, tem sede e foro na cidade 

de Salvador, Estado da Bahia, e é regido pela Lei nº 6.545, de 

30 de junho de 1978, por esta lei, por seu Estatuto e 

Regimento. 

§ 1º O prazo para a completa implantação da entidade 

será de 2 (dois) anos. 

§ 2 º O atual Diretor da Escola Técnica Federal da 

Bahia exercerá as funções de Diretor-Geral do Centro Federal 

de Educação Tecnológica da Bahia até a completa implantação da 

entidade, quando serão providos os cargos de direção, na forma 

da legislação pertinente. 

Art. 3º O art. 2º da Lei nº 6.545, de 30 de junho de 

1978, passa a vigorar com a seguinte redação: 

-
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"Art. 2º - Os Centros Federais de Educação 

Tecnológica de que trata o artigo anterior têm por 

finalidade o oferecimento de educação tecnológica e 

por objetivos: 

I - ministrar ensino em grau superior: 

a) de graduação e pós-graduação lato sensu 

e stricto sensu, visando à formação de profissionais 

e especialistas na área tecnológica; 

b) de licenciatura com vistas à formação 

de professores especializados para as disciplinas 

específicas do ensino técnico e tecnológico; 

11 ministrar cursos técnicos, em nível 

de 2º grau, visando à formação de 

instrutores e auxiliares de nível médio; 

111 ministrar cursos de 

continuada visando 

aperfeiçoamento de 

tecnológica; 

à atualização 

profissionais 

técnicos, 

educação 

e ao 

na área 

IV - realizar pesquisas aplicadas na área 

tecnológica, estimulando atividades criadoras e 

estendendo seus benefícios à comunidade mediante 

cursos e serviços. " 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 5º Revoga-se a Lei nº 6.344, de 6 de julho de 

1976. 

DOS DEPUTADOS, e 2 setembro de 1993. 

c- ,~ __ 
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SMIN° Z()a Em Q 1) de setembro de 1993 

Senhor Primeiro-Secretário 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 

Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 

Câmara n° 168, de 1993 (PL n° 3.550-B, de 1993, nessa Casa), que "dispõe sobre a 

transformação da Escola Técnica Federal da Bahia em Centro Federal de Educação 

Tecnológica e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos 

de estima e consideração. 

SE DOR ~ABOR JÚNIOR 

primei~ Seoretário, em exercicio 

PRIMEIRA SECREl A~~ 
/)(\ a '\ . Ao Senhor 

Em .:;JV I I .. ~ .. 
, da Me"' ... · 

sec~retárlO- ~II )., . OS 

O t o ~àN C 
pr meir o Secr etá r io 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado WILSON CAMPOS 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

JV/. 

A RQUIVE SE ~ 
Em I fP{ , 93 I 

do Mesa 1 . ' 


